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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 93/2014

de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Administração Militar Fernando 
António de Oliveira Gomes, efetuada por deliberação de 
23 de outubro de 2014 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 24 do mesmo mês.

Assinado em 31 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 94/2014

de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Cavalaria José Ulisses Veiga 
Santos Ribeiro Braga, efetuada por deliberação de 23 de 
outubro de 2014 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 24 do mesmo mês.

Assinado em 31 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 95/2014

de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1-A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 
de setembro, o seguinte:

É confirmada a graduação no posto de Brigadeiro-Ge-
neral do Coronel Piloto Aviador António José de Matos 
Branco, efetuada por deliberação de 22 de setembro de 2014 
do Conselho de Chefes de Estado-Maior e aprovada por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional de 30 do mesmo 
mês, tendo sido cumpridos os requisitos previstos no n.º 11 
do art.º 39.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro.

Assinado em 31 de outubro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 96/2014

de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1-A/2009, de 7 de julho 

alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major-General 
do Coronel Tirocinado de Transmissões Nelson Martins 
Viegas Pires, efetuada por deliberação de 23 de outubro de 
2014 do Conselho de Chefes de Estado-Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 24 do 
mesmo mês.

Assinado em 31 de outubro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 97/2014

de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Engenharia Jorge Filipe Marques 
Moniz Côrte -Real Andrade, efetuada por deliberação de 
23 de outubro de 2014 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 24 do mesmo mês.

Assinado em 31 de outubro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 98/2014

de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1-A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major-General 
do Coronel Tirocinado de Artilharia João Jorge Botelho 
Vieira Borges, efetuada por deliberação de 23 de outubro 
de 2014 do Conselho de Chefes de Estado-Maior e apro-
vada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 24 
do mesmo mês.

Assinado em 31 de outubro de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 164/2014

de 4 de novembro

O Regulamento de Trabalhos Arqueológicos, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 270/99, de 15 de julho, e alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 287/2000, de 10 de novembro, carece de 
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uma adaptação ao cenário atual da arqueologia nacional, 
sendo, desta forma, necessário aprovar um novo Regula-
mento. Tem-se vindo a assistir a um aumento expressivo 
do número de trabalhos arqueológicos realizados, com 
alterações significativas na natureza e nos agentes dessas 
intervenções, para cujas solicitações a regulamentação até 
agora em vigor já não consegue dar resposta.

Neste contexto, importa sublinhar que todo o trabalho 
arqueológico visa a produção de conhecimento histórico, 
elemento essencial da cultura dos povos, e como tal, é 
desenvolvido em respeito pelas premissas e procedimentos 
da investigação científica.

A experiência adquirida com a anterior regulamentação 
permitiu compreender a necessidade de uma maior exi-
gência da tutela sobre a gestão da atividade arqueológica, 
dos padrões de qualidade dos registos e da interpretação 
e divulgação dos resultados da intervenção.

O aumento exponencial da informação gerada pela ati-
vidade arqueológica impõe a necessidade de procedimen-
tos mais avançados de gestão desse manancial de dados, 
através da adequada utilização dos suportes digitais e da 
salvaguarda e valorização do Arquivo da Arqueologia Por-
tuguesa, que integra os fundos documentais das instituições 
públicas com competência sobre a gestão do património 
arqueológico.

A ratificação pelo Estado Português da Convenção Eu-
ropeia para a Proteção do Património Arqueológico e a 
generalização da aplicação dos princípios da arqueologia 
preventiva tiveram como consequência um extraordinário 
aumento da atividade arqueológica sob contrato e o sur-
gimento de empresas dedicadas à realização de trabalhos 
arqueológicos, consolidando a necessidade do reconheci-
mento de intervenientes como a «entidade contratante» e 
a «entidade enquadrante».

A presença crescente da arqueologia em áreas tão di-
versas como as políticas de gestão do ambiente, do or-
denamento do território ou da reabilitação urbana impõe 
a adoção de um novo e eficiente corpo de normas que 
garanta o cumprimento de procedimentos e preceitos 
técnicos a observar na realização de trabalhos arqueo-
lógicos.

A aplicação do Decreto-Lei n.º 164/97, de 27 de junho, 
alterada pela Lei n.º 19/2000, de 10 de agosto, relativo 
ao Património Cultural Subaquático, e a ratificação pelo 
Estado Português, em 18 de julho de 2006, da Convenção 
da UNESCO para a Proteção do Património Cultural Su-
baquático, contribuem para a regulamentação da atividade 
arqueológica náutica e subaquática.

Houve igualmente necessidade de adequar os crité-
rios de acesso à direção de trabalhos arqueológicos às 
características curriculares decorrentes da implemen-
tação do processo de Bolonha ao ensino superior em 
Portugal.

Através do presente decreto-lei, redefinem-se e clarifi-
cam-se as políticas de gestão de espólio e de divulgação 
dos resultados de trabalhos arqueológicos, nas verten-
tes da publicação científica, sensibilização e educação 
patrimonial. Estas, para além de decorrerem de uma 
responsabilidade do arqueólogo, devem constituir uma 
oportunidade de aproximação da disciplina científica 
aos cidadãos.

Foram ouvidas a Comissão Nacional de Proteção de 
Dados, as associações profissionais do setor, as instituições 
de ensino com cursos na área de arqueologia e as empresas 
prestadoras de serviços de arqueologia.

Assim:
Ao abrigo do disposto na Lei n.º 107/2001, de 8 de se-

tembro, e nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º 
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovado em anexo ao presente decreto-lei, do qual 
faz parte integrante, o Regulamento de Trabalhos Arqueo-
lógicos, abreviadamente designado por Regulamento.

Artigo 2.º
Aplicação subsidiária

O Código do Procedimento Administrativo aplica-se 
subsidiariamente ao Regulamento aprovado em anexo ao 
presente decreto-lei.

Artigo 3.º
Disposição transitória

As disposições do Regulamento, aprovado em anexo 
ao presente decreto-lei, aplicam-se aos procedimentos e 
trabalhos iniciados após a data da sua entrada em vigor.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.º 270/99, de 15 de julho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 287/2000, de 10 de novem-
bro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
setembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Manuel Cas-
tro Almeida.

Promulgado em 28 de outubro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de outubro de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Regulamento de Trabalhos Arqueológicos

Artigo 1.º
Objeto

O Regulamento de Trabalhos Arqueológicos, abrevia-
damente designado por Regulamento, estabelece as nor-
mas a observar na realização de trabalhos arqueológicos, 
regulando e normalizando a atividade arqueológica e os 
direitos e obrigações de todos os seus intervenientes.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:
a) «Endovélico», o sistema de informação e gestão de 

dados do património arqueológico terrestre e em meio 
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aquático e da atividade arqueológica em Portugal Con-
tinental;

b) «Entidade contratante», qualquer pessoa, singular 
ou coletiva, de natureza pública ou privada, que por sua 
iniciativa ou por imposição legal promova a realização de 
trabalhos arqueológicos;

c) «Entidade enquadrante», qualquer pessoa singular 
ou coletiva, responsável pela logística, organização e se-
gurança dos trabalhos arqueológicos;

d) «Painel Nacional de Avaliação», o painel de peritos 
de reconhecido mérito e de idoneidade científica, visando 
a avaliação do mérito científico dos projetos de investiga-
ção plurianuais de arqueologia no âmbito de colaboração 
institucional entre a Direção-Geral do Património Cultural 
(DGPC) e as instituições de investigação e ensino superior, 
cuja constituição é objeto de divulgação pública através 
da página eletrónica da DGPC;

e) «Portal do Arqueólogo», a plataforma eletrónica de 
acesso à informação sobre o património arqueológico que 
integra os dados registados na base de dados da DGPC 
(Endovélico), disponível através da página eletrónica da 
DGPC;

f) «Reserva científica», o direito que confere a exclu-
sividade do estudo de um sítio arqueológico e respetivo 
espólio por um período de tempo determinado;

g) «Trabalhos arqueológicos», todas as ações realizadas 
em meio terrestre e subaquático que, através de metodolo-
gias próprias da arqueologia, visem a identificação, registo, 
estudo, proteção e valorização do património arqueológico, 
efetuadas por meio de prospeções, sondagens, escava-
ções, acompanhamentos arqueológicos, ações de registo 
de contextos, estruturas arqueológicas e estratigrafia da 
arquitetura e ações de conservação e valorização em mo-
numentos, conjuntos e sítios.

Artigo 3.º
Categorias

Os trabalhos arqueológicos enquadram-se nas seguintes 
categorias:

a) Categoria A – ações de investigação, programadas 
em projetos de investigação plurianual em arqueologia, 
integráveis no Plano Nacional de Trabalhos Arqueológicos;

b) Categoria B – ações de valorização decorrentes de 
projetos de investigação a desenvolver em monumentos, 
conjuntos e sítios que visem essencialmente a divulgação 
e fruição pública do património arqueológico, com vista 
à sensibilização e educação patrimonial;

c) Categoria C – ações preventivas e de minimização de 
impactes integradas em estudos, planos, projetos e obras 
com impacto sobre o território em meio rural, urbano e su-
baquático e ações de manutenção e conservação regular de 
sítios, estruturas e outros contextos arqueológicos, conser-
vados a descoberto, valorizados museologicamente ou não;

d) Categoria D – ações de emergência a realizar em sítios 
arqueológicos que, por ação humana ou processo natural, se 
encontrem em perigo iminente de destruição parcial ou to-
tal, e ações pontuais determinadas pela necessidade urgente 
de conservação de monumentos, conjuntos e sítios.

Artigo 4.º
Requisitos para direção de trabalhos arqueológicos

1 - A autorização para a direção de trabalhos arqueoló-
gicos é conferida a pessoas academicamente habilitadas 

em arqueologia, com prática profissional comprovada e 
sem impedimento legal ou administrativo do exercício 
profissional.

2 - Consideram-se academicamente habilitados a dirigir 
trabalhos arqueológicos:

a) Os titulares do grau de doutor que, no conjunto da sua 
formação académica, tenham 180 créditos curriculares na 
área da Arqueologia e experiência comprovada de trabalho 
de campo de 120 dias;

b) Os titulares do grau de mestre conferido no âmbito da 
organização de estudos do ensino superior introduzida pelo 
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 107/2008, de 25 de agosto, 230/2009, 
de 14 de setembro, e 115/2013, de 7 de agosto, que, no 
conjunto da sua formação académica, tenham 180 créditos 
curriculares na área da Arqueologia e experiência compro-
vada de trabalho de campo de 120 dias;

c) Os titulares de um grau de licenciado na área da Ar-
queologia conferido no âmbito da organização de estudos 
do ensino superior anterior à introduzida pelo Decreto-Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos-Leis 
n.ºs 107/2008, de 25 de agosto, 230/2009, de 14 de setem-
bro, e 115/2013, de 7 de agosto, que tenham experiência 
comprovada de trabalho de campo de 120 dias;

d) Os licenciados que, não estando abrangidos pelo 
disposto nas alíneas anteriores, tenham experiência curri-
cular na área da Arqueologia e já tenham sido autorizados 
a dirigir trabalhos arqueológicos, competindo à DGPC 
proceder à avaliação da sua experiência efetiva e capaci-
dade científica e profissional;

e) Os titulares do grau de licenciado conferido no âmbito 
da organização de estudos do ensino superior introdu-
zida pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alte-
rado pelos Decretos-Leis n.ºs 107/2008, de 25 de agosto, 
230/2009, de 14 de setembro, e 115/2013, de 7 de agosto, 
que tenham 100 créditos curriculares na área da Arqueo-
logia, desde que sob a orientação de um arqueólogo habi-
litado nos termos das alíneas anteriores e exclusivamente 
em trabalhos de prospeção de caráter não intrusivo e em 
contexto de formação académica.

3 - Compete à DGPC a avaliação da adequada qualifi-
cação curricular dos requerentes para a execução de cada 
trabalho concreto, em função da especificidade do mesmo 
ou dos contextos arqueológicos.

Artigo 5.º
Direção científica

1 - A direção científica é exercida pelo arqueólogo a 
quem tenha sido concedida autorização para a realização 
de trabalhos arqueológicos, adiante designado por diretor 
científico.

2 - É permitida a codireção em regime de responsabi-
lidade solidária.

3 - Os trabalhos de campo são realizados sob a orien-
tação efetiva, direta e continuada do diretor científico, 
durante todas as suas fases até à entrega dos relatórios, 
publicação e depósito do espólio arqueológico.

4 - O diretor científico não pode transferir para ou-
trem a direção dos trabalhos sem autorização expressa 
da DGPC.

5 - Pode ser exercida simultaneamente mais do que 
uma direção científica desde que o diretor demonstre ter 
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capacidade para o fazer da forma exigida pelo presente 
Regulamento, indicando nomeadamente:

a) Uma calendarização adequada dos trabalhos;
b) A composição das diversas equipas envolvidas;
c) A percentagem de tempo que vai dedicar a cada um 

dos trabalhos.

6 - O diretor científico e as entidades contratante e en-
quadrante respondem solidariamente pela salvaguarda, 
proteção e conservação sustentadas dos bens imóveis e 
móveis intervencionados e identificados até à conclusão 
dos trabalhos e depósito do espólio.

7 - A proposta de desmontagem ou afetação material 
de estruturas e contextos arqueológicos relevantes é da 
responsabilidade do diretor científico e carece de prévia 
autorização da tutela.

8 - Em caso de abandono ou cessação irreversível da 
direção científica, cabe às entidades contratante e enqua-
drante propor e implementar, após a aprovação pela DGPC, 
as medidas de salvaguarda dos bens arqueológicos e a 
continuidade dos trabalhos.

Artigo 6.º
Autorização para trabalhos arqueológicos

1 - Os trabalhos arqueológicos carecem de autorização 
da DGPC.

2 - Os pedidos de autorização são apresentados com a 
antecedência de 15 dias relativamente ao início dos traba-
lhos, considerando-se tacitamente deferidos caso a DGPC 
não se pronuncie naquele prazo.

3 - Em situações excecionais e de justificada urgên-
cia, nomeadamente em trabalhos de Categoria C e D, a 
autorização pode revestir-se de forma não escrita, sendo 
formalizada no prazo de 48 horas.

4 - Se o pedido de autorização não satisfizer o disposto 
no artigo seguinte o requerente é convidado a suprir as 
deficiências existentes, fixando a DGPC um prazo para 
o efeito.

5 - Os trabalhos das Categorias A e B carecem de pré-
via aprovação dos projetos de investigação e valorização, 
respetivamente.

6 - A DGPC pode fixar no despacho de autorização 
condicionalismos especiais necessários à melhor execução 
dos trabalhos.

7 - A autorização depende ainda:
a) Do cumprimento pelo requerente e pela entidade 

enquadrante das obrigações relativas a trabalhos anterior-
mente autorizados, nomeadamente entrega e aprovação de 
relatórios, publicação de resultados e depósito de espólio;

b) Da constituição adequada da equipa, com a integra-
ção de arqueólogos e especialistas de outras disciplinas, 
em função da especificidade do trabalho ou dos contextos 
arqueológicos.

8 - A autorização é válida por um ano contado a partir 
da data do despacho de autorização, devendo ser reque-
rida a sua renovação caso os trabalhos arqueológicos se 
prolonguem por um período superior.

9 - O despacho de autorização é notificado simultanea-
mente ao diretor científico, à câmara municipal competente 
e à entidade enquadrante.

10 - A autorização não dispensa o diretor científico de 
obter o prévio consentimento do proprietário dos terrenos 

ou dos bens sobre que incidem os trabalhos, devendo tal 
consentimento prévio ser obtido junto da Direção-Geral 
do Tesouro e Finanças quando tais terrenos ou bens sejam 
propriedade do Estado.

Artigo 7.º
Instrução do pedido de autorização

1 - O pedido de autorização para realização de trabalhos 
arqueológicos é instruído com os seguintes elementos e 
documentação:

a) Identificação do diretor científico e respetiva mo-
rada;

b) Designação do projeto, categoria e tipo de trabalhos 
arqueológicos propostos;

c) Implantação do sítio, sítios ou áreas a intervencionar 
sobre:

i) Excerto da carta militar 1:25.000 e em ortofoto em 
meio rural;

ii) Excerto da carta militar 1:25.000 e em ortofoto em 
escala mínima de 1:2.000 em áreas urbanas;

iii) Excerto da carta militar 1:25.000 e excerto da carta 
náutica na escala mais aproximada disponível, em meio 
subaquático;

d) Designação, tipo e período cronológico do sítio, sítios 
ou áreas a intervencionar;

e) Indicação da carta militar, localização geográfica, 
administrativa e toponímica do sítio, sítios ou áreas a in-
tervencionar;

f) Indicação da constituição da equipa e entrega do 
curriculum vitae dos membros que possuam grau acadé-
mico superior;

g) Plano pormenorizado dos trabalhos a realizar:
i) Calendarização dos trabalhos;
ii) Bibliografia de referência, estado atual dos conheci-

mentos e caraterização sumária do património histórico-
arqueológico da área envolvente;

iii) Definição dos objetivos, descrição e fundamentação 
da metodologia escolhida;

h) Indicação do local de depósito do espólio durante os 
trabalhos de campo e elaboração de relatório;

i) Outra documentação de suporte do plano de trabalhos, 
quando aplicável:

i) Declarações das entidades contratante e enquadrante 
garantindo a disponibilização dos meios necessários à boa 
execução dos trabalhos;

ii) Cláusulas técnicas do caderno de encargos;
iii) Medidas aplicáveis constantes de documentos vin-

culativos produzidos no âmbito de processos de avaliação 
de impacte ambiental;

iv) Condicionantes arqueológicas emitidas pela Au-
tarquia e Direção Regional de Cultura territorialmente 
competente;

v) No caso de trabalhos de Categoria C, localização 
das áreas objeto de intervenção sobre planta de projeto e 
respetiva memória descritiva sintética;

vi) Relatório prévio nos termos do Decreto-Lei n.º 140/2009, 
de 15 de junho;

vii) Plano de divulgação pública dos trabalhos arqueo-
lógicos junto da comunidade;
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viii) Outros elementos relevantes para a apreciação 
do pedido de autorização, nomeadamente o constante do 
n.º 10 do artigo anterior.

2 - O pedido de autorização para a realização de tra-
balhos arqueológicos em meio subaquático deve também 
ser instruído com todos os elementos legalmente exigidos 
em matéria de ordenamento e gestão do espaço marítimo 
nacional.

3 - Caso se trate de um primeiro pedido, deve juntar-se 
ainda a seguinte documentação:

a) Certificado de habilitações e curriculum vitae do 
requerente;

b) Declarações de arqueólogos academicamente habi-
litados atestando a sua experiência de trabalho de campo 
de 120 dias.

4 - Todos os elementos e documentação referidos nos 
números anteriores são submetidos em formulário eletró-
nico próprio, disponível no Portal do Arqueólogo.

Artigo 8.º
Projetos de investigação plurianual em arqueologia

1 - Os projetos de investigação plurianual, de duração 
até quatro anos, referidos na alínea a) do artigo 3.º, são 
instruídos com memória descritiva e formulário próprio 
e são objeto de prévia apreciação por parte dos órgãos da 
administração cultural competente.

2 - A apreciação técnica e formal, incluindo a avalia-
ção patrimonial do projeto e a instrução face ao regime 
legal, é efetuada pelos órgãos da administração cultural 
competente.

3 - A aprovação dos projetos referidos no n.º 1 depende 
de avaliação de mérito científico por peritos de reconhecida 
idoneidade científica, que integram o Painel Nacional de 
Avaliação.

4 - Excetuam-se da avaliação prevista no número an-
terior os projetos:

a) Previamente sujeitos a avaliação de mérito científico 
por instituições nacionais com competências na área;

b) Que incluam exclusivamente trabalhos de prospeção, 
registo e estudo de espólio de carácter não intrusivo.

5 - Os projetos podem ser total ou parcialmente finan-
ciados pela DGPC mediante candidatura a concurso para 
financiamento, de acordo com regulamentação própria.

6 - Os projetos de investigação plurianual em arqueologia 
são objeto de relatórios de progresso anuais e de relatório 
final.

Artigo 9.º
Renúncia à direção científica

1 - O diretor científico pode, em situações excecionais, 
renunciar à direção dos trabalhos mediante requerimento 
fundamentado à DGPC, apresentado com uma antecedên-
cia de 15 dias em relação à data em que pretende cessar 
funções, decidindo a DGPC no mesmo prazo.

2 - Caso o fundamento invocado incida sobre matéria 
de salvaguarda patrimonial o trabalho realizado é alvo de 
fiscalização extraordinária.

3 - Caso a renúncia ocorra em trabalhos de Categoria C e D 
a entidade enquadrante pode propor à DGPC novo diretor 
científico, nas condições definidas no presente Regula-
mento.

4 - O diretor científico cessante é obrigado a garantir 
um período de permanência na intervenção com o novo 
diretor científico e a entregar um relatório preliminar e 
toda a documentação de campo relativa aos trabalhos por si 
dirigidos, de modo a ser assegurada a continuidade técnica 
e científica dos mesmos.

5 - O disposto no número anterior não dispensa o diretor 
científico cessante do cumprimento do presente Regula-
mento, nomeadamente da entrega do relatório relativo aos 
trabalhos efetuados e da adoção das medidas de proteção 
dos bens imóveis e móveis identificados.

Artigo 10.º
Reserva científica

1 - Os sítios arqueológicos objeto de trabalhos ou pro-
jetos e respetivo espólio, quer se encontre em depósito 
provisório ou à guarda do diretor científico, permanecem 
em reserva científica até à publicação dos resultados, por 
um prazo de cinco anos, para as Categorias A e B, e de 
três anos para as Categorias C e D, após a conclusão dos 
trabalhos de campo.

2 - Os prazos referidos no número anterior podem ser 
prorrogados, mediante requerimento fundamentado do 
diretor científico.

3 - O incumprimento não fundamentado dos prazos 
referidos nos números anteriores e das disposições do 
presente Regulamento relativamente a entrega de rela-
tórios e depósito de espólio implicam a perda da reserva 
científica.

4 - O disposto no número anterior não dispensa o diretor 
científico da entrega do relatório e depósito de espólio.

5 - Quando trabalhos de Categorias A e B integrem o 
estudo de monumentos, conjuntos e sítios previamente 
intervencionados, cujos contextos e espólio permaneçam 
inéditos ou insuficientemente estudados, e não tenham 
reserva científica definida, o diretor científico obriga-se 
ao seu estudo.

6 - Caso a autorização para trabalhos de Categoria C e D 
incida sobre contextos abrangidos por projetos e trabalhos 
de Categoria A ou B em situação de reserva científica:

a) O investigador responsável e o diretor científico 
podem ser consultados pelo órgão da administração do 
património cultural competente, devendo no prazo de 
cinco dias emitir parecer sobre os trabalhos a realizar e as 
medidas de salvaguarda a implementar;

b) As equipas envolvidas devem desenvolver mútua 
colaboração e articulação técnica e científica para uma 
adequada gestão da informação arqueológica e do conhe-
cimento científico.

Artigo 11.º
Escavação de contextos funerários

1 - Na escavação de contextos onde se presume a exis-
tência, ou sejam identificados, vestígios osteológicos hu-
manos a equipa técnica integra, pelo menos, um especia-
lista em antropologia física.

2 - A DGPC avalia a adequação do curriculum vitae 
do especialista referido no número anterior ao trabalho 
a executar.

3 - A escavação dos vestígios osteológicos humanos 
deve garantir a sua integridade, evitando o seu desmem-
bramento e a perda de informação científica.
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4 - A autorização para escavação em cemitérios histó-
ricos, edifícios religiosos, respetivos adros e áreas envol-
ventes deve ser fundamentada no seu valor científico e 
patrimonial, no interesse público da obra ou projeto e no 
parecer das entidades responsáveis.

5 - O relatório de trabalhos arqueológicos integra em 
anexo o relatório da responsabilidade do especialista em 
antropologia física, que contém toda a informação sobre 
a intervenção no terreno e a análise dos vestígios osteoló-
gicos, incluindo localização, descrição tafonómica e cro-
nologia dos contextos, análise osteobiográfica de campo, 
inventário dos vestígios osteológicos recolhidos e registos 
gráfico e fotográfico.

6 - O especialista em antropologia física é solidaria-
mente responsável com o diretor científico, nos termos 
do presente Regulamento, no que se refere aos contextos 
funerários e ao espólio osteológico humano, nomeada-
mente em relação à direção e reserva científica, entrega 
e aprovação de relatórios, publicação de resultados e de-
pósito de espólio.

Artigo 12.º
Segurança

1 - A adoção das regras de segurança no local de tra-
balho previstas na lei é da responsabilidade das entidades 
contratante e enquadrante.

2 - Caso os trabalhos não dependam de qualquer enti-
dade contratante ou enquadrante tal responsabilidade recai 
sobre o diretor científico.

3 - Compete aos órgãos da administração do património 
cultural a sensibilização de todos os agentes que intervêm 
na atividade arqueológica para o cumprimento das regras 
de segurança no local de trabalho.

Artigo 13.º
Suspensão e cancelamento de autorizações

1 - As autorizações concedidas podem ser suspensas 
quando se verifique que:

a) Os trabalhos não estão a ser executados observando as 
disposições do presente Regulamento, as condições fixadas 
no despacho de autorização, a metodologia arqueológica 
ou as adequadas condições de segurança;

b) São necessários meios especiais de que o diretor 
científico não dispõe e é incapaz de obter.

2 - A autorização é cancelada se o diretor científico não 
demonstrar, num prazo de 15 dias, que a suspensão foi 
infundada ou que as suas causas foram ultrapassadas.

3 - O cancelamento da autorização não dispensa o diretor 
científico do cumprimento do presente Regulamento, nomea-
damente no que se refere ao relatório, publicação, depósito 
de espólio e medidas de proteção dos bens imóveis e móveis 
identificados.

Artigo 14.º
Relatórios

1 - Os relatórios de trabalhos arqueológicos integram 
o Arquivo da Arqueologia Portuguesa e estão disponíveis 
para consulta pública, salvaguardados os direitos de autor.

2 - Os relatórios podem assumir a forma de:
a) Relatório final – apresenta os resultados finais, é 

obrigatório para todas as categorias e é entregue no prazo 
de um ano a partir da data da conclusão dos trabalhos;

b) Relatório de progresso – apresenta o desenvolvimento 
dos trabalhos relativamente ao período a que se reporta, 
aplica-se às Categorias A, B e C e é apresentado:

i) Anualmente, em trabalhos de duração plurianual;
ii) Na periodicidade definida no despacho de autori-

zação;
iii) Por solicitação do órgão da administração do patri-

mónio cultural competente.
c) Relatório preliminar – apresenta sumariamente os 

resultados obtidos, aplica-se às Categorias C e D e é ela-
borado por solicitação do órgão da administração do pa-
trimónio cultural competente, no prazo de 15 dias.

3 - Os prazos referidos no número anterior:
a) Não invalidam a necessidade de cumprimento de 

prazos inferiores, decorrentes dos processos de salvaguarda 
em causa;

b) Podem ser prorrogados mediante requerimento fun-
damentado do diretor científico.

4 - Os relatórios apresentados são impressos, em por-
tuguês, acompanhados do respetivo suporte informático, 
e assinados pelo diretor científico.

5 - A não entrega dos relatórios nos prazos referidos nos 
números anteriores determina a não concessão de novas 
autorizações ao diretor científico até que a situação seja 
regularizada.

Artigo 15.º

Conteúdo dos relatórios

1 - O relatório final contém os seguintes elementos:
a) Georreferenciação com indicação de coordenadas, 

sistema e datum do sítio, achado ou áreas intervencionadas 
e respetiva implantação sobre:

i) Excerto da carta militar 1:25.000 e em ortofotomapa 
ou imagem de satélite em meio rural;

ii) Excerto da carta militar 1:25.000 e em ortofotomapa 
ou imagem de satélite em escala mínima de 1:2.000 em 
áreas urbanas;

iii) Excerto da carta militar 1:25.000 e em excerto da 
carta náutica na escala mais aproximada disponível em 
meio subaquático;

b) Caracterização do âmbito em que decorre o trabalho, 
relação dos participantes e meios utilizados;

c) Datas e duração dos trabalhos;
d) Enquadramento histórico-arqueológico e condições 

do sítio ou das áreas intervencionadas antes do início dos 
trabalhos;

e) Descrição dos objetivos, estratégia da intervenção e 
metodologia aplicada;

f) Descrição dos trabalhos realizados;
g) Descrição e interpretação detalhada da natureza, 

cronologia e tipologia dos contextos estratigráficos e es-
truturais identificados;

h) Inventário, descrição e estudo preliminar dos bens 
móveis recolhidos;

i) Documentação gráfica:
i) Planta geral do sítio, georreferenciada e com altime-

tria, com indicação das áreas intervencionadas e implan-
tação das estruturas e contextos identificados;

ii) Localização das áreas objeto de intervenção sobre 
planta do projeto, em trabalhos de Categoria C e quando 
aplicável;
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iii) Plantas, planos, perfis, secções e alçados de porme-
nor dos contextos e estruturas intervencionadas de acordo 
com a especificidade dos contextos intervencionados, 
georreferenciados e com altimetria;

iv) Fotografias, impressas e em formato digital, gerais 
e de pormenor do sítio e das zonas intervencionadas, ilus-
trando as diversas fases do trabalho e os vestígios iden-
tificados;

v) Registo gráfico e fotográfico do espólio mais sig-
nificativo;

j) Relatórios específicos de trabalhos e estudos com-
plementares que tenham sido realizados, subscritos pelos 
seus responsáveis;

k) Resultados da análise científica do espólio pela apli-
cação de métodos físico-químicos ou das ciências naturais 
que tenham sido utilizados;

l) Ficha de sítio/trabalho arqueológico para atualização 
do Endovélico, sistema de informação e gestão arqueo-
lógica;

m) Descrição das ações de conservação, restauro e prote-
ção implementadas e propostas, a aplicar nos bens imóveis 
e móveis intervencionados e identificados, com vista à sua 
salvaguarda e conservação;

n) Indicação do local e calendarização de depósito pro-
visório do espólio arqueológico;

o) Indicação da forma prevista e calendarização da pu-
blicação científica dos resultados obtidos;

p) Descrição das ações de divulgação e publicitação 
eventualmente realizadas, com vista à sensibilização e 
educação patrimonial.

2 - O relatório de progresso pode ser:
a) Anual, relativo a trabalhos com duração plurianual, 

das categorias A e B, inclui os elementos indicados no nú-
mero anterior e demonstra o cumprimento dos indicadores 
de realização previstos para o projeto;

b) Elaborado em cumprimento do despacho de auto-
rização ou por solicitação do órgão da administração do 
património cultural competente, contendo os seguintes 
elementos:

i) Caracterização do âmbito em que decorre o trabalho, 
relação dos participantes e meios utilizados;

ii) Datas e duração dos trabalhos;
iii) Descrição dos objetivos, estratégia e metodologia;
iv) Descrição da estratigrafia e contextos arqueológicos 

identificados;
v) Planta geral do sítio com indicação das zonas inter-

vencionadas e contextos identificados;
vi) Indicação das medidas de proteção adotadas;
vii) Registo fotográfico e gráfico representativo dos 

contextos arqueológicos identificados;
viii) Avaliação dos impactes sobre os vestígios arqueo-

lógicos;
ix) Programa ulterior de trabalhos, incluindo propostas 

de medidas de minimização de impactes a adotar.

3 - O relatório preliminar contém os seguintes elementos:
a) Planta geral do sítio com a indicação das zonas in-

tervencionadas e dos contextos identificados;
b) Descrição sumária dos trabalhos realizados e interpre-

tação preliminar da estratigrafia e contextos arqueológicos 
identificados;

c) Registo fotográfico e gráfico representativo dos con-
textos arqueológicos identificados;

d) Avaliação dos impactes sobre os vestígios arqueo-
lógicos;

e) Proposta ulterior de trabalhos, sempre que se justi-
fique.

4 - Os relatórios podem incluir outros elementos, em 
função do tipo e categoria de trabalho e do âmbito em que 
se realizam.

Artigo 16.º
Aprovação dos relatórios

1 - Os relatórios estão sujeitos à aprovação da DGPC, 
no prazo de:

a) 90 dias para os relatórios finais;
b) 30 dias para os relatórios de progresso;
c) 20 dias para os relatórios preliminares.

2 - Pode ser solicitada a reformulação do relatório ou a 
entrega de elementos em falta, fixando-se um prazo para 
o efeito.

3 - A não aprovação sucessiva do relatório final pode 
determinar a não concessão de novas autorizações ao di-
retor científico até que a situação seja regularizada.

4 - O despacho de aprovação do relatório final é no-
tificado simultaneamente ao diretor científico, à câmara 
municipal competente e à entidade enquadrante.

Artigo 17.º
Publicação de resultados

1 - Os resultados dos trabalhos arqueológicos são objeto 
de publicação em monografia ou artigo, devendo o autor 
enviar um exemplar para a Biblioteca de Arqueologia da 
DGPC.

2 - Os resultados são publicados no prazo de cinco anos, 
para as Categorias A e B, e três anos, para as Catego-
rias C e D, após a conclusão dos trabalhos de campo, 
encontrando-se para o efeito à disposição da comunidade 
arqueológica, atentos os condicionalismos orçamentais, a 
série monográfica Trabalhos de Arqueologia e a Revista 
Portuguesa de Arqueologia.

3 - Os prazos referidos no número anterior podem ser 
prorrogados, mediante apresentação de requerimento fun-
damentado pelo diretor científico à DGPC.

4 - A divulgação científica dos resultados dos trabalhos 
arqueológicos pode limitar-se à sua inclusão no Endo-
vélico, sistema de informação e gestão arqueológica e 
disponibilizada no Portal do Arqueólogo.

5 - A DGPC, no prazo de 10 dias após a aprovação do 
relatório final, dá conhecimento ao proprietário do terreno 
ou bem intervencionado e demais interessados dos resul-
tados dos trabalhos arqueológicos.

Artigo 18.º
Espólio arqueológico

1 - O espólio proveniente de trabalhos arqueológicos é, 
nos termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, consi-
derado património nacional.

2 - O espólio arqueológico é constituído pelos bens 
arqueológicos móveis, tais como artefactos, ecofactos e 
amostras, respetivo inventário e demais documentação 
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produzida no decurso dos trabalhos de campo e de gabi-
nete, indispensável ao manuseamento e compreensão da 
coleção e do seu contexto arqueológico.

3 - O diretor científico é o fiel depositário do espólio 
até ao seu depósito provisório na instituição proposta no 
relatório final ou determinada pela DGPC.

4 - O depósito do espólio e respetiva notificação à DGPC 
são efetuados no prazo de cinco anos, para as Categorias A 
e B, e três anos para as Categorias C e D, após a conclusão 
dos trabalhos de campo.

5 - Os prazos referidos no número anterior podem ser 
prorrogados mediante apresentação de requerimento fun-
damentado pelo diretor científico à DGPC

6 - Os bens móveis são depositados devidamente tra-
tados, inventariados, acondicionados e referenciados, 
acompanhados da documentação produzida no decurso 
dos trabalhos de campo e de gabinete, indispensável ao 
seu manuseamento e compreensão.

7 - A DGPC determina o local de incorporação defini-
tiva do espólio no prazo de cinco anos após o depósito, 
considerando:

a) O parecer do diretor científico;
b) O parecer das entidades locais e regionais compe-

tentes;
c) O parecer de outras entidades públicas ou privadas, 

envolvidas ou interessadas;
d) O justo equilíbrio da representação daqueles bens 

nas coleções das instituições de âmbito nacional, regional 
e local;

e) O critério da não dispersão de espólios provenientes 
de um mesmo sítio arqueológico;

f) A garantia das necessárias condições para a sua con-
servação e segurança.

8 - Aplicam-se à circulação internacional de bens 
arqueológicos os procedimentos previstos na Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro, e na demais legislação 
aplicável em matéria de exportação, temporária ou defi-
nitiva, de bens culturais. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 62/2014

O investimento produtivo em Portugal constitui um fator 
essencial para o relançamento da economia portuguesa e a 
criação de emprego, pelo que o Governo tem realizado um 
forte esforço coordenado para estimular a concretização 
de projetos de investimento, nos mais variados setores, 
mobilizando recursos para o desenvolvimento e dinami-
zação da economia.

Para que estes objetivos não sejam frustrados é, no 
entanto, fundamental o rigor na fiscalização e acompa-
nhamento dos projetos apoiados.

Neste âmbito, em resultado de alterações substanciais 
dos pressupostos que fundaram a celebração de determi-
nados contratos de investimento, verifica -se a necessi-
dade de proceder a ajustamentos nos termos previstos do 
artigo 12.º do Código Fiscal do Investimento aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 249/2009, de 23 de setembro, bem 
como à resolução, nos termos do artigo 13.º do referido 
Código, de contratos de investimento relativamente aos 
quais se verificou o incumprimento das condições neles 
previstas.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas de aditamento aos seguintes 

contratos:
a) Contrato fiscal de investimento, a celebrar entre 

o Estado Português, representado pela Agência para o 
Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. 
(AICEP, E. P. E.), e a Somincor — Sociedade Mineira de 
Neves Corvo, S. A., com o número de identificação de 
pessoa coletiva 503 352 896;

b) Contrato fiscal de investimento, a celebrar entre o 
Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., e a 
Nobre Alimentação, L.da, com o número de identificação 
de pessoa coletiva 500 138 931;

c) Contrato fiscal de investimento, e respetivos anexos, 
a celebrar entre o Estado Português, representado pela 
AICEP, E. P. E., e as Newplastics, S. A., com o número de 
pessoa coletiva 509 297 447, e Inapal Plásticos, S. A., com o 
número de identificação de pessoa coletiva 502 379 448;

d) Contrato fiscal de investimento, a celebrar entre o 
Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., e a 
Gypfor — Gessos Laminados, S. A., com o número de 
identificação de pessoa coletiva 509 857 930;

e) Contrato investimento, a celebrar entre o Estado Por-
tuguês, representado pela AICEP, E. P. E., e a Embraer —
Empresa Brasileira de Aeronáutica, S. A., e as atualmente 
denominadas Embraer Portugal — SGPS, S. A., com o 
número de pessoa coletiva 508 607 035, e Embraer Por-
tugal Estruturas Metálicas, S. A., com o número de pessoa 
coletiva 508 622 727;

f) Contrato de concessão de benefícios fiscais, a celebrar 
entre o Estado Português, representado pela Ministra de 
Estado e das Finanças, e a Embraer — Empresa Brasi-
leira de Aeronáutica, S. A., e as atualmente denomina-
das Embraer Portugal — SGPS, S. A., com o número de 
pessoa coletiva 508 607 035, e Embraer Portugal Estru-
turas Metálicas, S. A., com o número de pessoa coletiva 
508 622 727;

g) Contrato de investimento, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pela AICEP, E. P. E., e a Embraer — 
Empresa Brasileira de Aeronáutica, S. A., e as atualmente 
denominadas Embraer Portugal — SGPS, S. A., com o 
número de pessoa coletiva 508 607 035, e Embraer Por-
tugal Estruturas em Compósitos, S. A., com o número de 
pessoa coletiva 508 612 926;

h) Contrato de concessão de benefícios fiscais, a celebrar 
entre o Estado Português, representado pela Ministra de 
Estado e das Finanças, e a Embraer — Empresa Brasi-
leira de Aeronáutica, S. A., e as atualmente denominadas 
Embraer Portugal — SGPS, S. A., com o número de pes-
soa coletiva 508 607 035, e Embraer Portugal Estruturas 
em Compósitos, S. A., com o número de pessoa coletiva 
508 612 926;

i) Contrato de investimento, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pela AICEP, E. P. E., e António 
Madeira Teixeira, Vitória da Silva Teixeira e Fapricela —
Indústria de Trefilaria, S. A., com o número de pessoa 
coletiva 500 643 130;

j) Contrato de investimento, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pela AICEP, E. P. E., e as Fer-
pinta — SGPS, S. A., com o número de pessoa coletiva 
503 149 837, e Ferpinta — Indústrias de Tubos de Aço de 
Fernando Pinho Teixeira, S. A., com o número de pessoa 
coletiva 500 113 009.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 107/2001

de 8 de Setembro

Estabelece as bases da política e do regime de protecção
e valorização do património cultural

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

TÍTULO I

Dos princípios basilares

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei estabelece as bases da política e
do regime de protecção e valorização do património
cultural, como realidade da maior relevância para a com-
preensão, permanência e construção da identidade
nacional e para a democratização da cultura.

2 — A política do património cultural integra as
acções promovidas pelo Estado, pelas Regiões Autó-
nomas, pelas autarquias locais e pela restante Admi-
nistração Pública, visando assegurar, no território por-
tuguês, a efectivação do direito à cultura e à fruição
cultural e a realização dos demais valores e das tarefas
e vinculações impostas, neste domínio, pela Constituição
e pelo direito internacional.

Artigo 2.o

Conceito e âmbito do património cultural

1 — Para os efeitos da presente lei integram o patri-
mónio cultural todos os bens que, sendo testemunhos
com valor de civilização ou de cultura portadores de
interesse cultural relevante, devam ser objecto de espe-
cial protecção e valorização.

2 — A língua portuguesa, enquanto fundamento da
soberania nacional, é um elemento essencial do patri-
mónio cultural português.

3 — O interesse cultural relevante, designadamente
histórico, paleontológico, arqueológico, arquitectónico,
linguístico, documental, artístico, etnográfico, científico,
social, industrial ou técnico, dos bens que integram o
património cultural reflectirá valores de memória, anti-
guidade, autenticidade, originalidade, raridade, singu-
laridade ou exemplaridade.

4 — Integram, igualmente, o património cultural
aqueles bens imateriais que constituam parcelas estru-
turantes da identidade e da memória colectiva por-
tuguesas.

5 — Constituem, ainda, património cultural quaisquer
outros bens que como tal sejam considerados por força
de convenções internacionais que vinculem o Estado
Português, pelo menos para os efeitos nelas previstos.

6 — Integram o património cultural não só o conjunto
de bens materiais e imateriais de interesse cultural rele-

vante, mas também, quando for caso disso, os respectivos
contextos que, pelo seu valor de testemunho, possuam
com aqueles uma relação interpretativa e informativa.

7 — O ensino, a valorização e a defesa da língua por-
tuguesa e das suas variedades regionais no território
nacional, bem como a sua difusão internacional, cons-
tituem objecto de legislação e políticas próprias.

8 — A cultura tradicional popular ocupa uma posição
de relevo na política do Estado e das Regiões Autó-
nomas sobre a protecção e valorização do património
cultural e constitui objecto de legislação própria.

Artigo 3.o

Tarefa fundamental do Estado

1 — Através da salvaguarda e valorização do patri-
mónio cultural, deve o Estado assegurar a transmissão
de uma herança nacional cuja continuidade e enrique-
cimento unirá as gerações num percurso civilizacional
singular.

2 — O Estado protege e valoriza o património cultural
como instrumento primacial de realização da dignidade
da pessoa humana, objecto de direitos fundamentais,
meio ao serviço da democratização da cultura e esteio
da independência e da identidade nacionais.

3 — O conhecimento, estudo, protecção, valorização
e divulgação do património cultural constituem um
dever do Estado, das Regiões Autónomas e das autar-
quias locais.

Artigo 4.o

Contratualização da administração do património cultural

1 — Nos termos da lei, o Estado, as Regiões Autó-
nomas e as autarquias locais podem celebrar com deten-
tores particulares de bens culturais, outras entidades
interessadas na preservação e valorização de bens cul-
turais ou empresas especializadas acordos para efeito
da prossecução de interesses públicos na área do patri-
mónio cultural.

2 — Entre outros, os instrumentos referidos no
número anterior podem ter por objecto a colaboração
recíproca para fins de identificação, reconhecimento,
conservação, segurança, restauro, valorização e divul-
gação de bens culturais, bem como a concessão ou dele-
gação de tarefas, desde que não envolvam a habilitação
para a prática de actos administrativos de classificação.

3 — Com as pessoas colectivas de direito público e
de direito privado detentoras de acervos de bens cul-
turais de excepcional importância e com as entidades
incumbidas da respectiva representação podem o
Estado, as Regiões Autónomas ou as autarquias locais
acordar fórmulas institucionais de composição mista
destinadas a canalizar de modo concertado, planificado
e expedito as respectivas relações no domínio da apli-
cação da presente lei e da sua legislação de desen-
volvimento.

4 — O disposto nos números anteriores aplica-se a
todas as confissões religiosas e no que diz respeito à
Igreja Católica, enquanto entidade detentora de uma
notável parte dos bens que integram o património cul-
tural português, com as adaptações e os aditamentos
decorrentes do cumprimento pelo Estado do regime dos
bens de propriedade da Igreja Católica ou de proprie-
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dade do Estado e com afectação permanente ao serviço
da Igreja Católica, definido pela Concordata entre a
República Portuguesa e a Santa Sé.

Artigo 5.o

Identidades culturais

1 — No âmbito das suas relações bilaterais ou mul-
tilaterais com os países lusófonos, o Estado Português
contribui para a preservação e valorização daquele patri-
mónio cultural, sito no território nacional ou fora dele,
que testemunhe capítulos da história comum.

2 — O Estado Português contribui, ainda, para a pre-
servação e salvaguarda do património cultural sito fora
do espaço lusófono que constitua testemunho de espe-
cial importância de civilização e de cultura portuguesas.

3 — A política do património cultural visa, em termos
específicos, a conservação e salvaguarda do património
cultural de importância europeia e do património cul-
tural de valor universal excepcional, em particular
quando se trate de bens culturais que integrem o patri-
mónio cultural português ou que com este apresentem
conexões significativas.

Artigo 6.o

Outros princípios gerais

Para além de outros princípios presentes nesta lei,
a política do património cultural obedece aos princípios
gerais de:

a) Inventariação, assegurando-se o levantamento
sistemático, actualizado e tendencialmente
exaustivo dos bens culturais existentes com vista
à respectiva identificação;

b) Planeamento, assegurando que os instrumentos
e recursos mobilizados e as medidas adaptadas
resultam de uma prévia e adequada planificação
e programação;

c) Coordenação, articulando e compatibilizando o
património cultural com as restantes políticas
que se dirigem a idênticos ou conexos interesses
públicos e privados, em especial as políticas de
ordenamento do território, de ambiente, de edu-
cação e formação, de apoio à criação cultural
e de turismo;

d) Eficiência, garantindo padrões adequados de
cumprimento das imposições vigentes e dos
objectivos previstos e estabelecidos;

e) Inspecção e prevenção, impedindo, mediante a
instituição de organismos, processos e controlos
adequados, a desfiguração, degradação ou
perda de elementos integrantes do património
cultural;

f) Informação, promovendo a recolha sistemática
de dados e facultando o respectivo acesso tanto
aos cidadãos e organismos interessados como
às competentes organizações internacionais;

g) Equidade, assegurando a justa repartição dos
encargos, ónus e benefícios decorrentes da apli-
cação do regime de protecção e valorização do
património cultural;

h) Responsabilidade, garantindo prévia e sistemá-
tica ponderação das intervenções e dos actos
susceptíveis de afectar a integridade ou circu-
lação lícita de elementos integrantes do patri-
mónio cultural;

i) Cooperação internacional, reconhecendo e dando
efectividade aos deveres de colaboração, informa-
ção e assistência internacional.

TÍTULO II

Dos direitos, garantias e deveres dos cidadãos

Artigo 7.o

Direito à fruição do património cultural

1 — Todos têm direito à fruição dos valores e bens
que integram o património cultural, como modo de
desenvolvimento da personalidade através da realização
cultural.

2 — A fruição por terceiros de bens culturais, cujo
suporte constitua objecto de propriedade privada ou
outro direito real de gozo, depende de modos de divul-
gação concertados entre a administração do património
cultural e os titulares das coisas.

3 — A fruição pública dos bens culturais deve ser har-
monizada com as exigências de funcionalidade, segu-
rança, preservação e conservação destes.

4 — O Estado respeita, também, como modo de frui-
ção cultural o uso litúrgico, devocional, catequético e
educativo dos bens culturais afectos a finalidades de
utilização religiosa.

Artigo 8.o

Colaboração entre a Administração Pública e os particulares

As pessoas colectivas de direito público colaborarão
com os detentores de bens culturais, por forma que estes
possam conjugar os seus interesses e iniciativas com a
actuação pública, à luz dos objectivos de protecção e
valorização do património cultural, e beneficiem de con-
trapartidas de apoio técnico e financeiro e de incentivos
fiscais.

Artigo 9.o

Garantias dos administrados

1 — Aos titulares de direitos e interesses legalmente
protegidos sobre bens culturais, ou outros valores inte-
grantes do património cultural, lesados por actos jurí-
dicos ou materiais da Administração Pública ou de enti-
dades em que esta delegar tarefas nos termos do
artigo 4.o e do n.o 2 do artigo 26.o são reconhecidas
as garantias gerais dos administrados, nomeadamente:

a) O direito de promover a impugnação dos actos
administrativos e das normas emitidas no
desempenho da função administrativa;

b) O direito de propor acções administrativas;
c) O direito de desencadear meios processuais de

natureza cautelar, incluindo os previstos na lei
de processo civil quando os meios específicos
do contencioso administrativo não puderem
proporcionar uma tutela provisória adequada;

d) O direito de apresentação de denúncia, queixa
ou participação ao Ministério Público e de
queixa ao Provedor de Justiça.
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2 — É reconhecido, nos termos da lei geral, o direito
de participação procedimental e de acção popular para
a protecção de bens culturais ou outros valores inte-
grantes do património cultural.

3 — Sem prejuízo da iniciativa processual dos lesados
e do exercício da acção popular, compete também ao
Ministério Público a defesa dos bens culturais e de
outros valores integrantes do património cultural contra
lesões violadoras do direito, através, nomeadamente, do
exercício dos meios processuais referidos no n.o 1 do
presente artigo.

4 — O direito de acção popular inclui a utilização
de embargo judicial de obra, trabalho ou serviço novo
iniciados em qualquer bem cultural contra o disposto
na presente lei e nas restantes normas do direito do
património cultural, bem como o emprego de quaisquer
outros procedimentos cautelares adequados, nos termos
da alínea c) do n.o 1 do presente artigo.

Artigo 10.o

Estruturas associativas de defesa do património cultural

1 — Para além dos contributos individuais, a parti-
cipação dos cidadãos interessados na gestão efectiva do
património cultural pela Administração Pública poderá
ser assegurada por estruturas associativas, designada-
mente institutos culturais, associações de defesa do
património cultural, e outras organizações de direito
associativo.

2 — Para os efeitos da presente lei, entende-se por
estruturas associativas de defesa do património cultural
as associações sem fins lucrativos dotadas de persona-
lidade jurídica constituídas nos termos da lei geral e
em cujos estatutos conste como objectivo a defesa e
a valorização do património cultural ou deste e do patri-
mónio natural, conservação da natureza e promoção da
qualidade de vida.

3 — As estruturas associativas de defesa do patrimó-
nio cultural são de âmbito nacional, regional ou local
e de representatividade genérica ou específica, nos ter-
mos da lei que as regular.

4 — As estruturas associativas de defesa do patrimó-
nio cultural gozam do direito de participação, informa-
ção e acção popular, nos termos da presente lei, da
lei que as regular e da lei geral.

5 — A Administração Pública e as estruturas asso-
ciativas de defesa do património cultural colaborarão
em planos e acções que respeitem à protecção e à valo-
rização do património cultural.

6 — As administrações central, regional e local pode-
rão ajustar com as estruturas associativas de defesa do
património cultural formas de apoio a iniciativas levadas
a cabo por estas últimas, em particular no domínio da
informação e formação dos cidadãos.

7 — As estruturas associativas de defesa do patrimó-
nio cultural gozam dos incentivos e benefícios fiscais
atribuídos pela legislação tributária às pessoas colectivas
de utilidade pública administrativa.

Artigo 11.o

Dever de preservação, defesa e valorização do património cultural

1 — Todos têm o dever de preservar o património
cultural, não atentando contra a integridade dos bens
culturais e não contribuindo para a sua saída do ter-
ritório nacional em termos não permitidos pela lei.

2 — Todos têm o dever de defender e conservar o
património cultural, impedindo, no âmbito das facul-
dades jurídicas próprias, em especial, a destruição, dete-
rioração ou perda de bens culturais.

3 — Todos têm o dever de valorizar o património
cultural, sem prejuízo dos seus direitos, agindo, na
medida das respectivas capacidades, com o fito da divul-
gação, acesso à fruição e enriquecimento dos valores
culturais que nele se manifestam.

TÍTULO III

Dos objectivos

Artigo 12.o

Finalidades da protecção e valorização do património cultural

1 — Como tarefa fundamental do Estado e dever dos
cidadãos, a protecção e a valorização do património
cultural visam:

a) Incentivar e assegurar o acesso de todos à frui-
ção cultural;

b) Vivificar a identidade cultural comum da Nação
Portuguesa e das comunidades regionais e locais
a ela pertencentes e fortalecer a consciência da
participação histórica do povo português em
realidades culturais de âmbito transnacional;

c) Promover o aumento do bem-estar social e eco-
nómico e o desenvolvimento regional e local;

d) Defender a qualidade ambiental e paisagística.

2 — Constituem objectivos primários da política de
património cultural o conhecimento, a protecção, a valo-
rização e o crescimento dos bens materiais e imateriais
de interesse cultural relevante, bem como dos respec-
tivos contextos.

Artigo 13.o

Componentes específicas da política do património cultural

A política do património cultural deverá integrar
especificamente, entre outras, as seguintes componen-
tes:

a) Definição de orientações estratégicas para todas
as áreas do património cultural;

b) Definição, através de planos, programas e direc-
trizes, das prioridades de intervenção ao nível
da conservação, recuperação, acrescentamento,
investigação e divulgação do património cul-
tural;

c) Definição e mobilização dos recursos humanos,
técnicos e financeiros necessários à consecução
dos objectivos e das prioridades estabelecidas;

d) Definição das relações e aplicação dos instru-
mentos de cooperação entre os diversos níveis
da Administração Pública e desta com os prin-
cipais detentores de bens culturais e com as
populações;

e) Definição dos modelos de articulação da política
do património cultural com as demais políticas
sectoriais;

f) Definição de modelos de aproveitamento das
tecnologias da informação e comunicação;

g) Adopção de medidas de fomento à criação
cultural.
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TÍTULO IV

Dos bens culturais e das formas de protecção

Artigo 14.o

Bens culturais

1 — Consideram-se bens culturais os bens móveis e
imóveis que, de harmonia com o disposto nos n.os 1,
3 e 5 do artigo 2.o, representem testemunho material
com valor de civilização ou de cultura.

2 — Os princípios e disposições fundamentais da pre-
sente lei são extensíveis, na medida do que for com-
patível com os respectivos regimes jurídicos, aos bens
naturais, ambientais, paisagísticos ou paleontológicos.

Artigo 15.o

Categorias de bens

1 — Os bens imóveis podem pertencer às categorias
de monumento, conjunto ou sítio, nos termos em que
tais categorias se encontram definidas no direito inter-
nacional, e os móveis, entre outras, às categorias indi-
cadas no título VII.

2 — Os bens móveis e imóveis podem ser classificados
como de interesse nacional, de interesse público ou de
interesse municipal.

3 — Para os bens imóveis classificados como de inte-
resse nacional, sejam eles monumentos, conjuntos ou
sítios, adoptar-se-á a designação «monumento nacional»
e para os bens móveis classificados como de interesse
nacional é criada a designação «tesouro nacional».

4 — Um bem considera-se de interesse nacional
quando a respectiva protecção e valorização, no todo
ou em parte, represente um valor cultural de significado
para a Nação.

5 — Um bem considera-se de interesse público
quando a respectiva protecção e valorização represente
ainda um valor cultural de importância nacional, mas
para o qual o regime de protecção inerente à classi-
ficação como de interesse nacional se mostre des-
proporcionado.

6 — Consideram-se de interesse municipal os bens
cuja protecção e valorização, no todo ou em parte, repre-
sentem um valor cultural de significado predominante
para um determinado município.

7 — Os bens culturais imóveis incluídos na lista do
património mundial integram, para todos os efeitos e
na respectiva categoria, a lista dos bens classificados
como de interesse nacional.

8 — A existência das categorias e designações refe-
ridas neste artigo não prejudica a eventual relevância
de outras, designadamente quando previstas no direito
internacional.

Artigo 16.o

Formas de protecção dos bens culturais

1 — A protecção legal dos bens culturais assenta na
classificação e na inventariação.

2 — Cada forma de protecção dá lugar ao corres-
pondente nível de registo, pelo que existirá:

a) O registo patrimonial de classificação;
b) O registo patrimonial de inventário.

3 — A aplicação de medidas cautelares previstas na
lei não depende de prévia classificação ou inventariação
de um bem cultural.

Artigo 17.o

Critérios genéricos de apreciação

Para a classificação ou a inventariação, em qualquer
uma das categorias referidas no artigo 15.o, serão tidos
em conta algum ou alguns dos seguintes critérios:

a) O carácter matricial do bem;
b) O génio do respectivo criador;
c) O interesse do bem como testemunho simbólico

ou religioso;
d) O interesse do bem como testemunho notável

de vivências ou factos históricos;
e) O valor estético, técnico ou material intrínseco

do bem;
f) A concepção arquitectónica, urbanística e pai-

sagística;
g) A extensão do bem e o que nela se reflecte

do ponto de vista da memória colectiva;
h) A importância do bem do ponto de vista da

investigação histórica ou científica;
i) As circunstâncias susceptíveis de acarretarem

diminuição ou perda da perenidade ou da inte-
gridade do bem.

Artigo 18.o

Classificação

1 — Entende-se por classificação o acto final do pro-
cedimento administrativo mediante o qual se determina
que certo bem possui um inestimável valor cultural.

2 — Os bens móveis pertencentes a particulares só
podem ser classificados como de interesse nacional
quando a sua degradação ou o seu extravio constituam
perda irreparável para o património cultural.

3 — Dos bens móveis pertencentes a particulares só
são passíveis de classificação como de interesse público
os que sejam de elevado apreço e cuja exportação defi-
nitiva do território nacional possa constituir dano grave
para o património cultural.

4 — Só é possível a classificação de bens móveis de
interesse municipal com o consentimento dos respec-
tivos proprietários.

Artigo 19.o

Inventariação

1 — Entende-se por inventariação o levantamento sis-
temático, actualizado e tendencialmente exaustivo dos
bens culturais existentes a nível nacional, com vista à
respectiva identificação.

2 — O inventário abrange os bens independente-
mente da sua propriedade pública ou privada.

3 — O inventário inclui os bens classificados e os que,
de acordo com os n.os 1, 3 e 5 do artigo 2.o e o n.o 1
do artigo 14.o, mereçam ser inventariados.

4 — O inventário abrange duas partes: o inventário
de bens públicos, referente aos bens de propriedade
do Estado ou de outras pessoas colectivas públicas, e
o inventário de bens de particulares, referente aos bens
de propriedade de pessoas colectivas privadas e de pes-
soas singulares.
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5 — Só a título excepcional, e mediante despacho
devidamente justificado do membro do governo central
ou regional responsável pela área da cultura, os bens
não classificados pertencentes a pessoas colectivas pri-
vadas e as pessoas singulares serão incluídos no inven-
tário sem o acordo destas.

6 — Ficarão a constar do inventário independente-
mente do desfecho do procedimento os bens que se
encontrem em vias de classificação.

TÍTULO V

Do regime geral de protecção dos bens culturais

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Direitos e deveres especiais

Artigo 20.o

Direitos especiais dos detentores

Os proprietários, possuidores e demais titulares de
direitos reais sobre bens que tenham sido classificados
ou inventariados gozam, entre outros, dos seguintes
direitos específicos:

a) O direito de informação quanto aos actos da
administração do património cultural que pos-
sam repercutir-se no âmbito da respectiva esfera
jurídica;

b) O direito de conhecer as prioridades e as medi-
das políticas já estabelecidas para a conservação
e valorização do património cultural;

c) O direito de se pronunciar sobre a definição
da política e de colaborar na gestão do patri-
mónio cultural, pelas formas organizatórias e
nos termos procedimentais que a lei definir;

d) O direito a uma indemnização sempre que do
acto de classificação resultar uma proibição ou
uma restrição grave à utilização habitualmente
dada ao bem;

e) O direito de requerer a expropriação, desde que
a lei o preveja.

Artigo 21.o

Deveres especiais dos detentores

1 — Os proprietários, possuidores e demais titulares
de direitos reais sobre bens que tenham sido classificados
ou inventariados estão especificamente adstritos aos
seguintes deveres:

a) Facilitar à administração do património cultural
a informação que resulte necessária para exe-
cução da presente lei;

b) Conservar, cuidar e proteger devidamente o
bem, de forma a assegurar a sua integridade
e a evitar a sua perda, destruição ou dete-
rioração;

c) Adequar o destino, o aproveitamento e a uti-
lização do bem à garantia da respectiva con-
servação.

2 — Sobre os proprietários, possuidores e demais titu-
lares de direitos reais sobre bens que tenham sido clas-
sificados incidem ainda os seguintes deveres:

a) Observar o regime legal instituído sobre acesso
e visita pública, à qual podem, todavia, eximir-se
mediante a comprovação da respectiva incom-
patibilidade, no caso concreto, com direitos,
liberdades e garantias pessoais ou outros valores
constitucionais;

b) Executar os trabalhos ou as obras que o serviço
competente, após o devido procedimento, con-
siderar necessários para assegurar a salvaguarda
do bem.

Artigo 22.o

Deveres especiais da Administração

1 — O Estado deverá promover a existência e ade-
quada estruturação e funcionamento de um sistema
nacional de informação do património cultural, através
da implantação, compatibilização e progressiva intero-
peratividade das diferentes redes de bases de dados.

2 — A legislação de desenvolvimento deverá obriga-
toriamente regular a constituição, organização e fun-
cionamento das redes nacionais de arquivos, bibliotecas
e museus.

3 — Serão assegurados os direitos e as garantias esta-
belecidas na Constituição e na lei geral em matéria de
protecção de dados pessoais e os imperativos de segu-
rança dos bens, designadamente através do estabele-
cimento de níveis de acesso e gestão adequados.

4 — A administração do património cultural deverá
promover a cooperação entre os seus serviços e ins-
tituições, a qual poderá incluir a cedência e troca de
bens culturais sempre que se trate de integrar ou com-
pletar colecções ou fundos de natureza histórica ou de
especial interesse literário, artístico, científico ou téc-
nico.

SECÇÃO II

Procedimento administrativo

Artigo 23.o

Direito subsidiário

Em tudo quanto não estiver expressamente regulado
neste título, são aplicáveis aos procedimentos adminis-
trativos previstos na legislação do património cultural
os princípios e as disposições do Código do Procedi-
mento Administrativo.

Artigo 24.o

Prazos gerais para conclusão

1 — Sempre que a natureza e a extensão das tarefas
o permitam, deve o procedimento de inventariação ser
concluído no prazo máximo de um ano.

2 — O procedimento de classificação deve ser con-
cluído no prazo máximo de um ano.

3 — Sempre que, no âmbito do mesmo procedimento,
estejam em causa conjuntos, sítios, colecções, fundos
ou realidades equivalentes, pode o instrutor prorrogar
os prazos até ao limite dos prazos máximos corres-
pondentes.

4 — É de 18 meses o prazo máximo para a definição
de zona especial de protecção.
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5 — Transcorridos os prazos referidos nos números
anteriores, pode qualquer interessado, no prazo de
60 dias, denunciar a mora, para efeitos de a Adminis-
tração decidir de forma expressa e em idêntico prazo,
sob pena de caducidade do procedimento.

Artigo 25.o

Início do procedimento

1 — O impulso para a abertura de um procedimento
administrativo de classificação ou inventariação pode
provir de qualquer pessoa ou organismo, público ou
privado, nacional ou estrangeiro.

2 — A iniciativa do procedimento pode pertencer ao
Estado, às Regiões Autónomas, às autarquias locais ou
a qualquer pessoa singular ou colectiva dotada de legi-
timidade, nos termos gerais.

3 — Para efeito de notificação do acto que determina
a abertura do procedimento, considera-se também inte-
ressado o município da área de situação do bem.

4 — Os bens em vias de classificação ficam sujeitos
a um regime especial, nos termos da lei.

5 — Um bem considera-se em vias de classificação
a partir da notificação ou publicação do acto que deter-
mine a abertura do respectivo procedimento, nos termos
do n.o 1 do presente artigo, no prazo máximo de 60 dias
úteis após a entrada do respectivo pedido.

Artigo 26.o

Instrução do procedimento

1 — A instrução do procedimento compete ao serviço
instrutor da entidade competente para a prática do acto
final, em conformidade com as leis estatutárias e orgâ-
nicas e a demais legislação de desenvolvimento.

2 — As tarefas e funções específicas do procedimento
podem ser cometidas a entidades não públicas, desde
que excluída a prática de actos ablativos.

3 — Na instrução do procedimento são obrigatoria-
mente ouvidos os órgãos consultivos competentes, nos
termos da lei.

Artigo 27.o

Audiência dos interessados

1 — Os interessados têm o ónus de carrear para a
instrução do procedimento todos os factos e elementos
susceptíveis de conduzir a uma justa e rápida decisão
e devem ser ouvidos antes de tomada a decisão final,
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Quando o número de interessados for superior
a 10 proceder-se-á a consulta pública, nos termos do
Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 28.o

Forma dos actos

1 — A classificação de um bem como de interesse
nacional reveste a forma de decreto do Governo.

2 — A classificação de um bem como de interesse
público reveste a forma de portaria.

3 — A forma dos demais actos a praticar obedecerá
ao disposto na legislação aplicável.

4 — Todo o acto final de um procedimento sobre uma
determinada forma de protecção deverá ser devida-
mente fundamentado, identificando com rigor o bem
ou as partes componentes da universalidade em questão.

Artigo 29.o

Notificação, publicação e efeitos da decisão

1 — A decisão final é notificada aos interessados, bem
como ao município da área a que o bem pertença,
quando não seja deste o serviço instrutor, e ainda às
associações que tenham participado na instrução do
procedimento.

2 — Toda a decisão final deve ser publicada.
3 — Os efeitos da decisão produzem-se a partir da

data da notificação da mesma às pessoas directamente
interessadas.

Artigo 30.o

Procedimento para a revogação

O disposto nesta secção, com as necessárias adap-
tações, é aplicável aos procedimentos extintivos de actos
que tenham instituído alguma forma de protecção.

CAPÍTULO II

Protecção dos bens culturais classificados

SECÇÃO I

Bens móveis e imóveis

Artigo 31.o

Tutela dos bens

1 — Todo o bem classificado como de interesse nacio-
nal fica submetido a uma especial tutela do Estado,
a qual, nas Regiões Autónomas, deve ser partilhada com
os órgãos de governo próprios ou, quando for o caso,
com as competentes organizações internacionais, nos
termos da lei e do direito internacional.

2 — A classificação de um bem como de interesse
nacional consome eventual classificação já existente
como de interesse público, de interesse regional, de valor
concelhio ou de interesse municipal, devendo os res-
pectivos registos ser cancelados.

3 — O registo patrimonial de classificação abrirá, aos
proprietários, possuidores e demais titulares de direitos
reais sobre os bens culturais classificados, o acesso aos
regimes de apoio, incentivos, financiamentos e estipu-
lação de acordos e outros contratos a que se refere
o n.o 1 do artigo 60.o, reforçados de forma proporcional
ao maior peso das limitações.

4 — Os bens classificados como de interesse nacional
e municipal ficarão submetidos, com as necessárias
adaptações, às limitações referidas nos n.os 2 e 4 do
artigo 60.o, bem como a todos os outros condiciona-
mentos e restrições para eles estabelecidos na presente
lei e na legislação de desenvolvimento.

Artigo 32.o

Dever de comunicação das situações de perigo

O proprietário ou titular de outro direito real de gozo
sobre um bem classificado nos termos do artigo 15.o
da presente lei, ou em vias de classificação como tal,
deve avisar imediatamente o órgão competente da admi-
nistração central ou regional, os serviços com compe-
tência inspectiva, o presidente da câmara municipal ou
a autoridade policial logo que saiba de algum perigo
que ameace o bem ou que possa afectar o seu interesse
como bem cultural.
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Artigo 33.o

Medidas provisórias

1 — Logo que a Administração Pública tenha conhe-
cimento de que algum bem classificado, ou em vias de
classificação, corra risco de destruição, perda, extravio
ou deterioração, deverá o órgão competente da admi-
nistração central, regional ou municipal determinar as
medidas provisórias ou as medidas técnicas de salva-
guarda indispensáveis e adequadas, podendo, em caso
de impossibilidade própria, qualquer destes órgãos soli-
citar a intervenção de outro.

2 — Se as medidas ordenadas importarem para o
detentor a obrigação de praticar determinados actos,
deverão ser fixados os termos, os prazos e as condições
da sua execução, nomeadamente a prestação de apoio
financeiro ou técnico.

3 — Além das necessárias medidas políticas e admi-
nistrativas, fica o Governo obrigado a instituir um fundo
destinado a comparticipar nos actos referidos no n.o 2
do presente artigo e a acudir a situações de emergência
ou de calamidade pública.

Artigo 34.o

Usucapião

Os bens culturais classificados nos termos do
artigo 15.o da presente lei, ou em vias de classificação
como tal, são insusceptíveis de aquisição por usucapião.

SECÇÃO II

Alienações e direitos de preferência

Artigo 35.o

Transmissão de bens classificados

A lei estabelecerá as limitações incidentes sobre a
transmissão de bens classificados ou em vias de clas-
sificação pertencentes a pessoas colectivas públicas ou
a outras pessoas colectivas tituladas ou subvencionadas
pelo Estado ou pelas Regiões Autónomas.

Artigo 36.o

Dever de comunicação da transmissão

1 — A alienação, a constituição de outro direito real
de gozo ou a dação em pagamento de bens classificados
nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou em vias
de classificação como tal, depende de prévia comuni-
cação escrita ao serviço competente para a instrução
do respectivo procedimento.

2 — A transmissão por herança ou legado de bens
classificados nos termos do artigo 15.o da presente lei,
ou em vias de classificação como tal, deverá ser comu-
nicada pelo cabeça-de-casal ao serviço competente refe-
rido no número anterior, no prazo de três meses con-
tados sobre a data de abertura da sucessão.

3 — O disposto no número anterior é aplicável aos
bens situados nas zonas de protecção dos bens clas-
sificados nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou
em vias de classificação como tal.

Artigo 37.o

Direito de preferência

1 — Os comproprietários, o Estado, as Regiões Autó-
nomas e os municípios gozam, pela ordem indicada,
do direito de preferência em caso de venda ou dação
em pagamento de bens classificados ou em vias de clas-
sificação ou dos bens situados na respectiva zona de
protecção.

2 — É aplicável ao direito de preferência previsto
neste artigo o disposto nos artigos 416.o a 418.o e 1410.o
do Código Civil, com as necessárias adaptações.

3 — O disposto no presente artigo não prejudica os
direitos de preferência concedidos à Administração
Pública pela legislação avulsa.

Artigo 38.o

Escrituras e registos

1 — O incumprimento do dever de comunicação esta-
belecido nos artigos anteriores constituirá impedimento
à celebração pelos notários das respectivas escrituras,
bem como obstáculo a que os conservadores inscrevam
os actos em causa nos competentes registos.

2 — Quando efectuadas contra o preceituado pelo
artigo 35.o e pelo n.o 1 do artigo 36.o, a alienação, a
constituição de outro direito real de gozo ou a dação
em pagamento são anuláveis pelos tribunais sob inicia-
tiva do membro da administração central, regional ou
municipal competente, dentro de um ano a contar da
data do conhecimento.

Artigo 39.o

Registo predial

1 — Os prédios classificados nos termos do artigo 15.o
da presente lei, ou em vias de classificação como tal,
devem ter esta qualidade inscrita gratuitamente no res-
pectivo registo predial.

2 — O disposto no número anterior aplica-se aos pré-
dios incluídos em conjuntos classificados ou em vias de
classificação.

SECÇÃO III

Bens imóveis

SUBSECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 40.o

Impacte de grandes projectos e obras

1 — Os órgãos competentes da administração do
património cultural têm de ser previamente informados
dos planos, programas, obras e projectos, tanto públicos
como privados, que possam implicar risco de destruição
ou deterioração de bens culturais, ou que de algum
modo os possam desvalorizar.

2 — Para os efeitos do número anterior, o Governo,
os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas
e os órgãos das autarquias locais estabelecerão, no
âmbito das competências respectivas, as medidas de pro-
tecção e as medidas correctivas que resultem necessárias
para a protecção do património cultural.
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Artigo 41.o

Inscrições e afixações

1 — É proibida a execução de inscrições ou pinturas
em imóveis classificados nos termos do artigo 15.o da
presente lei, ou em vias de classificação como tal, bem
como a colocação de anúncios, cartazes ou outro tipo
de material informativo fora dos locais ali reservados
para a exposição de elementos de divulgação das carac-
terísticas do bem cultural e das finalidades e realizações
a que corresponder o seu uso, sem autorização da enti-
dade responsável pela classificação.

2 — A lei pode condicionar a afixação ou instalação
de toldos, de tabuletas, de letreiros, de anúncios ou de
cartazes, qualquer que seja a sua natureza e conteúdos,
nos centros históricos e outros conjuntos urbanos legal-
mente reconhecidos, bem como nos locais onde possa
prejudicar a perspectiva dos imóveis classificados.

Artigo 42.o

Efeitos da abertura do procedimento

1 — A notificação do acto que determina a abertura
do procedimento de classificação de bens imóveis nos
termos do artigo 15.o da presente lei opera, além de
outros efeitos previstos nesta lei, a suspensão dos pro-
cedimentos de concessão de licença ou autorização de
operações de loteamento, obras de urbanização, edi-
ficação, demolição, movimento de terras ou actos admi-
nistrativos equivalentes, bem como a suspensão dos efei-
tos das licenças ou autorizações já concedidas, pelo
prazo e condições a fixar na lei.

2 — Enquanto outro prazo não for fixado pela legis-
lação de desenvolvimento, o mesmo será de 120 dias
para efeito de aplicação do disposto neste artigo.

3 — As operações urbanísticas que se realizem em
desconformidade com o disposto no número anterior
são ilegais, podendo a administração do património cul-
tural competente ou os municípios ordenar a recons-
trução ou demolição, pelo infractor ou à sua custa, nos
termos da legislação urbanística, com as devidas adap-
tações.

4 — A classificação dos bens a que se refere o n.o 1
gera a caducidade dos procedimentos, licenças e auto-
rizações suspensos nos termos deste preceito, sem pre-
juízo de direito a justa indemnização pelos encargos
e prejuízos anormais e especiais resultantes da extinção
dos direitos previamente constituídos pela Adminis-
tração.

Artigo 43.o

Zonas de protecção

1 — Os bens imóveis classificados nos termos do
artigo 15.o da presente lei, ou em vias de classificação
como tal, beneficiarão automaticamente de uma zona
geral de protecção de 50 m, contados a partir dos seus
limites externos, cujo regime é fixado por lei.

2 — Os bens imóveis classificados nos termos do
artigo 15.o da presente lei, ou em vias de classificação
como tal, devem dispor ainda de uma zona especial
de protecção, a fixar por portaria do órgão competente
da administração central ou da Região Autónoma
quando o bem aí se situar.

3 — Nas zonas especiais de protecção podem
incluir-se zonas non aedificandi.

4 — As zonas de protecção são servidões adminis-
trativas, nas quais não podem ser concedidas pelo muni-
cípio, nem por outra entidade, licenças para obras de
construção e para quaisquer trabalhos que alterem a
topografia, os alinhamentos e as cérceas e, em geral,
a distribuição de volumes e coberturas ou o revestimento
exterior dos edifícios sem prévio parecer favorável da
administração do património cultural competente.

5 — Excluem-se do preceituado pelo número anterior
as obras de mera alteração no interior de imóveis.

Artigo 44.o

Defesa da qualidade ambiental e paisagística

1 — A lei definirá outras formas para assegurar que
o património cultural imóvel se torne um elemento
potenciador da coerência dos monumentos, conjuntos
e sítios que o integram, e da qualidade ambiental e
paisagística.

2 — Para os efeitos deste artigo, o Estado, as Regiões
Autónomas e as autarquias locais promoverão, no
âmbito das atribuições respectivas, a adopção de pro-
vidências tendentes a recuperar e valorizar zonas, cen-
tros históricos e outros conjuntos urbanos, aldeias his-
tóricas, paisagens, parques, jardins e outros elementos
naturais, arquitectónicos ou industriais integrados na
paisagem.

3 — Relativamente aos conjuntos e sítios, a legislação
de desenvolvimento estabelecerá especialmente:

a) Os critérios exigidos para o seu reconhecimento
legal e os benefícios e incentivos daí decor-
rentes;

b) Os parâmetros a que devem obedecer os planos,
os programas e os regulamentos aplicáveis;

c) Os sistemas de incentivo e apoio à gestão inte-
grada e descentralizada;

d) As medidas de avaliação e controlo.

Artigo 45.o

Projectos, obras e intervenções

1 — Os estudos e projectos para as obras de con-
servação, modificação, reintegração e restauro em bens
classificados, ou em vias de classificação, são obriga-
toriamente elaborados e subscritos por técnicos de qua-
lificação legalmente reconhecida ou sob a sua respon-
sabilidade directa.

2 — Os estudos e projectos referidos no número ante-
rior devem integrar ainda um relatório sobre a impor-
tância e a avaliação artística ou histórica da intervenção,
da responsabilidade de um técnico competente nessa
área.

3 — As obras ou intervenções em bens imóveis clas-
sificados nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou
em vias de classificação como tal, serão objecto de auto-
rização e acompanhamento do órgão competente para
a decisão final do procedimento de classificação, nos
termos definidos na lei.

4 — Concluída a intervenção, deverá ser elaborado
e remetido à administração do património cultural com-
petente um relatório de onde conste a natureza da obra,
as técnicas, as metodologias, os materiais e os trata-
mentos aplicados, bem como documentação gráfica,
fotográfica, digitalizada ou outra sobre o processo
seguido.
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Artigo 46.o

Obras de conservação obrigatória

1 — No respeito dos princípios gerais e nos limites
da lei, o Estado, as Regiões Autónomas, os municípios
e os proprietários ou titulares de outros direitos reais
de gozo sobre imóveis classificados nos termos do
artigo 15.o da presente lei, ou em vias de classificação
como tal, devem executar todas as obras ou quaisquer
outras intervenções que a administração do património
cultural competente considere necessárias para assegu-
rar a sua salvaguarda.

2 — No caso de as obras ou intervenções não terem
sido iniciadas ou concluídas dentro do prazo fixado,
poderão as entidades previstas no n.o 2 do artigo 40.o
da presente lei promover a sua execução coerciva nos
termos previstos na legislação em vigor.

Artigo 47.o

Embargos e medidas provisórias

1 — O organismo competente da administração do
Estado, da administração regional autónoma ou da admi-
nistração municipal deve determinar o embargo admi-
nistrativo de quaisquer obras ou trabalhos em bens imó-
veis classificados como de interesse nacional, de interesse
público ou de interesse municipal, ou em vias de clas-
sificação como tal, cuja execução decorra ou se apreste
a iniciar em desconformidade com a presente lei.

2 — O disposto no número anterior aplica-se também
às obras ou trabalhos em zonas de protecção de bens
imóveis classificados nos termos do artigo 15.o da pre-
sente lei, ou em vias de classificação como tal.

3 — A lei determinará as demais medidas provisórias
aplicáveis.

Artigo 48.o

Deslocamento

Nenhum imóvel classificado nos termos do artigo 15.o
da presente lei, ou em vias de classificação como tal,
poderá ser deslocado ou removido, em parte ou na tota-
lidade, do lugar que lhe compete, salvo se, na sequência
do procedimento previsto na lei, assim for julgado
imprescindível por motivo de força maior ou por mani-
festo interesse público, em especial no caso de a sal-
vaguarda material do mesmo o exigir imperativamente,
devendo então a autoridade competente fornecer todas
as garantias necessárias quanto à desmontagem, à remo-
ção e à reconstrução do imóvel em lugar apropriado.

Artigo 49.o

Demolição

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores,
não podem ser concedidas licenças de demolição total
ou parcial de bens imóveis classificados nos termos do
artigo 15.o da presente lei, ou em vias de classificação
como tal, sem prévia e expressa autorização do órgão
competente da administração central, regional autó-
noma ou municipal, conforme os casos.

2 — A autorização de demolição por parte do órgão
competente da administração central, regional autó-
noma ou municipal tem como pressuposto obrigatório
a existência de ruína ou a verificação em concreto da
primazia de um bem jurídico superior ao que está pre-
sente na tutela dos bens culturais, desde que, em qual-

quer dos casos, se não mostre viável nem razoável, por
qualquer outra forma, a salvaguarda ou o deslocamento
do bem.

3 — Verificado um ou ambos os pressupostos, devem
ser decretadas as medidas adequadas à manutenção de
todos os elementos que se possam salvaguardar, auto-
rizando-se apenas as demolições estritamente neces-
sárias.

4 — A autorização de demolição por parte do órgão
competente da administração central, regional autó-
noma ou municipal não deve ser concedida quando a
situação de ruína seja causada pelo incumprimento do
disposto no presente capítulo, impondo-se aos respon-
sáveis a reposição, nos termos da lei.

5 — São nulos os actos administrativos que infrinjam
o disposto nos números anteriores.

Artigo 50.o

Expropriação

1 — Ouvidos os interessados e os órgãos consultivos
competentes, pode a administração do património cul-
tural promover a expropriação dos bens imóveis clas-
sificados nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou
em vias de classificação como tal, nos seguintes casos:

a) Quando por responsabilidade do detentor, decor-
rente de violação grave dos seus deveres gerais,
especiais ou contratualizados, se corra risco sério
de degradação do bem;

b) Quando por razões jurídicas, técnicas ou cien-
tíficas devidamente fundamentadas a expropria-
ção se revele a forma mais adequada de asse-
gurar a tutela do bem;

c) Quando a expropriação tiver sido requerida pelo
interessado.

2 — Ouvidos os interessados e os órgãos consultivos
competentes, podem ainda ser expropriados os bens
imóveis situados nas zonas de protecção dos bens clas-
sificados nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou
em vias de classificação como tal, quando prejudiquem
a boa conservação daqueles bens culturais ou ofendam
ou desvirtuem as suas características ou enquadramento.

3 — No âmbito da aplicação dos n.os 1 e 2 do presente
artigo, e tratando-se de bens imóveis classificados como
de interesse municipal, ou em vias de classificação como
tal, enquadrados num instrumento de gestão territorial
eficaz, os municípios podem promover a respectiva
expropriação, sendo a assembleia municipal competente
para a declaração de utilidade desta expropriação, nos
termos da lei.

SUBSECÇÃO II

Monumentos, conjuntos e sítios

Artigo 51.o

Intervenções

Não poderá realizar-se qualquer intervenção ou obra,
no interior ou no exterior de monumentos, conjuntos
ou sítios classificados, nem mudança de uso susceptível
de o afectar, no todo ou em parte, sem autorização
expressa e o acompanhamento do órgão competente
da administração central, regional autónoma ou muni-
cipal, conforme os casos.
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Artigo 52.o

Contexto

1 — O enquadramento paisagístico dos monumentos
será objecto de tutela reforçada.

2 — Nenhumas intervenções relevantes, em especial
alterações com incidência no volume, natureza, mor-
fologia ou cromatismo, que tenham de realizar-se nas
proximidades de um bem imóvel classificado, ou em
vias de classificação, podem alterar a especificidade
arquitectónica da zona ou perturbar significativamente
a perspectiva ou contemplação do bem.

3 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
as intervenções que tenham manifestamente em vista
qualificar elementos do contexto ou dele retirar ele-
mentos espúrios, sem prejuízo do controlo posterior.

4 — A existência de planos de pormenor de salva-
guarda ou de planos integrados não desonera do cum-
primento do regime definido nos números anteriores.

Artigo 53.o

Planos

1 — O acto que decrete a classificação de monumen-
tos, conjuntos ou sítios nos termos do artigo 15.o da
presente lei, ou em vias de classificação como tal, obriga
o município, em parceria com os serviços da adminis-
tração central ou regional autónoma responsáveis pelo
património cultural, ao estabelecimento de um plano
de pormenor de salvaguarda para a área a proteger.

2 — A administração do património cultural compe-
tente pode ainda determinar a elaboração de um plano
integrado, salvaguardando a existência de qualquer ins-
trumento de gestão territorial já eficaz, reconduzido a
instrumento de política sectorial nos domínios a que
deva dizer respeito.

3 — O conteúdo dos planos de pormenor de salva-
guarda será definido na legislação de desenvolvimento,
o qual deve estabelecer, para além do disposto no regime
jurídico dos instrumentos de gestão territorial:

a) A ocupação e usos prioritários;
b) As áreas a reabilitar;
c) Os critérios de intervenção nos elementos cons-

truídos e naturais;
d) A cartografia e o recenseamento de todas as

partes integrantes do conjunto;
e) As normas específicas para a protecção do patri-

mónio arqueológico existente;
f) As linhas estratégicas de intervenção, nos planos

económico, social e de requalificação urbana e
paisagística.

Artigo 54.o

Projectos, obras e intervenções

1 — Até à elaboração de algum dos planos a que
se refere o artigo anterior, a concessão de licenças, ou
a realização de obras licenciadas, anteriormente à clas-
sificação do monumento, conjunto ou sítio dependem
de parecer prévio favorável da administração do patri-
mónio cultural competente.

2 — Após a entrada em vigor do plano de pormenor
de salvaguarda, podem os municípios licenciar as obras
projectadas em conformidade com as disposições

daquele, sem prejuízo do dever de comunicar à admi-
nistração do património cultural competente, no prazo
máximo de 15 dias, as licenças concedidas.

3 — Os actos administrativos que infrinjam o disposto
nos números anteriores são nulos.

SECÇÃO IV

Dos bens móveis

Artigo 55.o

Bens culturais móveis

1 — Consideram-se bens culturais móveis integrantes
do património cultural aqueles que se conformem com
o disposto no n.o 1 do artigo 14.o e constituam obra
de autor português ou sejam atribuídos a autor por-
tuguês, hajam sido criados ou produzidos em território
nacional, provenham do desmembramento de bens imó-
veis aí situados, tenham sido encomendados ou distri-
buídos por entidades nacionais ou hajam sido proprie-
dade sua, representem ou testemunhem vivências ou
factos nacionais relevantes a que tenham sido agregados
elementos naturais da realidade cultural portuguesa, se
encontrem em território português há mais de 50 anos
ou que, por motivo diferente dos referidos, apresentem
especial interesse para o estudo e compreensão da civi-
lização e cultura portuguesas.

2 — Consideram-se ainda bens culturais móveis inte-
grantes do património cultural aqueles que, não sendo
de origem ou de autoria portuguesa, se encontrem em
território nacional e se conformem com o disposto no
n.o 1 do artigo 14.o

3 — Os bens culturais móveis referidos no número
anterior constituem espécies artísticas, etnográficas,
científicas e técnicas, bem como espécies arqueológicas,
arquivísticas, áudio-visuais, bibliográficas, fotográficas,
fonográficas e ainda quaisquer outras que venham a
ser consideradas pela legislação de desenvolvimento.

Artigo 56.o

Classificação de bens culturais de autor vivo

A classificação feita nos termos do artigo 15.o da pre-
sente lei de bens culturais de autor vivo depende do
consentimento do respectivo proprietário, salvo situa-
ções excepcionais a definir em legislação de desen-
volvimento.

Artigo 57.o

Dever de comunicação de mudança de lugar

Os proprietários e possuidores de bens móveis clas-
sificados nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou
em vias de classificação como tal, devem comunicar pre-
viamente ao serviço competente para a classificação a
mudança de lugar ou qualquer circunstância que afecte
a posse ou a guarda do bem.

Artigo 58.o

Depósito

1 — Os proprietários e possuidores de bens móveis
classificados nos termos do artigo 15.o da presente lei,
ou em vias de classificação como tal, podem acordar
com a Administração Pública a respectiva cedência para
depósito.
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2 — Em caso de incumprimento, por parte dos deten-
tores, de deveres gerais, especiais ou contratualizados,
susceptível de acarretar um risco sério de degradação
ou dispersão dos bens, poderá o Governo, os órgãos
de governo próprio das Regiões Autónomas e os órgãos
municipais competentes nos termos da presente lei orde-
nar que os mesmos sejam transferidos, a título de depó-
sito, para a guarda de bibliotecas, arquivos ou museus.

Artigo 59.o

Projectos e intervenções

1 — As intervenções físicas ou estruturantes em bens
móveis classificados nos termos do artigo 15.o da pre-
sente lei, ou em vias de classificação como tal, são obri-
gatoriamente asseguradas por técnicos de qualificação
legalmente reconhecida.

2 — Nos termos da lei, e com as necessárias adap-
tações, são aplicáveis aos bens móveis classificados, ou
em vias classificação, as disposições dos artigos 45.o,
46.o, 47.o e 50.o da presente lei.

SECÇÃO V

Particularização de regimes

Artigo 60.o

Outras disposições aplicáveis aos bens classificados

1 — O registo patrimonial de classificação abrirá aos
proprietários, possuidores e demais titulares de direitos
reais sobre os respectivos bens culturais o acesso a regi-
mes de apoio, incentivos, financiamentos e estipulação
de contratos e outros acordos, nos termos da presente
lei e da legislação de desenvolvimento.

2 — Os bens classificados como de interesse público
ficam sujeitos às seguintes restrições e ónus:

a) Dever, da parte do detentor, de comunicar a
alienação ou outra forma de transmissão da pro-
priedade ou de outro direito real de gozo, para
efeitos de actualização de registo;

b) Sujeição a prévia autorização do desmembra-
mento ou dispersão das partes integrantes do
bem ou colecção;

c) Sujeição a prévia autorização do serviço com-
petente de quaisquer intervenções que visem
alteração, conservação ou restauro, as quais só
poderão ser efectuadas por técnicos especiali-
zados, nos termos da legislação de desenvol-
vimento;

d) Existência de regras próprias sobre a transfe-
rência ou cedência de espécies de uma insti-
tuição para outra ou entre serviços públicos;

e) Sujeição da exportação a prévia autorização ou
licença;

f) Identificação do bem através de sinalética pró-
pria, especialmente no caso dos imóveis;

g) Obrigação de existência de um documento para
registos e anotações na posse do respectivo
detentor.

3 — Relativamente ao regime definido no número
anterior, os bens classificados como de interesse muni-
cipal poderão conhecer níveis menos intensos de limi-
tações, nos termos a especificar na legislação de desen-
volvimento.

4 — No respeito pelos princípios gerais aplicáveis,
poderá ainda a lei estabelecer, atenta a situação concreta
do bem ou do tipo de bens em questão, um regime
diferenciado de limitações, designadamente espaciais.

5 — Aos bens imóveis e móveis classificados como
de interesse público são correspondentemente aplicá-
veis, com as especificações a definir na legislação de
desenvolvimento, as disposições do n.o 2 do artigo 31.o
e dos artigos 32.o e 40.o a 59.o da presente lei.

6 — As disposições dos artigos 40.o a 60.o da presente
lei apenas são aplicáveis, com as necessárias adaptações,
aos bens imóveis e móveis classificados como de inte-
resse municipal quando assim seja previsto na legislação
de desenvolvimento.

CAPÍTULO III

Protecção dos bens culturais inventariados

Artigo 61.o

Inventário geral

1 — Os bens inventariados gozam de protecção com
vista a evitar o seu perecimento ou degradação, a apoiar
a sua conservação e a divulgar a respectiva existência.

2 — O inventário geral do património cultural será
assegurado e coordenado pelo Governo sem prejuízo
da necessidade de articulação com os inventários já
existentes.

Artigo 62.o

Inventário de bens de particulares

1 — Qualquer pessoa pode, mediante solicitação fun-
damentada, requerer a inventariação de um bem, colec-
ção ou conjunto de que seja detentor, juntando todos
os elementos pertinentes.

2 — A solicitação referida no número anterior deverá
ser decidida no prazo de 90 dias.

3 — A inclusão de qualquer bem, colecção ou con-
junto no inventário geral confere ao respectivo detentor
o direito a um título de identidade, sem prejuízo de
outros benefícios a reconhecer por lei, em especial
quando as operações de inventariação tiverem sido pro-
movidas a expensas do particular.

Artigo 63.o

Inventário de bens públicos

1 — Para o efeito da elaboração do inventário dos
bens públicos, os representantes das autarquias locais
e das demais pessoas colectivas públicas não territoriais
devem apresentar à administração do património cul-
tural competente instrumentos de descrição de todos
os bens pertencentes às entidades que representam, sus-
ceptíveis de integrar o património cultural de acordo
com os n.os 1, 3 e 5 do artigo 2.o e o n.o 1 do artigo 14.o
da presente lei.

2 — Idêntico dever de comunicação é extensível aos
bens que venham, por qualquer título, a integrar no
futuro o património da pessoa colectiva.

3 — A lei estabelecerá os termos e condições em que
se deve processar a apresentação dos instrumentos de
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descrição por parte dos serviços da administração central
do Estado, da administração regional autónoma e de
outros organismos públicos.

4 — A lei poderá estabelecer a classificação automá-
tica de certos bens públicos, na sequência do cumpri-
mento do disposto nos números anteriores.

CAPÍTULO IV

Exportação, expedição, importação,
admissão e comércio

Artigo 64.o

Exportação e expedição

1 — A exportação e a expedição temporárias ou defi-
nitivas de bens que integrem o património cultural, ainda
que não inscritos no registo patrimonial de classificação
ou inventariação, devem ser precedidas de comunicação
à administração do património cultural competente com
a antecedência de 30 dias.

2 — A obrigação referida no número anterior res-
peitará, em particular, as espécies a que alude o n.o 3
do artigo 55.o, independentemente da apreciação defi-
nitiva do interesse cultural do bem em causa.

3 — A administração do património cultural compe-
tente poderá vedar liminarmente a exportação ou a
expedição, a título de medida provisória, sem que de
tal providência decorra a vinculação do Estado à aqui-
sição da coisa.

4 — As exportações e as expedições que não obede-
çam ao disposto no n.o 1 do presente artigo e no
artigo 65.o, nos n.os 1 e 5 do artigo 66.o e no artigo 67.o
são ilícitas.

Artigo 65.o

Exportação e expedição de bens classificados
como de interesse nacional

1 — A saída de território nacional de bens classifi-
cados como de interesse nacional, ou em vias de clas-
sificação como tal, fora dos casos previstos nos n.os 2
e 3 do presente artigo é interdita.

2 — A exportação e expedição temporárias de bens
classificados como de interesse nacional, ou em vias de
classificação como tal, apenas pode ser autorizada, por
despacho do membro do Governo responsável pela área
da cultura, para finalidades culturais ou científicas, bem
como de permuta temporária por outros bens de igual
interesse para o património cultural.

3 — A exportação e expedição definitivas de bens
classificados como de interesse nacional, ou em vias de
classificação como tal, pertencentes ao Estado, apenas
podem ser autorizadas, a título excepcional, pelo Con-
selho de Ministros, para efeito de permuta definitiva
por outros bens existentes no estrangeiro que se revistam
de excepcional interesse para o património cultural
português.

4 — As autorizações ou licenças de exportação ou
de expedição de bens referidas nos números anteriores
especificarão as condições ou cláusulas modais que
forem consideradas convenientes.

Artigo 66.o

Exportação e expedição de outros bens classificados

1 — Dependem de autorização ou licença da admi-
nistração do património cultural a exportação e a expe-
dição definitivas ou temporárias de bens classificados
como de interesse público, ou em vias de classificação
como tal.

2 — A autorização ou a licença a que se refere o
número anterior podem sujeitar a exportação ou a expe-
dição a condições ou cláusulas modais.

3 — A apresentação do pedido de exportação ou de
expedição para venda concede ao Estado o direito de
preferência na aquisição.

4 — As leis de desenvolvimento regularão o regime
de exportação e expedição dos demais bens classificados,
assim como os procedimentos e formalidades aplicáveis.

5 — A exportação e a expedição de bens inventariados
pertencentes a entidades públicas depende de autori-
zação da administração do património cultural.

6 — A autorização a que se refere o número anterior
sujeitar-se-á a condições especiais a definir por lei.

Artigo 67.o

Exportação de bens culturais de Estados membros da União Europeia

As formalidades para efeito de exportação de bens
pertencentes ao património cultural de Estados mem-
bros da União Europeia regem-se pelo disposto no
direito comunitário.

Artigo 68.o

Importação e admissão

1 — É aplicável à importação e à admissão de bens
culturais, com as necessárias adaptações, o disposto nos
n.os 1 e 2 do artigo 64.o

2 — Às importações e admissões de bens culturais
promovidas por particulares que se efectuem em con-
formidade com a lei serão aplicáveis as seguintes regras:

a) O proprietário gozará do direito ao título de
identificação do bem, com equivalência ao esta-
tuto de bem inventariado;

b) Salvo acordo do proprietário, é vedada a clas-
sificação como de interesse nacional ou de inte-
resse público do bem nos 10 anos seguintes à
importação ou admissão.

3 — A lei regulará os demais procedimentos e con-
dições a que deve obedecer a importação e a admissão,
temporária ou definitiva, de bens culturais.

Artigo 69.o

Regime do comércio e da restituição

1 — Em condições de reciprocidade, consideram-se
nulas as transacções realizadas em território português
incidentes sobre bens pertencentes ao património cul-
tural de outro Estado e que se encontrem em território
nacional em consequência da violação da respectiva lei
de protecção.

2 — Os bens a que se refere o número anterior do
presente artigo são restituíveis nos termos do direito
comunitário ou internacional que vincular o Estado
Português.

3 — A restituição de bens pertencentes ao património
cultural dos demais Estados membros da União Euro-
peia pode ser limitada às categorias de objectos rela-
cionadas nos actos de direito comunitário derivado.

4 — As acções de restituição correrão pelos tribunais
judiciais, nelas cabendo legitimidade activa exclusiva-
mente ao Estado de onde o bem cultural tenha saído
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ilegalmente e desde que se trate de Estado membro
da União Europeia ou de Estado em condições de reci-
procidade na ordem interna portuguesa que lhe confira
tal direito.

5 — Na acção de restituição, discutir-se-á apenas:

a) Se o bem que é objecto do pedido tem a qua-
lidade de bem cultural nos termos das normas
aplicáveis;

b) Se a saída do bem do território do Estado de
origem foi ilícita nos termos das normas apli-
cáveis;

c) Se o possuidor ou detentor adquiriu o bem de
boa fé;

d) O montante da indemnização a arbitrar ao pos-
suidor ou detentor de boa fé;

e) Outros aspectos do conflito de interesses cuja
discussão na acção de restituição seja consentido
pelas normas aplicáveis do direito comunitário
ou internacional.

6 — A acção de restituição não procederá quando
o bem cultural reclamado constitua elemento do patri-
mónio cultural português.

7 — A legislação de desenvolvimento regulará a com-
pra, venda e comércio de antiguidades e de outros bens
culturais móveis.

TÍTULO VI

Do regime geral de valorização dos bens culturais

Artigo 70.o

Componentes do regime de valorização

São componentes do regime geral de valorização dos
bens culturais:

a) A conservação preventiva e programada;
b) A pesquisa e a investigação;
c) A protecção e valorização da paisagem e a ins-

tituição de novas e adequadas formas de tutela
dos bens culturais e naturais, designadamente
os centros históricos, conjuntos urbanos e rurais,
jardins históricos e sítios;

d) O acesso e a fruição;
e) A formação;
f) A divulgação, sensibilização e animação;
g) O crescimento e o enriquecimento;
h) O apoio à criação cultural;
i) A utilização, o aproveitamento, a rendibilização

e a gestão;
j) O apoio a instituições técnicas e científicas.

Artigo 71.o

Instrumentos

Constituem, entre outros, instrumentos do regime de
valorização dos bens culturais:

a) O inventário geral do património cultural;
b) Os instrumentos de gestão territorial;
c) Os parques arqueológicos;
d) Os programas e projectos de apoio à musea-

lização, exposição e depósito temporário de
bens e espólios;

e) Os programas de apoio às formas de utilização
originária, tradicional ou natural dos bens;

f) Os regimes de acesso, nomeadamente a visita
pública e as colecções visitáveis;

g) Os programas e projectos de divulgação, sen-
sibilização e animação;

h) Os programas de formação específica e con-
tratualizada;

i) Os programas de voluntariado;
j) Os programas de apoio à acção educativa;
l) Os programas de aproveitamento turístico;

m) Os planos e programas de aquisição e permuta.

TÍTULO VII
Dos regimes especiais de protecção e valorização

de bens culturais

CAPÍTULO I

Disposições comuns

Artigo 72.o

Disposições gerais

1 — As normas do presente título aplicam-se aos bens
culturais e aos demais elementos integrantes do patri-
mónio cultural previstos nos capítulos seguintes.

2 — Em tudo o que não estiver previsto neste título,
aplicam-se os princípios e disposições da presente lei,
salvo os que se mostrem incompatíveis com a natureza
dos bens.

3 — As leis de desenvolvimento poderão estabelecer
formas de protecção, e correspondentes regimes, espe-
cialmente aplicáveis aos bens culturais ou a certo tipo
de elementos integrantes do património arqueológico,
arquivístico, áudio-visual, bibliográfico, fonográfico ou
fotográfico ou a novos tipos de bens culturais, nomea-
damente os que integrem o património electrónico ou
o património industrial.

4 — As disposições respeitantes ao património arqui-
vístico aplicam-se subsidiariamente aos bens culturais
e aos demais elementos integrantes do património
áudio-visual, bibliográfico, fonográfico e fotográfico, na
medida em que se mostrem compatíveis com a natureza
dos bens.

5 — Para a classificação ou o inventário do patrimó-
nio áudio-visual, bibliográfico, fonográfico e fotográfico
valerão também algum ou alguns dos seguintes critérios
de apreciação:

a) Proximidade da matriz ou versão originais;
b) Processos utilizados na criação ou produção;
c) Estado de conservação.

6 — Não carece do consentimento exigido pelo
artigo 56.o desta lei a classificação dos elementos matri-
ciais de bens áudio-visuais ou fonográficos ou, na falta
daqueles, de uma das respectivas cópias.

Artigo 73.o

Acesso à documentação

1 — A lei promove o acesso à documentação inte-
grante do património cultural.

2 — O acesso tem, desde logo, por limites os que
decorram dos imperativos de conservação das espécies.
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3 — A menos que seja possível apresentar uma cópia
de onde hajam sido expurgados elementos lesivos de
direitos e valores fundamentais, não será objecto de
acesso o documento que os contiver.

4 — As restrições legais da comunicabilidade de docu-
mentação integral do património cultural caducam
decorridos 100 anos sobre a data de produção do docu-
mento, a menos que a lei estabeleça prazos especiais
mais reduzidos.

CAPÍTULO II

Do património arqueológico

Artigo 74.o

Conceito e âmbito do património arqueológico e paleontológico

1 — Integram o património arqueológico e paleon-
tológico todos os vestígios, bens e outros indícios da
evolução do planeta, da vida e dos seres humanos:

a) Cuja preservação e estudo permitam traçar a
história da vida e da humanidade e a sua relação
com o ambiente;

b) Cuja principal fonte de informação seja cons-
tituída por escavações, prospecções, descobertas
ou outros métodos de pesquisa relacionados
com o ser humano e o ambiente que o rodeia.

2 — O património arqueológico integra depósitos
estratificados, estruturas, construções, agrupamentos
arquitectónicos, sítios valorizados, bens móveis e monu-
mentos de outra natureza, bem como o respectivo con-
texto, quer estejam localizados em meio rural ou urbano,
no solo, subsolo ou em meio submerso, no mar territorial
ou na plataforma continental.

3 — Os bens provenientes da realização de trabalhos
arqueológicos constituem património nacional, compe-
tindo ao Estado e às Regiões Autónomas proceder ao
seu arquivo, conservação, gestão, valorização e divul-
gação através dos organismos vocacionados para o
efeito, nos termos da lei.

4 — Entende-se por parque arqueológico qualquer
monumento, sítio ou conjunto de sítios arqueológicos
de interesse nacional, integrado num território envol-
vente marcado de forma significativa pela intervenção
humana passada, território esse que integra e dá sig-
nificado ao monumento, sítio ou conjunto de sítios, e
cujo ordenamento e gestão devam ser determinados pela
necessidade de garantir a preservação dos testemunhos
arqueológicos aí existentes.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
entende-se por território envolvente o contexto natural
ou artificial que influencia, estática ou dinamicamente,
o modo como o monumento, sítio ou conjunto de sítios
é percebido.

Artigo 75.o

Formas e regime de protecção

1 — Aos bens arqueológicos será desde logo aplicável,
nos termos da lei, o princípio da conservação pelo registo
científico.

2 — Em qualquer lugar onde se presuma a existência
de vestígios, bens ou outros indícios arqueológicos,

poderá ser estabelecido com carácter preventivo e tem-
porário, pelo órgão da administração do património cul-
tural competente, uma reserva arqueológica de protec-
ção, por forma a garantir-se a execução de trabalhos
de emergência, com vista a determinar o seu interesse.

3 — Sempre que o interesse de um parque arqueo-
lógico o justifique, o mesmo poderá ser dotado de uma
zona especial de protecção, a fixar pelo órgão da admi-
nistração do património cultural competente, por forma
a garantir-se a execução futura de trabalhos arqueo-
lógicos no local.

4 — A legislação de desenvolvimento poderá também
estabelecer outros tipos de providências limitativas da
modificação do uso, da transformação e da remoção
de solos ou de qualquer actividade de edificação sobre
os mesmos, até que possam ser estudados dentro de
prazos máximos os testemunhos que se saiba ou fun-
damentadamente se presuma ali existirem.

5 — Desde que os bens arqueológicos não estejam
classificados, ou em vias de o serem, poderão os par-
ticulares interessados promover, total ou parcialmente,
a expensas suas, nos termos da lei, os trabalhos arqueo-
lógicos de cuja conclusão dependa a cessação das limi-
tações previstas nos n.os 2 e 4 do presente artigo.

6 — Depende de prévia emissão de licença a utili-
zação de detectores de metais e de qualquer outro equi-
pamento de detecção ou processo destinados à inves-
tigação arqueológica, nos termos da lei.

7 — Com vista a assegurar o ordenamento e a gestão
dos parques arqueológicos, definidos no n.o 4 do
artigo 74.o, a administração do património arqueológico
competente deve, nos termos da lei, elaborar um plano
especial de ordenamento do território, designado por
plano de ordenamento de parque arqueológico.

8 — Os objectivos, o conteúdo material e o conteúdo
documental do plano referido no número anterior serão
definidos na legislação de desenvolvimento.

Artigo 76.o

Deveres especiais das entidades públicas

1 — Constituem particulares deveres do Estado, sem
prejuízo do disposto nos estatutos das Regiões Autó-
nomas:

a) Criar, manter e actualizar o inventário nacional
georreferenciado do património arqueológico
imóvel;

b) Articular o cadastro da propriedade com o
inventário nacional georreferenciado do patri-
mónio arqueológico;

c) Estabelecer a disciplina e a fiscalização da acti-
vidade de arqueólogo.

2 — Constitui particular dever do Estado e das
Regiões Autónomas aprovar os planos anuais de tra-
balhos arqueológicos.

3 — Constituem particulares deveres da Administra-
ção Pública competente no domínio do licenciamento
e autorização de operações urbanísticas:

a) Certificar-se de que os trabalhos por si auto-
rizados, que envolvam transformação de solos,
revolvimento ou remoção de terreno no solo,
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subsolo ou nos meios subaquáticos, bem como
a demolição ou modificação de construções,
estão em conformidade com a legislação sobre
a salvaguarda do património arqueológico;

b) Dotar-se de meios humanos e técnicos neces-
sários no domínio da arqueologia ou recorrer
a eles sempre que necessário.

Artigo 77.o

Trabalhos arqueológicos

1 — Para efeitos da presente lei, são trabalhos
arqueológicos todas as escavações, prospecções e outras
investigações que tenham por finalidade a descoberta,
o conhecimento, a protecção e a valorização do patri-
mónio arqueológico.

2 — São escavações arqueológicas as remoções de ter-
reno no solo, subsolo ou nos meios subaquáticos que,
de acordo com metodologia arqueológica, se realizem
com o fim de descobrir, conhecer, proteger e valorizar
o património arqueológico.

3 — São prospecções arqueológicas as explorações
superficiais sem remoção de terreno que, de acordo com
metodologia arqueológica, visem as actividades e objec-
tivos previstos no número anterior.

4 — A realização de trabalhos arqueológicos será
obrigatoriamente dirigida por arqueólogos e carece de
autorização a conceder pelo organismo competente da
administração do património cultural.

5 — Não se consideram trabalhos arqueológicos, para
efeitos da presente lei, os achados fortuitos ou ocorridos
em consequência de outro tipo de remoções de terra,
demolições ou obras de qualquer índole.

Artigo 78.o

Notificação de achado arqueológico

1 — Quem encontrar, em terreno público ou parti-
cular, ou em meio submerso, quaisquer testemunhos
arqueológicos fica obrigado a dar conhecimento do
achado no prazo de quarenta e oito horas à adminis-
tração do património cultural competente ou à auto-
ridade policial, que assegurará a guarda desses teste-
munhos e de imediato informará aquela, a fim de serem
tomadas as providências convenientes.

2 — A descoberta fortuita de bens móveis arqueo-
lógicos com valor comercial confere ao achador o direito
a uma recompensa, nos termos da lei.

Artigo 79.o

Ordenamento do território e obras

1 — Para além do disposto no artigo 40.o, deverá ser
tida em conta, na elaboração dos instrumentos de pla-
neamento territorial, o salvamento da informação
arqueológica contida no solo e no subsolo dos aglo-
merados urbanos, nomeadamente através da elaboração
de cartas do património arqueológico.

2 — Os serviços da administração do património cul-
tural condicionarão a prossecução de quaisquer obras
à adopção pelos respectivos promotores, junto das auto-
ridades competentes, das alterações ao projecto apro-
vado capazes de garantir a conservação, total ou parcial,
das estruturas arqueológicas descobertas no decurso dos
trabalhos.

3 — Os promotores das obras ficam obrigados a
suportar, por meio das entidades competentes, os custos

das operações de arqueologia preventiva e de salva-
mento tornadas necessárias pela realização dos seus
projectos.

4 — No caso de grandes empreendimentos públicos
ou privados que envolvam significativa transformação
da topografia ou paisagem, bem como do leito ou sub-
solo de águas interiores ou territoriais, quaisquer inter-
venções arqueológicas necessárias deverão ser integral-
mente financiadas pelo respectivo promotor.

CAPÍTULO III

Do património arquivístico

Artigo 80.o

Conceito e âmbito do património arquivístico

1 — Integram o património arquivístico todos os
arquivos produzidos por entidades de nacionalidade por-
tuguesa que se revistam de interesse cultural relevante.

2 — Entende-se por arquivo o conjunto orgânico de
documentos, independentemente da sua data, forma e
suporte material, produzidos ou recebidos por uma pes-
soa jurídica, singular ou colectiva, ou por um organismo
público ou privado, no exercício da sua actividade e
conservados a título de prova ou informação.

3 — Integram, igualmente, o património arquivístico
conjuntos não orgânicos de documentos de arquivo que
se revistam de interesse cultural relevante e nomeada-
mente quando práticas antigas tenham gerado colecções
factícias.

4 — Entende-se por colecção factícia o conjunto de
documentos de arquivo reunidos artificialmente em fun-
ção de qualquer característica comum, nomeadamente
o modo de aquisição, o assunto, o suporte, a tipologia
documental ou outro qualquer critério dos coleccio-
nadores.

Artigo 81.o

Categorias de arquivos

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior,
devem os arquivos ser distinguidos, com base na res-
pectiva proveniência, em arquivos públicos e arquivos
privados.

2 — São arquivos públicos os produzidos por enti-
dades públicas ou por pessoas colectivas de utilidade
pública administrativa.

3 — Os arquivos públicos distinguem-se em arquivos
de âmbito nacional, regional e municipal.

4 — São arquivos privados os produzidos por enti-
dades privadas.

5 — Os arquivos privados distinguem-se em arquivos
de pessoas colectivas de direito privado integradas no
sector público e arquivos de pessoas singulares ou colec-
tivas privadas.

Artigo 82.o

Critérios para a protecção do património arquivístico

Para a classificação ou o inventário do património
arquivístico, devem ser tidos em conta algum ou alguns
dos seguintes critérios:

a) Natureza pública da entidade produtora;
b) Relevância das actividades desenvolvidas pela

entidade produtora num determinado sector;
c) Relevância social ou repercussão pública da

entidade produtora;
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d) Valor probatório e informativo do arquivo,
decorrente, nomeadamente, da sua relevância
jurídica, política, económica, social, cultural,
religiosa ou científica.

Artigo 83.o

Formas de protecção do património arquivístico

1 — Devem ser objecto de classificação como de inte-
resse nacional:

a) Os arquivos públicos de âmbito nacional, con-
servados a título permanente na sequência de
um processo de avaliação concluído nos termos
da lei;

b) Os arquivos públicos com mais de 100 anos;
c) Os arquivos privados e colecções factícias que,

em atenção ao disposto no artigo 82.o, se reve-
lem de inestimável interesse cultural.

2 — Devem ser objecto de classificação como de inte-
resse público:

a) Os arquivos públicos de âmbito regional ou
municipal, conservados a título permanente na
sequência de um processo de avaliação con-
cluído nos termos da lei;

b) Os arquivos privados produzidos por pessoas
colectivas de direito privado integradas no sec-
tor público, quando conservados a título per-
manente;

c) Os arquivos privados e colecções factícias que
possuam qualquer das características referidas
nas alíneas b), c) e d) do artigo 82.o e se encon-
trem, a qualquer título, na posse do Estado;

d) Outros arquivos privados e colecções factícias
que, em atenção ao disposto no artigo 82.o, se
mostrem possuidores de interesse cultural rele-
vante e cujos proprietários nisso consintam.

3 — Devem ser objecto de inventário os arquivos e
colecções factícias abrangidos pela previsão do
artigo 80.o e em relação aos quais se verifique algum
dos seguintes pressupostos:

a) Se encontrem a qualquer título na posse ou à
guarda do Estado;

b) Venham a ser voluntariamente apresentados
pelos respectivos possuidores, se outro não for
o motivo invocado para a respectiva inventa-
riação nos termos do regime geral de protecção
dos bens culturais.

4 — Cada arquivo inventariado, ou apresentado para
inventariação, deverá ser descrito de acordo com as Nor-
mas Gerais Internacionais de Descrição Arquivística,
providenciando-se para que as respectivas descrições
sejam compatibilizadas e validadas pelos serviços nacio-
nais.

CAPÍTULO IV

Do património áudio-visual

Artigo 84.o

Património áudio-visual

1 — Integram o património áudio-visual as séries de
imagens, fixadas sobre qualquer suporte, bem como as
geradas ou reproduzidas por qualquer tipo de aplicação

informática ou informatizada, também em suporte vir-
tual, acompanhadas ou não de som, as quais, sendo
projectadas, dão uma impressão de movimento e que,
tendo sido realizadas para fins de comunicação, distri-
buição ao público ou de documentação, se revistam de
interesse cultural relevante e preencham pelo menos
um de entre os seguintes requisitos:

a) Hajam resultado de produções nacionais;
b) Hajam resultado de produções estrangeiras dis-

tribuídas, editadas ou teledifundidas comercial-
mente em Portugal;

c) Integrem, independentemente da nacionalidade
da produção, colecções ou espólios conservados
em instituições públicas ou que, independen-
temente da natureza jurídica do detentor, se
distingam pela notabilidade.

2 — Integram, nomeadamente, o património áudio-
-visual as produções cinematográficas, as produções tele-
visivas e as produções videográficas.

3 — Sem prejuízo do regime geral, devem ser objecto
de classificação como de interesse nacional:

a) Os elementos matriciais das obras de produção
nacional abrangidas pela previsão do n.o 1 do
presente artigo ou das que para este efeito lhes
sejam equiparadas pela legislação de desen-
volvimento;

b) Cópias conformes aos elementos matriciais refe-
ridos na alínea anterior, quando estes já não
existirem;

c) Cópias de obras de produção estrangeira, mas
que foram distribuídas em território nacional,
integrando novos elementos — escritos ou
orais — que os diferenciam dos elementos
matriciais, nomeadamente por lhe terem sido
agregados, por legendagem ou dobragem em
língua portuguesa, elementos naturais da rea-
lidade cultural portuguesa.

4 — Devem ser objecto de inventário todas as obras
abrangidas pela previsão do n.o 1 do presente artigo e
as séries de imagens amadoras apresentadas volunta-
riamente pelos respectivos possuidores que sejam por-
tadoras de interesse cultural relevante.

CAPÍTULO V

Do património bibliográfico

Artigo 85.o

Património bibliográfico

1 — Integram o património bibliográfico as espécies,
colecções e fundos bibliográficos que se encontrem, a
qualquer título, na posse de pessoas colectivas públicas,
independentemente da data em que foram produzidos
ou reunidos, bem como as colecções e espólios literários.

2 — Devem igualmente integrar o património biblio-
gráfico:

a) As espécies, colecções e fundos bibliográficos
de pessoas colectivas de utilidade pública, pro-
duzidos ou reunidos há mais de 25 anos, se outro
não for o valor invocado para a respectiva
inventariação;
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b) As colecções e espólios literários pertencentes
a pessoas colectivas de utilidade pública, se
outro não for o valor invocado para a respectiva
inventariação;

c) As espécies, colecções e fundos bibliográficos
que se encontrem, a qualquer título, na posse
privada, produzidos ou reunidos há mais de 50
anos, bem como as colecções e espólios lite-
rários, se outro não for o valor invocado para
a respectiva inventariação.

3 — Podem ser objecto de classificação as espécies
bibliográficas com especial valor de civilização ou de
cultura e, em particular:

a) Os manuscritos notáveis;
b) Os impressos raros;
c) Os manuscritos autógrafos, bem como todos os

documentos que registem as técnicas e os hábi-
tos de trabalho de autores e personalidades
notáveis das letras, artes e ciência, seja qual for
o nível de acabamento do texto ou textos neles
contidos;

d) As colecções e espólios de autores e persona-
lidades notáveis das letras, artes e ciência, con-
siderados como universalidades de facto reu-
nidas pelos mesmos ou por terceiros.

Artigo 86.o

Classificação do património bibliográfico como de interesse nacional

Sem prejuízo do regime geral, devem ser objecto de
classificação como de interesse nacional:

a) As espécies bibliográficas que possuam qual-
quer das características referidas no n.o 3 do
artigo 85.o, se encontrem, a qualquer título, na
posse do Estado e como tal venham a ser
registadas;

b) As espécies bibliográficas que possuam qual-
quer das características referidas no n.o 3 do
artigo 85.o, pertencentes a entidades privadas,
de que não exista mais que um exemplar em
bibliotecas ou colecções bibliográficas de titu-
laridade pública;

c) As colecções e fundos bibliográficos que, inde-
pendentemente da sua titularidade, tenham sido
reunidos há mais de 200 anos e tenham per-
tencido a instituições ou pessoas notáveis pela
respectiva actividade ou obra, na medida em
que possam contribuir para o reconhecimento
destas.

Artigo 87.o

Classificação do património bibliográfico como de interesse público

1 — Sem prejuízo do regime geral, devem ser objecto
de classificação como de interesse público:

a) As espécies bibliográficas que possuam qual-
quer das características referidas no n.o 3 do
artigo 85.o e se encontrem, a qualquer título,
na posse do Estado;

b) As espécies bibliográficas que possuam qual-
quer das características referidas no n.o 3 do
artigo 85.o pertencentes a entidades privadas de
que não existam, pelo menos, três exemplares
em bibliotecas ou colecções bibliográficas de
titularidade pública;

c) As colecções e fundos bibliográficos que, inde-
pendentemente da sua titularidade, tenham sido
reunidos há mais de 150 anos e tenham per-
tencido a instituições ou pessoas notáveis pela
respectiva actividade ou obra, na medida em
que possam contribuir para o reconhecimento
destas.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior,
presume-se a existência de mais de três exemplares para
as obras impressas em Portugal depois de 1935, salvo
se oriundas de prelos clandestinos.

Artigo 88.o

Inventariação do património bibliográfico

1 — Devem ser objecto de inventário todas as espé-
cies enunciadas nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 85.o,
bem como as referidas nas alíneas c) e d) da mesma
disposição, que venham a ser voluntariamente apresen-
tadas pelos respectivos possuidores, se outro não for
o motivo invocado para a respectiva inventariação, nos
termos do regime geral de protecção de bens culturais.

2 — Cada espécie bibliográfica inventariada, ou apre-
sentada para inventariação, deverá ser descrita de
acordo com as Regras Portuguesas de Catalogação, pro-
videnciando-se para que as respectivas descrições sejam
compatibilizadas e validadas pelos serviços nacionais.

CAPÍTULO VI

Do património fonográfico

Artigo 89.o

Património fonográfico

1 — Integram o património fonográfico as séries de
sons, fixadas sobre qualquer suporte, bem como as gera-
das ou reproduzidas por qualquer tipo de aplicação
informática ou informatizada, também em suporte vir-
tual, e que, tendo sido realizadas para fins de comu-
nicação, distribuição ao público ou de documentação,
se revistam de interesse cultural relevante e preencham
pelo menos um de entre os seguintes requisitos:

a) Hajam resultado de produções nacionais ou de
produções estrangeiras relacionadas com a rea-
lidade e a cultura portuguesas;

b) Integrem, independentemente da nacionalidade
da produção, colecções ou espólios conservados
em instituições públicas ou que, independen-
temente da natureza jurídica do detentor, se
distingam pela sua notabilidade;

c) Representem ou testemunhem vivências ou fac-
tos nacionais relevantes.

2 — As séries de sons amadores podem ser incluídas
no património fonográfico, nos termos da lei.

CAPÍTULO VII

Do património fotográfico

Artigo 90.o

Património fotográfico

1 — Integram o património fotográfico todas as ima-
gens obtidas por processos fotográficos, qualquer que
seja o suporte, positivos ou negativos, transparentes ou
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opacas, a cores ou a preto e branco, bem como as colec-
ções, séries e fundos compostos por tais espécies que,
sendo notáveis pela antiguidade, qualidade do conteúdo,
processo fotográfico utilizado ou carácter informativo
sobre o contexto histórico-cultural em que foram pro-
duzidas, preencham ainda pelo menos um de entre os
seguintes requisitos:

a) Hajam sido produzidas por autores nacionais
ou por estrangeiros sobre Portugal;

b) Contenham imagens que possuam significado
no contexto da história da fotografia nacional
ou da fotografia estrangeira quando se encon-
trem predominantemente em território portu-
guês há mais de 25 anos;

c) Se refiram a acontecimentos, personagens ou
bens culturais ou ambientais relevantes para a
memória colectiva portuguesa.

2 — As fotografias inseridas em álbuns ou livros
impressos, incluindo imagens originais ou em reprodu-
ção fotomecânica, integram o património fotográfico
quando correspondam à previsão do número anterior
e constem de edições portuguesas ou de edições estran-
geiras reproduzindo obras de autores nacionais ou de
estrangeiros sobre Portugal.

3 — Sem prejuízo do regime geral, devem ser objecto
de classificação como de interesse nacional as espécies,
colecções, séries e fundos fotográficos anteriores a 1866
abrangidos pela previsão do n.o 1 ou do n.o 2 do presente
artigo quando se verifique em relação a eles algum dos
seguintes pressupostos:

a) Tenham pertencido a instituição ou pessoa notá-
veis cuja actividade ou obra possam ajudar a
conhecer;

b) Se encontrem, a qualquer título, na posse do
Estado.

4 — Sem prejuízo do regime geral, devem ser objecto
de classificação como de interesse público as espécies,
colecções, séries e fundos fotográficos posteriores a 1865
abrangidos pela previsão do n.o 1 ou do n.o 2 do presente
artigo quando se verifique em relação a eles algum dos
seguintes pressupostos:

a) Sejam anteriores a 1881 e se encontrem a qual-
quer título na posse do Estado;

b) Sejam anteriores a 1881 e deles não existam
exemplares em arquivos de titularidade pública;

c) Possuam mais de 100 anos e tenham pertencido
a instituição ou pessoa notáveis cuja actividade
ou obra possam ajudar a conhecer.

5 — Devem ser objecto de inventário os fundos foto-
gráficos abrangidos pela previsão do n.o 1 do presente
artigo em relação aos quais se verifique algum dos
seguintes pressupostos:

a) Se encontrem a qualquer título na posse do
Estado;

b) Venham a ser voluntariamente apresentados
pelos respectivos possuidores, se outro não for
o motivo invocado para a respectiva inventa-
riação nos termos do regime geral de protecção
dos bens culturais;

c) Tenham pertencido a instituição ou pessoa notá-
veis cuja actividade ou obra possam ajudar a
conhecer.

TÍTULO VIII

Dos bens imateriais

Artigo 91.o

Âmbito e regime de protecção

1 — Para efeitos da presente lei, integram o patri-
mónio cultural as realidades que, tendo ou não suporte
em coisas móveis ou imóveis, representem testemunhos
etnográficos ou antropológicos com valor de civilização
ou de cultura com significado para a identidade e memó-
ria colectivas.

2 — Especial protecção devem merecer as expressões
orais de transmissão cultural e os modos tradicionais
de fazer, nomeadamente as técnicas tradicionais de cons-
trução e de fabrico e os modos de preparar os alimentos.

3 — Tratando-se de realidades com suporte em bens
móveis ou imóveis que revelem especial interesse etno-
gráfico ou antropológico, serão as mesmas objecto das
formas de protecção previstas nos títulos IV e V.

4 — Sempre que se trate de realidades que não pos-
suam suporte material, deve promover-se o respectivo
registo gráfico, sonoro, áudio-visual ou outro para efei-
tos de conhecimento, preservação e valorização através
da constituição programada de colectâneas que viabi-
lizem a sua salvaguarda e fruição.

5 — Sempre que se trate de realidades que associem,
também, suportes materiais diferenciados, deve promo-
ver-se o seu registo adequado para efeitos de conhe-
cimento, preservação, valorização e de certificação.

Artigo 92.o

Deveres das entidades públicas

1 — Constitui especial dever do Estado e das Regiões
Autónomas apoiar iniciativas de terceiros e mobilizar
todos os instrumentos de valorização necessários à sal-
vaguarda dos bens imateriais referidos no artigo ante-
rior.

2 — Constitui especial dever das autarquias locais
promover e apoiar o conhecimento, a defesa e a valo-
rização dos bens imateriais mais representativos das
comunidades respectivas, incluindo os próprios das
minorias étnicas que as integram.

TÍTULO IX

Das atribuições do Estado, Regiões Autónomas
e autarquias locais

Artigo 93.o

Atribuições comuns, colaboração e auxílio interadministrativo

1 — As Regiões Autónomas e os municípios com-
participam com o Estado na tarefa fundamental de pro-
teger e valorizar o património cultural do povo por-
tuguês, prosseguido por todos como atribuição comum,
ainda que diferenciada nas respectivas concretizações
e sem prejuízo da discriminação das competências dos
órgãos de cada tipo de ente.
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2 — Sem prejuízo das reservas das atribuições e com-
petências próprias, o Estado, as Regiões Autónomas
e os municípios articularão entre si a adopção e execução
das providências necessárias à realização de fins esta-
belecidos na presente lei e os respectivos órgãos asse-
gurarão a prestação recíproca de auxílio entre os serviços
e instituições deles dependentes no tocante à circulação
de informação e à prática de actos materiais que requei-
ram conhecimentos ou utensilagem especializados.

3 — O Estado, as Regiões Autónomas e os municípios
constituirão fundos e estabelecerão regimes de compar-
ticipação, de modo a enquadrar as intervenções de con-
servação, restauro, manutenção e valorização dos bens
culturais por eles classificados ou inventariados e, tanto
quanto possível, de bens culturais que, não obstante
haverem sido objecto de um tal acto por parte de outra
pessoa colectiva pública, se encontrem na respectiva
área de jurisdição.

Artigo 94.o

Atribuições em matéria de classificação e inventariação

1 — A classificação de bens culturais como de inte-
resse nacional incumbe, nos termos da lei, aos com-
petentes órgãos e serviços do Estado, a classificação
de bens culturais como de interesse público incumbe
aos competentes órgãos e serviços do Estado ou das
Regiões Autónomas quando o bem ali se localizar, nos
termos da lei e dos estatutos político-administrativos,
e a classificação de bens culturais como de interesse
municipal incumbe aos municípios.

2 — A classificação de bens culturais pelos municípios
será antecedida de parecer dos competentes órgãos e
serviços do Estado, ou das Regiões Autónomas se o
município aí se situar.

3 — Se outra coisa não for disposta pela legislação
de desenvolvimento, o silêncio do órgão competente
pelo prazo de 45 dias vale como parecer favorável.

4 — Os registos de classificação das Regiões Autó-
nomas serão comunicados ao Estado, e os registos de
classificação dos municípios serão comunicados ao
Estado, ou ao Estado e à Região Autónoma.

5 — A classificação de bens culturais pertencentes a
igrejas e a outras comunidades religiosas incumbe exclu-
sivamente ao Estado e às Regiões Autónomas.

6 — Sem prejuízo de delegação de tarefas permitida
pelo n.o 2 do artigo 4.o, a inventariação de bens culturais
incumbe aos competentes órgãos e serviços do Estado
e das Regiões Autónomas e, bem assim, aos municípios,
devendo processar-se com recurso a bases de dados nor-
malizadas e intercomunicáveis, nos termos do disposto
pela legislação de desenvolvimento.

7 — À competência para classificar e inventariar cor-
responde a de emitir actos em sentido oposto.

Artigo 95.o

Outras atribuições

1 — Salvo disposição da lei em contrário, incumbirá
às pessoas colectivas públicas cujos órgãos hajam pro-
cedido, por esta ordem, à classificação ou inventariação,
ou tenham pendentes procedimentos para esse efeito,
a tomada das seguintes decisões, quando a elas haja
lugar na base de normas que as prevejam:

a) Expropriação de bens culturais ou de prédios
situados na zona de protecção de bens culturais
imóveis;

b) Autorização, exercício do direito de preferência
ou outras decisões motivadas pela alienação de
bens culturais;

c) Emissão de parecer vinculativo, autorização ou
asseguramento de intervenções de conservação,
restauro, alteração ou de qualquer outro tipo
sobre bens culturais ou nas respectivas zonas
de protecção;

d) Reconhecimento do acesso de detentores de
bens culturais aos benefícios decorrentes da
classificação ou inventariação.

2 — Na ausência de normas específicas de distribui-
ção da competência no seio da pessoa colectiva pública
apurada nos termos do número anterior, o poder para
praticar os actos ali referidos caberá, consoante os casos,
ao organismo da administração central ou regional cujo
escopo corresponda à natureza do bem ou, na sua falta,
ao governo central ou regional ou ao município.

Artigo 96.o

Providências de carácter organizatório

No âmbito dos organismos existentes ou a criar, fun-
cionarão obrigatoriamente as seguintes estruturas e
cargos:

a) Uma estrutura de coordenação, a nível infra-
governamental, das administrações estaduais do
ambiente, do ordenamento do território, do
equipamento, das obras públicas e da cultura;

b) Serviços de inspecção e observação dos bens
classificados;

c) Serviços que especificamente acompanhem o
comércio de arte e das antiguidades;

d) Um centro de estudos do direito do património
cultural e da promoção, no plano técnico, da
sua consolidação, actualização e aperfeiçoa-
mento.

TÍTULO X

Dos benefícios e incentivos fiscais

Artigo 97.o

Regime de benefícios e incentivos fiscais

A definição e estruturação do regime de benefícios
e incentivos fiscais relativos à protecção e valorização
do património cultural são objecto de lei autónoma.

Artigo 98.o

Emolumentos notariais e registrais

1 — Os actos que tenham por objecto bens imóveis
ou móveis classificados, bem como a contracção de
empréstimos com o fim da respectiva aquisição, estão
isentos de quaisquer emolumentos registrais e notariais.

2 — A isenção emolumentar prevista no número ante-
rior não abrange os emolumentos pessoais nem as
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importâncias correspondentes à participação emolu-
mentar devida aos notários, conservadores e oficiais do
registo e do notariado pela sua intervenção nos actos.

Artigo 99.o

Outros apoios

1 — O Governo promoverá o apoio financeiro ou a
possibilidade de recurso a formas especiais de crédito,
em condições favoráveis, a proprietários ou outros titu-
lares de direitos reais de gozo sobre bens culturais clas-
sificados ou inventariados com a condição de os mesmos
procederem a trabalhos de protecção, conservação e
valorização dos bens, de harmonia com as normas esta-
belecidas sobre a matéria e sob a orientação dos serviços
competentes.

2 — Os benefícios financeiros referidos no número
anterior poderão ser subordinados a especiais condições
e garantias, em termos a fixar, caso a caso, pela admi-
nistração competente.

TÍTULO XI
Da tutela penal e contra-ordenacional

CAPÍTULO I

Da tutela penal

Artigo 100.o

Infracções criminais previstas no Código Penal

Aos crimes praticados contra bens culturais apli-
cam-se as disposições previstas no Código Penal, com
as especialidades constantes da presente lei.

Artigo 101.o

Crime de deslocamento

Quem proceder ao deslocamento de um bem imóvel
classificado, ou em vias de classificação, fora das con-
dições referidas no artigo 48.o, é punido com pena de
prisão até 3 anos ou com pena de multa até 360 dias.

Artigo 102.o

Crime de exportação ilícita

1 — Quem proceder à exportação ou expedição de
um bem classificado como de interesse nacional, ou em
vias de classificação como tal, fora dos casos previstos
nos n.os 2 ou 3 do artigo 65.o, é punido com pena de
prisão até 5 anos ou com pena de multa até 600 dias.

2 — Em caso de negligência, o agente é punido com
pena de prisão até 1 ano ou com multa até 120 dias.

Artigo 103.o

Crime de destruição de vestígios

Quem, por inobservância de disposições legais ou
regulamentares ou providências limitativas decretadas
em conformidade com a presente lei, destruir vestígios,
bens ou outros indícios arqueológicos é punido com pena
de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 360
dias.

CAPÍTULO II

Da tutela contra-ordenacional

Artigo 104.o

Contra-ordenações especialmente graves

Constitui contra-ordenação punível com coima de
500 000$ a 5 000 000$ e de 5 000 000$ a 100 000 000$,
conforme sejam praticados por pessoa singular ou
colectiva:

a) O deslocamento ou a demolição de imóveis clas-
sificados, ou em vias de classificação, fora das
condições referidas nos artigos 48.o e 49.o;

b) A realização de obras que hajam sido previa-
mente embargadas de harmonia com o disposto
no n.o 1 do artigo 47.o;

c) A exportação e a expedição de bens classifi-
cados, ou em vias de classificação, em violação
do disposto no artigo 65.o;

d) A violação do disposto no n.o 1 do artigo 64.o,
quando o agente retirar um benefício econó-
mico calculável superior a 20 000 000$.

Artigo 105.o

Contra-ordenações graves

Constitui contra-ordenação punível com coima de
350 000$ a 3 500 000$ e de 3 500 000$ a 20 000 000$,
conforme sejam praticadas por pessoa singular ou
colectiva:

a) A violação do disposto no n.o 3 do artigo 45.o,
no artigo 51.o e no n.o 6 do artigo 75.o, bem
como do regime de apresentação de licença de
exportação de bens culturais para fora do ter-
ritório aduaneiro da União Europeia, tal como
prescrito no artigo 2.o do Regulamento
n.o 3911/92/CEE, do Conselho, de 9 de Dezem-
bro;

b) A violação do disposto no artigo 32.o, nos n.os 1
e 2 do artigo 36.o, no artigo 57.o e no n.o 1
do artigo 64.o, fora dos casos previstos na alí-
nea d) do artigo 104.o, bem como a violação
do disposto no n.o 1 do artigo 78.o;

c) A violação do dever de comunicação de impor-
tação ou de admissão, decorrente do disposto
no n.o 1 do artigo 68.o;

d) A violação do disposto no n.o 3 do artigo 45.o
e no artigo 51.o, bem como o deslocamento ou
a demolição ilícita, a realização de obras pre-
viamente embargadas ou a exportação ou expe-
dição de bens realizadas em desconformidade
com o disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 66.o,
quando, em qualquer dos casos, a violação res-
peite a bens classificados como de interesse
público.

Artigo 106.o

Contra-ordenações simples

Constitui contra-ordenação punível com coima de
100 000$ a 500 000$ e de 500 000$ a 5 000 000$, con-
forme sejam praticadas por pessoa singular ou colectiva:

a) A violação do disposto no artigo 32.o e nos n.os 1
e 2 do artigo 36.o, quando a mesma respeite
a bens classificados como de interesse muni-
cipal;
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b) A violação do disposto no artigo 21.o e no n.o 1
dos artigos 41.o e 46.o, e a violação de algum
dos deveres ou restrições previstos nas alíneas
a), b) e c) do n.o 2 do artigo 60.o

Artigo 107.o

Negligência

A negligência é punível.

Artigo 108.o

Sanções acessórias

1 — Conjuntamente com a coima prevista no tipo
legal de contra-ordenação, pode ser aplicada ao infractor
uma das seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão dos bens objecto da infracção;
b) Interdição do exercício da profissão de antiquá-

rio ou leiloeiro;
c) Privação do direito a subsídio ou benefício

outorgado por entidade ou serviço público para
efeitos de salvaguarda ou valorização de bem
cultural;

d) Privação do direito de participar em arrema-
tações ou concursos públicos;

e) Encerramento do estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) e c) do
número anterior terão a duração máxima de dois anos,
que se contarão a partir da decisão condenatória.

Artigo 109.o

Responsabilidade solidária

Quando tiverem sido executados trabalhos de con-
servação ou restauro que impliquem dano irreparável
ou destruição ou demolição em bens classificados ou
em vias de o serem, sem prévia autorização do serviço
competente, as pessoas a quem se achem vinculados,
por contrato de trabalho, de prestação de serviços ou
de empreitada, aqueles que cometerem qualquer das
contra-ordenações previstas nesta lei são subsidiaria-
mente responsáveis pelo pagamento da importância
igual à da coima àqueles aplicável, salvo se provarem
ter tomado as providências necessárias para os fazer
observar a lei.

Artigo 110.o

Instrução e decisão

1 — A instrução do procedimento por contra-orde-
nação cabe ao serviço da administração do património
cultural competente para o procedimento de classi-
ficação.

2 — A aplicação da coima compete ao órgão dirigente
do serviço referido no número anterior, cabendo o mon-
tante da coima em 60% ao Estado e em 40% à entidade
respectiva, salvo quando cobradas pelos organismos
competentes dos Governos Regionais, caso em que
revertem totalmente para a respectiva Região.

TÍTULO XII

Disposições finais e transitórias

Artigo 111.o

Legislação de desenvolvimento

1 — Sem prejuízo dos poderes legislativos regionais,
no prazo de um ano, deve o Governo aprovar, pre-
ferencialmente de forma unitária e consolidada, a legis-
lação de desenvolvimento.

2 — No prazo de um ano, devem o Governo central
e os Governos Regionais aprovar as alterações das leis
orgânicas dos vários institutos e serviços da adminis-
tração do património cultural competente que se reve-
lem necessárias à compatibilização daqueles diplomas
com as orientações formuladas na presente lei.

Artigo 112.o

Anteriores actos de classificação e inventariação

1 — Mantêm-se em vigor os efeitos decorrentes de
anteriores formas de protecção de bens culturais móveis
e imóveis da responsabilidade da administração central
ou da administração regional autónoma, independen-
temente das conversões a que tenha de se proceder por
força da presente lei.

2 — Os bens imóveis anteriormente classificados pelo
Estado ou pelas Regiões Autónomas como valores con-
celhios passam a considerar-se bens classificados de inte-
resse municipal.

3 — A legislação de desenvolvimento determinará as
demais regras necessárias à conversão para novas formas
de protecção e designações.

Artigo 113.o

Disposições finais e transitórias avulsas

1 — Consideram-se feitas para as correspondentes
disposições desta lei todas as remissões para normas
da Lei n.o 13/85, de 6 de Julho, contidas em leis ou
regulamentos avulsos.

2 — Enquanto não for editada a legislação de desen-
volvimento da presente lei, no território do continente
considerar-se-ão em vigor as normas até agora aplicáveis
do Decreto n.o 20 985, de 7 de Março de 1932, com
as sucessivas alterações, em tudo o que não contrarie
princípios ou disposições fundamentais da presente lei.

3 — Os representantes das autarquias locais e das
demais pessoas colectivas públicas não territoriais deve-
rão remeter ao Governo, no prazo de dois anos a contar
da entrada em vigor da presente lei, os instrumentos
de descrição a que se refere o artigo 63.o

4 — Legislação especial assegurará um regime tran-
sitório de protecção urbanística aplicável aos conjuntos
e sítios já classificados e àqueles que o venham a ser
até à entrada em vigor da legislação e dos instrumentos
que tornem exequível o disposto nos artigos 53.o, 54.o
e 75.o da presente lei.
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5 — O Governo fica obrigado a apresentar à Assem-
bleia da República, de três em três anos e com início
em 2001, um relatório circunstanciado sobre o estado
do património cultural em Portugal.

Artigo 114.o

Normas revogatórias e inaplicabilidade

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, são
revogadas as Leis n.os 2032, de 11 de Junho de 1949,
e 13/85, de 6 de Julho, bem como todas as disposições
de leis gerais da República que contrariem o disposto
na presente lei.

2 — São revogados a alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o
e os artigos 21.o a 30.o do Decreto-Lei n.o 16/93, de
23 de Janeiro, bem como os artigos 6.o e 46.o-A deste
mesmo diploma, na redacção que lhes foi dada pela
Lei n.o 14/94, de 11 de Maio.

3 — O disposto no Decreto n.o 14 881, de 13 de
Janeiro de 1928, no Decreto-Lei n.o 48 547, de 27 de
Agosto de 1968, e no Decreto Regulamentar n.o 90/84,
de 26 de Dezembro, que de algum modo interfira com
bens imóveis classificados ou em vias de o ser, sejam
eles monumentos, conjuntos ou sítios, fica para todos
os efeitos condicionado à presente lei e à legislação
específica existente.

4 — Mantém-se em vigor a Lei n.o 19/2000, de 10
de Agosto.

Artigo 115.o

Entrada em vigor

1 — Em tudo o que não necessite de desenvolvimento,
esta lei entra em vigor 60 dias após a respectiva
publicação.

2 — As demais disposições entram em vigor com os
respectivos diplomas de desenvolvimento ou com a legis-
lação de que se mostrem carecidas.

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 22 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 30 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 244/2001
de 8 de Setembro

Os programas de iniciativa comunitária LEA-
DER — Ligações entre Acções de Desenvolvimento da
Economia Rural — têm assumido um papel fundamen-
tal na definição e implementação de estratégias de
desenvolvimento rural.

O Regulamento (CE) n.o 1260/99, de 21 de Junho,
que estabelece as disposições gerais sobre os fundos
estruturais, veio prever na alínea c) do n.o 1 do artigo 20.o
a criação da iniciativa comunitária no domínio do desen-
volvimento rural LEADER+, co-financiada comunita-
riamente pelo FEOGA — Secção Orientação.

Esta iniciativa em interligação e complementaridade
com os restantes instrumentos de política contribui para
a concretização do objectivo geral de desenvolvimento
sustentável dos territórios rurais, nas vertentes ambien-
tal, económica e social.

Com o presente diploma pretende-se estabelecer o
quadro legal de referência da iniciativa comunitária de
desenvolvimento rural LEADER+, para o período de
2000-2006, sem prejuízo das matérias já reguladas pelo
Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, que define,
nomeadamente, a estrutura orgânica responsável pela
gestão, acompanhamento, avaliação e controlo das inter-
venções estruturais de iniciativa comunitária.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma estabelece as regras gerais de
aplicação da intervenção estrutural de iniciativa comu-
nitária de desenvolvimento rural LEADER+, adiante
abreviadamente designado por Programa LEADER+,
para o período de 2000-2006.

Artigo 2.o

Objectivos

O Programa LEADER+ visa incentivar a aplicação
de estratégias de desenvolvimento sustentável, originais,
integradas e de qualidade, cujo objecto seja a experi-
mentação de novas formas de valorização do património
natural e cultural, o reforço do ambiente económico,
no sentido de contribuir para a criação de postos de
trabalho, e a melhoria da capacidade organizacional das
respectivas comunidades.

Artigo 3.o

Vectores

O Programa LEADER+ desenvolve-se através dos
seguintes vectores:

a) Vector 1: estratégias territoriais de desenvol-
vimento rural, integradas e de carácter piloto;

b) Vector 2: apoio à cooperação entre territórios
rurais;

c) Vector 3: colocação em rede do conjunto de
territórios rurais da comunidade europeia, bem
como de todos os agentes do desenvolvimento
rural.



 

 

 

 

 

 

 

 

Dec. do Presidente da República nº 74/97 
Ratificação da Convenção Europeia para a Protecção 

do Património Arqueológico 
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PRESIDÊNCIADAREPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 74/97
de 16 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção Europeia para a Protecção
do Património Arqueológico (revista), aberta à assina-
tura em La Valetta, Malta, em 16 de Janeiro de 1992,
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 71/97, em 9 de Outubro de 1997.

Assinado em 21 de Novembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Novembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 75/97
de 16 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra ple-
nipotenciária Maria do Carmo de Sousa Pinto Allegro
de Magalhães para o cargo de embaixadora de Portugal
em Windhoek.

Assinado em 4 de Novembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Dezembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 76/97
de 16 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário José Henrique Barbosa Ferreira para
o cargo de embaixador de Portugal em Montevideu.

Assinado em 4 de Novembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Dezembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

ASSEMBLEIADAREPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 71/97

Aprova, para ratificação, a Convenção Europeia para a Protecção
do Património Arqueológico (revista), aberta à assinatura em
LaValetta, Malta, em16 deJaneirode 1992.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, a Convenção Europeia para
a Protecção do Património Arqueológico (revista),
aberta à assinatura em La Valetta, Malta, em 16 de
Janeiro de 1992, cujas versões autênticas em língua
inglesa e francesa e tradução em língua portuguesa
seguem em anexo.

Aprovada em 9 de Outubro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

EUROPEANCONVENTIONONTHEPROTECTION
OFTHEARCHAEOLOGICALHERITAGE(REVISED)

Preamble

The member States of the Council of Europe and
the other States party to the European Cultural Con-
vention signatory hereto:

Considering that the aim of the Council of Europe
is to achieve a greater unity between its members
for the purpose, in particular, of safeguarding
and realising the ideals and principles which are
their common heritage;

Having regard to the European Cultural Conven-
tion signed in Paris on 19 December 1954, in
particular articles 1 and 5 thereof;

Having regard to the Convention for the Protection
of the Architectural Heritage of Europe signed
in Granada on 3 October 1985;

Having regard to the European Convention on
Offences relating to Cultural Property signed in
Delphi on 23 June 1985;

Having regard to the recommendations of the Par-
liamentary Assembly relating to archaeology and
in particular Recommendations 848 (1978), 921
(1981) and 1072 (1988);

Having regard to Recommendation R (89) 5 con-
cerning the protection and enhancement of the
archaeological heritage in the context of town
and country planning operations;

Recalling that the archaeological heritage is essen-
tial to a knowledge of the history of mankind;

Acknowledging that the European archaeological
heritage, which provides evidence of ancient his-
tory, is seriously threatened with deterioration
because of the increasing number of major plan-
ning schemes, natural risks, clandestine or unsci-
entific excavations and insufficient public aware-
ness;

Affirming that it is important to institute, where
they do not yet exist, appropriate administrative
and scientific supervision procedures, and that
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the need to protect the archaeological heritage
should be reflected in town and country planning
and cultural development policies;

Stressing that responsibility for the protection of
the archaeological heritage should rest not only
with the State directly concernend but with all
European countries, the aim being to reduce the
risk of deterioration and promote conservation
by encouraging exchanges of experts and the
comparison of experiences;

Noting the necessity to complete the principles set
forth in the European Convention for the Pro-
tection of the Archaeological Heritage signed
in London on 6 May 1969, as a result of evolution
of planning policies in European countries;

have agreed as follows:

Definition of the archaeological heritage

Article 1

1 — The aim of this (revised) Convention is to protect
the archaeological heritage as a source of the European
collective memory and as an instrument for historical
and scientific study.

2 — To this end shall be considered to be elements
of the archaeological heritage all remains and objects
and any other traces of mankind from past epochs:

i) The preservation and study of which help to
retrace the history of mankind and its relation
with the natural environment;

ii) For which excavations or discoveries and other
methods of research into mankind and the rela-
ted environment are the main sources of infor-
mation; and

iii) Which are located in any area within the jur-
isdiction of the Parties.

3 — The archaeological heritage shall include struc-
tures, constructions, groups of buildings, developed sites,
moveable objects, monuments of other kinds as well
as their context, whether situated on land or under water.

Identification of the heritage and measures
for protection

Article 2

Each Party undertakes to institute, by means appro-
priate to the State in question, a legal system for the
protection of the archaeological heritage, making pro-
vision for:

i) The maintenance of an inventory of its archae-
ological heritage and the designation of pro-
tected monuments and areas;

ii) The creation of archaeological reserves, even
where there are no visible remains on the ground
or under water, for the preservation of material
evidence to be studied by later generations;

iii) The mandatory reporting to the competent
authorities by a finder of the chance discovery
of elements of the archaeological heritage and
making them available for examination.

Article 3
To preserve the archaeological heritage and guaran-

tee the scientific significance of archaeological research
work, each Party undertakes:
i) To apply procedures for the authorisation and

supervision of excavation and other archaeological activ-
ities in such a way as:

a) To prevent any ilicit excavation or removal of
elements of the archaeological heritage;

b) To ensure that archaeological excavations and
prospecting are undertaken in a scientific man-
ner and provided that:

– Non-destructive methods of investigation
are applied wherever possible;

– The elements of the archaeological heri-
tage are not uncovered or left exposed dur-
ing or after excavation without provision
being made for their proper preservation,
conservation and management;

ii) To ensure that excavations and other potentially
destructive techniques are carried out only by qualified
specially authorised persons;
iii) To subject to specific prior authorisation, when-

ever foreseen by the domestic law of the State, the use
of metal detectors and any other detection equipment
or process for archaeological investigation.

Article 4
Each Party undertakes to implement measures for

the physical protection of the archaeological heritage,
making provision, as circumstances demand:

i) For the acquisition or protection by other appro-
priate means by the public authorities of areas
intended to constitute archaeological reserves;

ii) For the conservation and maintenance of the
archaeological heritage, preferably in situ;

iii) For appropriate storage places for archaeolog-
ical remains which have been removed from
their original location.

Integrated conservation of the archaeological
heritage

Article 5
Each Party undertakes:

i) To seek to reconcile and combine the respective
requirements of archaeological and develop-
ment plans by ensuring that archaeologists
participate:

a) In planning policies designed to ensure
well-balanced strategies for the protec-
tion, conservation and enhancement of
sites of archaeological interest;

b) In the various stages of development
schemes;

ii) To ensure that archaeologists, town and regional
planners systematically consult one another in
order to permit:

a) The modification of development plans
likely to have adverse effects on the
archaeological heritage;
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b) The allocation of sufficient time and
resources for an appropriate scientific
study to be made of the site and for its
findings to be published;

iii) To ensure that environmental impact assess-
ments and the resulting decisions involve full
consideration of archaeological sites and their
setting;

iv) To make provision, when elements of the
archaeological heritage have been found during
development work, for their conservations in situ
when feasible;

v) To ensure that the opening of archaeological
sites to the public, especially any structural
arrangements necessary for the reception of
large numbers of visitors, does not adversely
affect the archaeological and scientific character
of such sites and their surroundings.

The financing of archaeological research
and conservation

Article 6

Each Party undertakes:

i) To arrange for public financial support for
archaeological research from national, regional
and local authorities in accordance with their
respective competence;

ii) To increase the material resources for rescue
archaeology:

a) By taking suitable measures to ensure
that provision is made in major public
or private development schemes for cov-
ering, from public sector or private sector
resources, as appropriate, the total costs
of any necessary related archaeological
operations;

b) By making provision in the budget relat-
ing to these schemes in the same way
as for the impact studies necessitated by
environmental and regional planning pre-
cautions, for preliminary archaeological
study and prospection, for a scientific
summary record as well as for the full
publication and recording of the findings.

Collection and dissemination of scientific information

Article 7

For the purpose of facilitating the study of, and dis-
semination of knowledge about, archaeological discov-
eries, each Party undertakes:

i) To make or bring up to date surveys, inventories
and maps of archaeological sites in the areas
within its jurisdiction;

ii) To take all practical measures to ensure the
drafting, following archaeological operations, of
a publishable scientific summary record before
the necessary comprehensive publication of spe-
cialised studies.

Article 8

Each Party undertakes:
i) To facilitate the national and international

exchange of elements of the archaeological heri-
tage for professional scientific purposes, while
taking appropriate steps to ensure that such cir-
culation in no way prejudices the cultural and
scientific value of those elements;

ii) To promote the pooling of information on
archaeological research and excavations in pro-
gress and to contribute to the organisation of
international research programmes.

Promotion of public awareness

Article 9

Each Party undertakes:
i) To conduct educational actions with a view to

rousing and developing an awareness in public
opinion of the value of the archaeological heri-
tage for understanding the past and of the
threats to this heritage;

ii) To promote public access to important elements
of its archaeological heritage especially sites,
and encourage the display to the public of suit-
able selections of archaeological objects.

Prevention of the illicit circulation of elements
of the archaeological heritage

Article 10

Each Party undertakes:
i) To arrange for the relevant public authorities

and for scientific institutions to pool information
on any illicit excavations identified;

ii) To inform the competent authorities in the State
of origin which is a Party to this Convention
of any offer suspected of coming either from
illicit excavations or unlawfully from official
excavations, and to provide the necessary details
thereof;

iii) To take such steps as are necessary to ensure
that museums and similar institutions whose
acquisition policy is under State control do not
acquire elements of the archaeological heritage
suspected of coming from uncontrolled finds or
illicit excavations or unlawfully from official
excavations;

iv) As regards museums and similar institutions
located in the territory of a Party but the acqui-
sition policy of which is not under State control:

a) To convey to them the text of this (revised)
Convention;

b) To spare no effort to ensure respect by
the said museums and institutions for the
principles set out in paragraph 3 above;

v) To restrict, as far as possible, by education,
information, vigilance and co-operation, the
transfer of elements of the archaeological heri-
tage obtained from uncontrolled finds or illicit
excavations or unlawfully from official exca-
vations.
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Article 11

Nothing in this (revised) Convention shall affect exist-
ing or future bilateral or multilateral treaties between
Parties concerning the illicit circulation of elements of
the archaeological heritage or their restitution to the
rightful owner.

Mutual technical and scientific assistance

Article 12

The Parties undertake:
i) To afford mutual technical and scientific assis-

tance through the pooling of experience and
exchanges of experts in matters concerning the
archaeological heritage;

ii) To encourage, under the relevant national leg-
islation or international agreements binding
them, exchanges of specialists in the preserva-
tion of the archaeological heritage, including
those responsible for further training.

Control of the application of the (revised) Convention

Article 13

For the purposes of this (revised) Convention, a com-
mittee of experts, set up by the Committee of Ministers
of the Council of Europe pursuant to article 17 of the
Statute of the Council of Europe, shall monitor the appli-
cation of the (revised) Convention and in particular:

i) Report periodically to the Committee of Min-
isters of the Council of Europe on the situation
of archaeological heritage protection policies in
the States parties to the (revised) Convention
and on the implementation of the principles
embodied in the (revised) Convention;

ii) Propose measures to the Committee of Min-
isters of the Council of Europe for the imple-
mentation of the (revised) Convention’s provi-
sions, including multilateral activities, revision
or amendment of the (revised) Convention and
informing public opinion about the purpose of
the (revised) Convention;

iii) Make recommendations to the Committee of
Ministers of the Council of Europe regarding
invitations to States which are not members of
the Council of Europe to accede to the (revised)
Convention.

Final clauses

Article 14

1 — This (revised) Convention shall be open for sig-
nature by the member States of the Council of Europe
and the other States party to the European Cultural
Convention.

It is subject to ratification, acceptance or approval.
Instruments of ratification, acceptance or approval shall
be deposited with the Secretary General of the Council
of Europe.

2 — No State party to the European Convention on
the Protection of the Archaeological Heritage, signed
in London on 6 May 1969, may deposit its instrument

of ratification, acceptance or approval unless it has
already denounced the said convention or denounces
it simultaneously.

3 — This (revised) Convention shall enter into force
six months after the date on which four States, including
at least three member States of the Council of Europe,
have expressed their consent to be bound by the (revised)
Convention in accordance with the provisions of the
preceding paragraphs.

4 — Whenever, in application of the preceding two
paragraphs, the denunciation of the Convention of 6
May 1969 would not become effective simultaneously
with the entry into force of this (revised) Convention,
a Contracting State may, when depositing its instrument
of ratification, acceptance or approval, declare that it
will continue to apply the Convention of 6 May 1969
until the entry into force of this (revised) Convention.

5 — In respect of any signatory State which subse-
quently expresses its consent to be bound by it, the
(revised) Convention shall enter into force six months
after the date of the deposit of the instrument of rat-
ification, acceptance or approval.

Article 15

1 — After the entry into force of this (revised) Con-
vention, the Committe of Ministers of the Council of
Europe may invite any other State not a member of
the Council and the European Economic Community,
to accede to this (revised) Convention by a decision
taken by the majority provided for in article 20, d), of
the Statute of the Council of Europe and by the unan-
imous vote of the representatives of the Contracting
States entitled to sit on the Committee.

2 — In respect of any acceding State or, should it
accede, the European Economic Community, the
(revised) Convention shall enter into force six months
after the date of deposit of the instrument of accession
with the Secretary General of the Council of Europe.

Article 16

1 — Any State may, at the time of signature or when
depositing its instrument of ratification, acceptance,
approval or accession, specify the territory or territories
to which this (revised) Convention shall apply.

2 — Any State may at any later date, by a declaration
addressed to the Secretary General of the Council of
Europe, extende the application of this (revised) Con-
vention to any other territory specified in the declar-
ation. In respect of such territory the (revised) Con-
vention shall enter into force six months after the date
of receipt of such declaration by the Secretary General.

3 — Any declaration made under two preceding para-
graphs may, in respect of any territory specified in such
declaration, be withdrawn by a notification addressed
to the Secretary General. The withdrawal shall become
effective six months after the date of receipt of such
notification by the Secretary General.

Article 17

1 — Any Party may at any time denounce this
(revised) Convention by means of a notification
addressed to the Secretary General of the Council of
Europe.
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2 — Such denunciation shall become effective six
months following the date of receipt of such notification
by the Secretary General.

Article 18

The Secretary General of the Council of Europe shall
notify the member States of the Council of Europe,
the other States party to the European Cultural Con-
vention and any State or the European Economic Com-
munity which has acceded or has been invited to accede
to this (revised) Convention of:

i) Any signature;
ii) The deposit of any instrument of ratification,

acceptance, approval or accession;
iii) Any date of entry into force of this (revised)

Convention in accordance with articles 14, 15
and 16;

iv) Any other act, notification or communication
relating to this (revised) Convention.

In witness whereof the undersigned, being dully
authorised thereto, have signed this (revised) Con-
vention.

Done at Valletta, this 16th day of January 1992, in
English and French, both texts being equally authentic,
in a single copy which shall be deposited in the archives
of the Council of Europe. The Secretary General of
the Council of Europe shall transmit certified copies
to each member State of the Council of Europe, to
the other States party to the European Cultural Con-
vention and to any non-member State or the European
Economic Community invited to accede to this (revised)
Convention.

For the Government of the Republic of Austria:

For the Government of the Kingdom of Belgium:

For the Government of the Republic of Cyprus:

For the Government of the Czech and Slovak Fed-
eral Republic:

For the Government of the Kingdom of Denmark:

Olaf Olsen.

For the Government of the Republic of Finland:

For the Government of the French Republic:

Samuel le Caruyer de Beauvais.

For the Government of the Federal Republic of
Germany:

Conrad Von Schubert.
Diether Breitenbach.

For the Government of the Hellenic Republic:

Anna Benakis.

For the Government of the Republic of Hungary:

Bertalan Andrásfalvy.

For the Government of the Icelandic Republic:

For the Government of Ireland:
John O’Donoghue.

For the Government of the Italian Republic:
Luigi Covatta.

For the Government of the Principality of Liech-
tenstein:

For the Government of the Grand Duchy of
Luxembourg:
René Steichen.

For the Government of Malta:
Ugo Mifsud Bonnici.

For the Government of the Kingdom of the
Netherlands:
Hedy d’Ancona.

For the Government of the Kingdom of Norway:

For the Government of the Republic of Poland:
Agnieszka Morawinska.

For the Government of the Portuguese Republic:
Maria José Avillez Nogueira Pinto.

For the Government of the Republic of San
Marino:
Fausta Simona Morganti.

For the Government of the Kingdom of Spain:
Jordi Sole Tura.

For the Government of the Kingdom of Sweden:
Carin Fischer.

For the Government of the Swiss Confederation:
Flavio Cotti.

For the Government of the Turkish Republic:
Fikri Saglar.

For the Government of the United Kingdom of
Great Britain and Northern Ireland:
Baroness Blatch of Hinchingbrooke.

For the Government of the Republic of Bulgaria:
Elka Konstantionova.

For the Holy See:

For the Government of the Republic of Romania:

For the Government of the Federation of Russia:
Vadim P. Djomin.

file:///Users/liliana/Documents/ENGOBE/Engobe%20Corporate%20Identity/Site%20Miguel%20Marques/Construc%CC%A7a%CC%83o%20do%20Site/Material%20para%20site_3/Legislac%CC%A7a%CC%83o/o%CC%83y%CC%88%E2%89%A0S%E2%80%98O%CC%81%13%C3%98l%C3%9F%C2%B4%EF%AC%82%23%C2%A5I%CC%88I%CC%82C'%C2%A5%5Ee%CC%81a%CC%80O%CC%88%08a%CC%80I~+N%CC%83AB%CB%9B
file:///Users/liliana/Documents/ENGOBE/Engobe%20Corporate%20Identity/Site%20Miguel%20Marques/Construc%CC%A7a%CC%83o%20do%20Site/Material%20para%20site_3/Legislac%CC%A7a%CC%83o/_E%CC%88O%CC%88%CE%A9%CF%80%CB%99%7B0O%CC%83l%E2%88%82%C2%AAn%E2%82%ACi%CC%80A%C2%A0/A%CC%83%11%CB%9Bz%0E%E2%80%BAu%CC%88%C2%A5E%CC%81ps%CF%80%E2%80%9C%7B


6629N.o 289 — 16-12-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

For the Government of the Socialist Federal
Republic of Yugoslavia:

CONVENTIONEUROPÉENNEPOURLAPROTECTION
DUPATRIMOINEARCHÉOLOGIQUE(RÉVISÉE)

Préambule

Les Etats membres du Conseil de l’Europe et les
autres Etats parties à la Convention culturelle euro-
péenne, signataires de la présente Convention (révisée):

Considérant que le but du Conseil de l’Europe est
de réaliser une union plus étroite entre ses mem-
bres afin notamment de sauvegarder et de pro-
mouvoir les idéaux et les principes qui sont leur
patrimoine commun;

Vu la Convention culturelle européenne, signée à
Paris le 19 décembre 1954, et notamment ses
articles 1 et 5;

Vu la Convention pour la sauvegarde du patrimoine
architectural de l’Europe, signée à Grenade le
3 octobre 1985;

Vu la Convention européenne sur les infractions
visant des biens culturels, signée à Delphes le
23 juin 1985;

Vu les recommandations de l’Assemblée parlemen-
taire relatives à l’archéologie, et notamment les
Recommandations 848 (1978), 921 (1981) et
1072 (1988);

Vu la Recommandation R (89) 5 relative à la pro-
tection et mise en valeur du patrimoine archéo-
logique dans le contexte des opérations d’amé-
nagement urbain et rural;

Rappelant que le patrimoine archéologique est un
élément essentiel pour la connaissance du passé
des civilisations;

Reconnaissant que le patrimoine archéologique
européen, témoin de l’histoire ancienne, est gra-
vement menacé de dégradation aussi bien par
la multiplication des grands travaux d’aménage-
ment que par les risques naturels, les fouilles
clandestines ou dépourvues de caractère scien-
tifique, ou encore l’insuffisante information du
public;

Affirmant qu’il importe d’instituer, là où elles
n’existent pas encore, les procédures de contrôle
administratif et scientifique qui s’imposent, et
qu’il y a lieu d’intégrer les préocupations de sau-
vegarde archéologique dans les politiques d’amé-
nagement urbain et rural, et de développement
culturel;

Soulignant que la responsabilité de la protection
du patrimoine archéologique incombe non seu-
lement à l’Etat directement concerné, mais aussi
à l’ensemble des pays européens, afin de réduire
les risques de dégradation et de promouvoir la
conservat ion, en favor isant les échanges
d’experts et d’expériences;

Constatant la nécessité de compléter les principes
formulés par la Convention européenne pour la
protection du patrimoine archéologique, signée
à Londres le 6 mai 1969, à la suite de l’évolution

des politiques d’aménagement dans les pays
européens;

sont convenus de ce qui suit:

Définition du patrimoine archéologique

Article premier

1 — Le but de la présente Convention (révisée) est
de protéger le patrimoine archéologique en tant que
source de la mémoire collective européenne et comme
instrument d’étude historique et scientifique.

2 — A cette fin, sont considérés comme éléments du
patrimoine archéologique tous les vestiges, biens et
autres traces de l’existence de l’humanité dans le passé,
dont à la fois:

i) La sauvegarde et l’étude permettent de retracer
le développement de l’histoire de l’humanité et
de sa relation avec l’environnement naturel;

ii) Les principaux moyens d’information sont cons-
titués par des fouilles ou des découvertes ainsi
que par d’autres méthodes de recherche con-
cernant l’humanité et son environnement;

iii) L’implantation se situe dans tout espace relevant
de la juridiction des Parties.

3 — Sont inclus dans le patrimoine archéologique les
structures, constructions, ensembles architecturaux, sites
aménagés, témoins mobiliers, monuments d’autre
nature, ainsi que leur contexte, qu’ils soient situés dans
le sol ou sous les eaux.

Identification du patrimoine et mesures de protection

Article 2

Chaque Partie s’engage à mettre en œ uvre, selon les
modalités propres à chaque Etat, un régime juridique
de protection du patrimoine archéologique prévoyant:

i) La gestion d’un inventaire de son patrimoine
archéologique et le classement de monuments
ou de zones protégés;

ii) La constitution de zones de réserve archéolo-
giques, même sans vestiges apparents en surface
ou sous les eaux, pour la conservation de témoig-
nages matériels à étudier par les générations
futures;

iii) L’obligation pour l’inventeur de signaler aux
autorités compétentes la découverte fortuite
d’éléments du patrimoine archéologique et de
les mettre à disposition pour examen.

Article 3

En vue de préserver le patrimoine archéologique et
afin de garantir la signification scientifique des opéra-
tions de recherche archéologique, chaque Partie
s’engage:
i) À mettre en œ uvre des procédures d’autorisation

et de contrôle des fouilles, et autres activités archéo-
logiques, afin:

a) De prévenir toute fouille ou déplacement illi-
cites d’éléments du patrimoine archéologique;
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b) D’assurer que les fouilles et prospections archéo-
logiques sont entreprises de manière scientifi-
que et sous réserve que:

– Des méthodes d’investigation non destruc-
trices soient employées aussi souvent que
possible;

– Les éléments du patrimoine archéologique
ne soient pas exhumés lors des fouilles ni
laissés exposés pendant ou après celles-ci
sans que des dispositions convenables
n’aient été prises pour leurs préservation,
conservation et gestion;

ii) À veiller à ce que les fouilles et autres techniques
potentiellement destructrices ne soient pratiquées que
par des personnes qualifiées et spécialement habilitées;
iii) À soumettre à autorisation préalable spécifique,

dans les cas prévus par la législation interne de l’Etat,
l’emploi de détecteurs de métaux et d’autres équipe-
ments de détection ou procédés pour la recherche
archéologique.

Article 4

Chaque Partie s’engage à mettre en œ uvre des mesu-
res de protection physique du patrimoine archéologique
prévoyant suivant les circonstances:

i) L’acquisition ou la protection par d’autres moyens
appropriés, par les pouvoirs publics, d’espaces
destinés à constituer des zones de réserve
archéologiques;

ii) La conservation et l’entretien du patrimoine
archéologique, de préférence sur son lieu d’ori-
gine;

iii) L’aménagement de dépôts appropriés pour les
vestiges archéologiques déplacés de leur lieu
d’origine.

Conservation intégrée du patrimoine archéologique

Article 5

Chaque Partie s’engage:
i) À rechercher la conciliation et l’articulation des

besoins respectifs de l’archéologie et de l’amé-
nagement en veillant à ce que des archéologues
participent:

a) Aux politiques de planification visant à
établir des stratégies équilibrées de pro-
tection, de conservation et de mise en
valeur des sites présentant un intérêt
archéologique;

b) Au déroulement dans leur diverses pha-
ses des programmes d’aménagement;

ii) À assurer une consultation systématique entre
archéologues, urbanistes et aménageurs du ter-
ritoire, afin de permettre:

a) La modification des plans d’aménage-
ment susceptibles d’altérer le patrimoine
archéologique;

b) L’octroi du temps et des moyens suffi-
sants pour effectuer une étude scienti-
fique convenable du site avec publication
des résultats;

iii) À veiller à ce que les études d’impact sur l’envi-
ronnement et les décisions qui en résultent pren-
nent complètement en compte les sites archéo-
logiques et leur contexte;

iv) À prévoir, lorsque des éléments du patrimoine
archéologique ont été trouvés à l’occasion de
travaux d’aménagement et quand cela s’avère
faisable, la conservation in situ de ces éléments;

v) À faire en sorte que l’ouverture au public des
sites archéologiques, notamment les aménage-
ments d’accueil d’un grand nombre de visiteurs,
ne porte pas atteinte au caractère archéologique
et scientifique de ces sites et de leur envi-
ronnement.

Financement de la recherche et conservation
archéologique

Article 6
Chaque Partie s’engage:

i) À prévoir un soutien financier à la recherche
archéologique par les pouvoirs publics natio-
naux, régionaux ou locaux, en fonction de leurs
compétences respectives;

ii) À accroître les moyens matériels de l’archéo-
logie préventive:

a) En prenant les dispositions utiles pour
que, lors de grands travaux d’aménage-
ment publics ou privés, soit prévue la
prise en charge complète par des fonds
provenant de manière appropriée du sec-
teur public ou du secteur privé du coût
de toute opération archéologique néces-
saire liée à ces travaux;

b) En faisant figurer dans le budget de ces
travaux, au même titre que les études
d’impact imposées par les préoccupations
d’environnement et d’aménagement du
territoire, les études et les prospections
archéologiques préalables, les documents
scientifiques de synthèse, de même que
les communications et publications com-
plètes des découvertes.

Collecte et diffusion de l’information scientifique

Article 7
En vue de faciliter l’étude et la diffusion de la con-

naissance des découvertes archéologiques, chaque Partie
s’engage:

i) À réaliser ou actualiser les enquêtes, les inven-
taires et la cartographie des sites archéologiques
dans les espaces soumis à sa juridiction;

ii) À adopter toutes dispositions pratiques en vue
d’obtenir, au terme d’opérations archéologi-
ques, un document scientifique de synthèse
publiable, préalable à la nécessaire diffusion
intégrale des études spécialisées.

Article 8
Chaque Partie s’engage:

i) À faciliter l’échange sur le plan national ou
international d’éléments du patrimoine archéo-
logique à des fins scientifiques professionnelles,
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tout en prenant les dispositions utiles pour que
cette circulation ne porte atteinte d’aucune
manière à la valeur culturelle et scientifique de
ces éléments;

ii) À susciter les échanges d’informations sur la
recherche archéologique et les fouilles en cours,
et à contribuer à l’organisation de programmes
de recherche internationaux.

Sensibilisation du public

Article 9

Chaque Partie s’engage:

i) À entreprendre une action éducative en vue
d’éveiller et de développer auprès de l’opinion
publique une conscience da la valeur du patri-
moine archéologique pour la connaissance du
passé et des périls qui menacent ce patrimoine;

ii) À promouvoir l’accès du public aux éléments
importants de son patrimoine archéologique
notamment les sites, et à encourager l’exposition
au public de biens archéologiques sélectionnés.

Prévention de la circulation illicite d’éléments
du patrimoine archéologique

Article 10

Chaque Partie s’engage:

i) À organiser l’échange d’informations entre les
pouvoirs publics compétents et les institutions
scientifiques sur les fouilles illicites constatées;

ii) À porter à la connaissance des instances com-
pétentes de l’Etat d’origine partie à cette Con-
vention (révisée) toute offre suspecte de pro-
venance de fouilles illicites ou de détournement
de fouilles officielles, et toutes précisions néces-
saires à ce sujet;

iii) En ce qui concerne les musées et les autres ins-
titutions similaires dont la politique d’achat est
soumise au contrôle de l’Etat, à prendre les
mesures nécessaires afin que ceux-ci n’acquiè-
rent pas des éléments du patrimoine archéo-
logique suspects de provenir de découvertes
incontrôlées, de fouilles illicites ou de détour-
nements de fouilles officielles;

iv) Pour les musées et autres institutions similaires,
situés sur le territoire d’une Partie, mais dont
la politique d’achat n’est pas soumise au con-
trôle de l’Etat:

a) À leur transmettre le texte de la présente
Convention (révisée);

b) À n’épargner aucun effort pour assurer
le respect par lesdits musées et institu-
tions des principes formulés dans le para-
graphe 3 ci-dessus;

v) À restreindre, autant que possible, par une
action d’éducation, d’information, de vigilance
et de coopération, le mouvement des éléments
du patrimoine archéologique provenant de
découvertes incontrôlées, de fouilles illicites ou
de détournements de fouilles officielles.

Article 11

Aucune disposition de la présente Convention (révi-
sée) ne porte atteinte aux traités bilatéraux ou mul-
tilatéraux qui existent ou qui pourront exister entre des
Parties, visant la circulation illicite d’éléments du patri-
moine archéologique ou leur restitution au propriétaire
légitime.

Assistance technique et scientifique mutuelle

Article 12

Les Parties s’engagent:
i) À se prêter une assistance technique et scien-

tifique mutuelles s’exprimant dans un échange
d’expériences et d’experts dans les matières rela-
tives au patrimoine archéologique;

ii) À favoriser, dans le cadre des législations natio-
nales pertinentes ou des accords internationaux
par lesquels elles sont liées, les échanges de spé-
cialistes de la conservation du patrimoine
archéologique, y compris dans le domaine de
la formation permanente.

Contrôle de l’application de la Convention (révisée)

Article 13

Aux fins de la présente Convention (révisée), un
comité d’experts, institué par le Comité des Ministres
du Conseil de l’Europe en vertu de l’article 17 du Statut
du Conseil de l’Europe, est chargé de suivre l’application
de la Convention (révisée) et en particulier:

i) De soumettre périodiquement au Comité des
Ministres du Conseil de l’Europe un rapport
sur la situation des politiques de protection du
patrimoine archéologique dans les Etats parties
à la Convention (révisée) et sur l’application
des principes qu’elle énonce;

ii) De proposer au Comité des Ministres du Conseil
de l’Europe toute mesure tendant à la mise en
œ uvre des dispositions de la Convention (révi-
sée), y compris dans le domainne des activités
multilatérales et en matière de révision ou
d’amendement de la Convention (révisée), ainsi
que d’information du public sur les objectifs de
la Convention (révisée);

iii) De faire des recommandations au Comité des
Ministres du Conseil de l’Europe, relatives à
l’invitation d’Etats non membres du Conseil de
l’Europe à adhérer à la Convention (révisée).

Clauses finales

Article 14

1 — La présente Convention (révisée) est ouverte à
la signature des Etats membres du Conseil de l’Europe
et des autres Etats parties à la Convention culturelle
européenne.

Elle sera soumise à ratification, acceptation ou appro-
bation. Les instruments de ratification, d’acceptation ou
d’approbation seront déposés près le Secrétaire Général
du Conseil de l’Europe.

2 — Un Etat partie à la Convention européenne pour
la protection du patrimoine archéologique, signée à Lon-
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dres le 6 mai 1969, ne peut déposer son instrument
de ratification, d’acceptation ou d’approbation s’il n’a
pas déjà dénoncé ladite Convention ou s’il ne la dénonce
pas simultanément.

3 — La présente Convention (révisée) entrera en
vigueur six mois après la date à laquelle quatre Etats,
dont au moins trois Etats membres du Conseil de
l’Europe, auront exprimé leur consentement à être liés
par la Convention (révisée) conformément aux dispo-
sitions des paragraphes précédents.

4 — Dans le cas où, en application des deux para-
graphes précédents, la prise d’effet de la dénonciation
de la Convention du 6 mai 1969 et l’entrée en vigueur
de la présente Convention (révisée) ne seraient pas
simultanées, un Etat contractant peut déclarer, lors du
dépôt de son instrument de ratification, d’acceptation
ou d’approbation, qu’il continuera à appliquer la Con-
vention du 6 mai 1969 jusqu’à l’entrée en vigueur de
la présente Convention (révisée).

5 — La présente Convention (révisée) entrera en
vigueur à l’égard de tout Etat signatoire qui exprimerait
ultérieurement son consentement à être lié par elle six
mois après la date du dépôt de l’instrument de rati-
fication, d’acceptation ou d’approbation.

Article 15

1 — Après l’entrée en vigueur de la présente Con-
vention (révisée), le Comité des Ministres du Conseil
de l’Europe pourra inviter tout autre Etat non membre
du Conseil ainsi que la Communauté économique euro-
péenne à adhérer à la présente Convention (révisée),
par une décision prise à la majorité prévue à l’article
20.d), du Statut du Conseil de l’Europe, et à l’unanimité
des représentants des Etats contractants ayant le droit
de siéger au Comité.

2 — Pour tout Etat adhérent ou pour la Communauté
économique européenne, en cas d’adhésion, la Conven-
tion (révisée) entrera en vigueur six mois après la date
de dépôt de l’instrument d’adhésion près le Secrétaire
Général du Conseil de l’Europe.

Article 16

1 — Tout Etat peut, au moment de la signature ou
au moment du dépôt de son instrument de ratification,
d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion, désigner le
ou les territoires auxquels s’appliquera la présente Con-
vention (révisée).

2 — Tout Etat peut, à tout autre moment par la suite,
par une déclaration adressée au Secrétaire Général du
Conseil de l’Europe, étendre l’application de la présente
Convention (révisée) à tout autre territoire désigné dans
la déclaration. La Convention (révisée) entrera en
vigueur à l’égard de ce territoire six mois après la date
de réception de la déclaration par le Secrétaire Général.

3 — Toute déclaration faite en vertu des deux para-
graphes précédents pourra être retirée, en ce qui con-
cerne tout territoire désigné dans cette déclaration, par
notification adressée au Secrétaire Général. Le retrait
prendra effet six mois après la date de réception de
la notification par le Secrétaire Général.

Article 17

1 — Toute Partie peut, à tout moment, dénoncer la
présente Convention (révisée) en adressant une noti-
fication au Secrétaire Général du Conseil de l’Europe.

2 — La dénonciation prendra effet six mois après da
date de réception de la notification par le Secrétaire
Général.

Article 18

Le Secrétaire Général du Conseil de l’Europe noti-
fiera aux Etats membres du Conseil de l’Europe, aux
autres Etats parties à la Convention culturelle euro-
péenne, ainsi qu’à tout Etat et à la Communauté éco-
nomique européenne ayant adhéré ou ayant été invité
à adhérer à la présente Convention (révisée):

i) Toute signature;
ii) Le dépôt de tout instrument de ratification,

d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion;
iii) Toute date d’entrée en vigueur de la présente

Convention (révisée), conformément à ses arti-
cles 14, 15 et 16;

iv) Tout autre acte, notification ou communication
ayant trait à la présente Convention (révisée).

En foi de quoi, les soussignés, dûment autorisés à
cet effet, ont signé la présente Convention (révisée).

Fait à La Valette, le 16 janvier 1992, en français et
en anglais, les deux textes faisant également foi, en un
seul exemplaire qui sera déposé dans les archives du
Conseil de l’Europe. Le Secrétaire Général du Conseil
de l’Europe en communiquera copie certifiée conforme
à chacun des Etats membres du Conseil de l’Europe,
aux autres Etats parties à la Convention culturelle euro-
péenne, ainsi qu’ à tout Etat non membre ou à la Com-
munauté économique européenne invités à adhérer à
la présente Convention (révisée).

Pour le Gouvernement de la République d’Autri-
che:

Pour le Gouvernement du Royaume de Belgique:

Pour le Gouvernement de la République de Chy-
pre:

Pour le Gouvernement de la République fédérative
tchèque et slovaque:

Pour le Gouvernement du Royaume de Danemark:

Olaf Olsen.

Pour le Gouvernement de la République de Fin-
lande:

Pour le Governement de la République française:

Samuel le Caruyer de Beauvais.

Pour le Governement de la République fédérale
d’Allemagne:

Conrad von Schubert.
Diether Breitenbach.

Pour le Gouvernement de la République hellé-
nique:

Anna Benakis.
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Pour le Gouvernement de la République de Hon-
grie:
Bertalan Andrásfalvy.

Pour le Gouvernement de la République islandaise:

Pour le Gouvernement d’Irlande:
John O’Donoghue.

Pour le Gouvernement de la République italienne:
Luigi Covatta.

Pour le Gouvernement de la Principauté de Liech-
tenstein:

Pour le Gouvernement du Grand-Duché de
Luxembourg:
René Steichen.

Pour le Gouvernement de Malte:
Ugo Mifsud Bonnici.

Pour le Gouvernement du Royaume des Pays-Bas:
Hedy d’Ancona.

Pour le Gouvernement du Royaume de Norvège:

Pour le Gouvernement de la République de
Pologne:
Agnieszka Morawinska.

Pour le Gouvernement de la République por-
tugaise:
Maria José Avillez Nogueira Pinto.

Pour le Gouvernement de la République de Saint-
Marin:
Fausta Simona Morganti.

Pour le Gouvernement du Royaume d’Espagne:
Jordi Sole Tura.

Pour le Gouvernement du Royaume de Suède:
Carin Fischer.

Pour le Gouvernement de la Confédération suisse:
Flavio Cotti.

Pour le Gouvernement de la République turque:
Fikri Saglar.

Pour le Gouvernement du Royaume-Uni de Gran-
de-Bretagne et d’Irlande du Nord:
Baroness Blatch of Hinchingbrooke.

Pour le Gouvernement de la République de Bul-
gaire:
Elka Konstantionova.

Pour le Saint-Siège:

Pour le Gouvernement de la République de Rou-
manie:

Pour le Gouvernement de la Fédération de Russie:
Vadim P. Djomin.

Pour le Gouvernement de la République socialiste
fédérative de Yougoslavie:

CONVENÇÃOEUROPEIAPARAAPROTECÇÃO
DOPATRIMÓNIOARQUEOLÓGICO(REVISTA)

Preâmbulo

Os Estados membros do Conselho da Europa, bem
como os restantes Estados Partes na Convenção Cultural
Europeia, signatários da presente Convenção (revista):

Considerando que o objectivo do Conselho da
Europa é o de realizar uma união mais estreita
entre os seus membros, nomeadamente para sal-
vaguardar e promover os ideais e os princípios
que constituem o seu património comum;

Tendo em conta a Convenção Cultural Europeia,
assinada em Paris a 19 de Dezembro de 1954,
nomeadamente os seus artigos 1.o e 5.o;

Tendo em conta a Convenção para a Salvaguarda
do Património Arquitectónico da Europa, assi-
nada em Granada a 3 de Outubro de 1985;

Tendo em conta a Convenção Europeia sobre
Infracções Relativas a Bens Culturais, assinada
em Delfos a 23 de Junho de 1985;

Tendo em conta as recomendações da Assembleia
Parlamentar relativas à arqueologia e, nomea-
damente, as Recomendações n.os 848 (1978), 921
(1981) e 1072 (1988);

Tendo em conta a Recomendação R (89)5, relativa
à protecção e à valorização do património
arqueológico no âmbito dos processos de orde-
namento urbano e rural;

Recordando que o património arqueológico é um
elemento essencial para o conhecimento da his-
tória da cultura dos povos;

Reconhecendo que o património arqueológico
europeu, testemunha da história antiga, se
encontra gravemente ameaçado de destruição
em consequência tanto da multiplicação de gran-
des planos de ordenamento como dos riscos
naturais, de escavações clandestinas ou despro-
vidas de carácter científico e da deficiente infor-
mação do público;

Afirmando que se torna necessário desenvolver,
onde ainda sejam inexistentes, procedimentos ade-
quados de supervisão administrativa e científica
e que a necessidade de proteger o património
arqueológico se deveria reflectir nas políticas de
ordenamento urbano e rural e de desenvolvi-
mento cultural;

Sublinhando que a responsabilidade pela protecção
do património arqueológico é da competência
não só do Estado directamente interessado mas
também de todos os países europeus, de modo
a reduzirem os riscos de degradação e a pro-
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moverem a conservação, favorecendo as trocas
de peritos e de experiências;

Constatando a necessidade de completar os prin-
cípios formulados pela Convenção Europeia
para a Protecção do Património Arqueológico,
assinada em Londres a 6 de Maio de 1969, na
sequência da evolução das políticas de ordena-
mento do território nos países europeus;

acordam no seguinte:

Definição de património arqueológico

Artigo 1.o

1 — A presente Convenção (revista) tem por objec-
tivo a protecção do património arqueológico enquanto
fonte da memória colectiva europeia e instrumento de
estudo histórico e científico.

2 — Para este fim, são considerados elementos do
património arqueológico todos os vestígios, bens e
outros indícios da existência do homem no passado:

i) Cuja preservação e estudo permitam traçar a
história da humanidade e a sua relação com
o ambiente;

ii) Cuja principal fonte de informação é constituída
por escavações ou descobertas e ainda outros
métodos de pesquisa relacionados com o
homem e o ambiente que o rodeia; e

iii) Localizados numa área sob jurisdição das Partes.

3 — O património arqueológico integra estruturas,
construções, agrupamentos arquitectónicos, sítios valo-
rizados, bens móveis e monumentos de outra natureza,
bem como o respectivo contexto, quer estejam locali-
zados no solo ou em meio submerso.

Identificação do património e medidas de protecção

Artigo 2.o

As Partes comprometem-se a desenvolver, mediante
modalidades adequadas a cada Estado, um regime legal
de protecção do património cultural que preveja:

i) A manutenção de um inventário do seu patri-
mónio arqueológico e classificação de monu-
mentos e de zonas de protecção;

ii) A criação de reservas arqueológicas, mesmo em
locais onde os vestígios existentes no solo ou
submersos não sejam visíveis, com o objectivo
de preservar testemunhos materiais objecto de
estudo das gerações futuras;

iii) A obrigação do achador de participar às auto-
ridades competentes a descoberta fortuita de
património arqueológico e de os disponibilizar
para estudo.

Artigo 3.o

Por forma a preservar o património arqueológico e
de modo a garantir o carácter científico do trabalho
de pesquisa arqueológica, as Partes comprometem-se:

1) A adoptar procedimentos de autorização e de con-
trolo das escavações e outras actividades arqueológicas
para:

i) Impedir a realização de quaisquer escavações
ou remoções ilícitas do património arqueoló-
gico;

ii) Garantir que as escavações e as prospecções
arqueológicas são efectuadas de forma científica
e sob a condição de que:

— Sempre que possível, sejam empregues
métodos de investigação não destrutivos;

— Os testemunhos do património arqueoló-
gico não sejam removidos fora de esca-
vações científicas nem permaneçam aban-
donados durante ou depois das escavações
sem que se tomem medidas que visem a
sua preservação, conservação e gestão
adequadas;

2) Garantir que as escavações e outras técnicas poten-
cialmente destrutivas sejam efectuadas apenas por pes-
soal qualificado e especialmente autorizado para o
efeito;

3) Submeter a autorização prévia específica, sempre
que previsto pelo direito interno do Estado, o uso de
detectores de metais e qualquer outro equipamento de
detecção ou processo destinado à investigação arqueo-
lógica.

Artigo 4.o

As Partes comprometem-se a desenvolver medidas
que visem a protecção física do património arqueológico,
prevendo, conforme as circunstâncias:

i) A aquisição pelas entidades públicas de espaços
destinados à criação de áreas de reserva arqueo-
lógica;

ii) A conservação e a manutenção do património
arqueológico, de preferência no seu local de
origem;

iii) A criação de armazéns adequados para os ves-
tígios arqueológicos removidos do seu local de
origem.

Conservação integrada do património arqueológico

Artigo 5.o

As Partes comprometem-se:
1) A procurar conciliar e articular as necessidades

respectivamente da arqueologia e do ordena-
mento do território, garantindo, assim, aos
arqueólogos a possibilidade de participarem:

i) Nas políticas de planeamento que visem
estabelecer estratégias equilibradas de
protecção, de conservação e valorização
dos locais que apresentem interesse
arqueológico;

ii) No desenvolvimento das diferentes fases
dos programas de ordenamento;

2) A assegurar uma consulta sistemática entre
arqueólogos, urbanistas e técnicos do ordena-
mento do território, de modo a permitir:

i) A modificação dos planos de ordena-
mento susceptíveis de alterarem o patri-
mónio arqueológico;

ii) A atribuição de tempo e de meios sufi-
cientes para efectuar um estudo científico
conveniente do sítio arqueológico, com
publicação dos resultados;
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3) A garantir que os estudos de impacte ambiental
e as decisões deles resultantes tenham em conta
os sítios arqueológicos e o respectivo contexto;

4) Prever, se exequível, a conservação in situ de
elementos do património arqueológico que
tenham sido encontrados na sequência de obras;

5) Proceder de forma que a abertura ao público
dos sítios arqueológicos, nomeadamente as
estruturas de apoio necessárias ao acolhimento
de um grande número de visitantes, não pre-
judique o carácter arqueológico e científico des-
ses sítios e da respectiva envolvente.

Financiamento da pesquisa arqueológica
e da conservação

Artigo 6.o

As Partes comprometem-se:
1) A obter dos poderes públicos nacionais, regio-

nais ou locais, em função das competências res-
pectivas, apoio financeiro para a pesquisa
arqueológica;

2) A aumentar os recursos materiais para a arqueo-
logia preventiva:

i) Mediante a aplicação de medidas ade-
quadas que garantam que as intervenções
arqueológicas motivadas por importantes
empreendimentos públicos ou privados
sejam integralmente financiados pelo
orçamento previsto para esses trabalhos;

ii) Prevendo no orçamento daqueles traba-
lhos, do mesmo modo que para os estu-
dos de impacte, impostos por preo-
cupações com o ambiente e com o
ordenamento do território, e os estudos
e as prospecções arqueológicas prévias,
os documentos científicos de síntese, as
comunicações e as publicações finais das
descobertas.

Recolha e difusão de informação de carácter científico

Artigo 7.o

De modo a facilitar o estudo e a difusão de conhe-
cimento sobre as descobertas arqueológicas, cada Parte
compromete-se:

1) A efectuar ou actualizar levantamentos, inven-
tários e mapas dos sítios arqueológicos nas áreas
da sua jurisdição;

2) A tomar todas as medidas práticas que visem
a elaboração, na sequência de operações
arqueológicas, de um registo científico de sín-
tese publicável antes da difusão integral neces-
sária de estudos especializados.

Artigo 8.o

As Partes comprometem-se:
1) A facilitar a troca, a nível nacional e internacional,

de testemunhos pertencentes ao património
arqueológico para fins profissionais científicos,
tomando desde logo as medidas adequadas que

garantam que essa circulação não prejudique
de modo algum o valor cultural e científico de
tais elementos;

2) A promover as trocas de informação sobre pes-
quisa arqueológica e escavações em curso e a
contribuir para a organização de programas de
pesquisa internacional.

Promoção da consciência pública

Artigo 9.o

As Partes comprometem-se:
1) A empreeender acções educativas com o objec-

tivo de despertar e desenvolver junto da opinião
pública a consciência do valor do património
arqueológico para uma melhor compreensão do
passado e dos perigos que ameaçam este patri-
mónio;

2) A promover o acesso do público a testemunhos
importantes do seu património arqueológico,
nomeadamente dos sítios, e a encorajar a expo-
sição pública de objectos arqueológicos selec-
cionados.

Prevenção da circulação ilícita de elementos
do património arqueológico

Artigo 10.o

As Partes comprometem-se:
1) A organizar a troca de informações entre os

poderes públicos competentes e as instituições
científicas relativamente a escavações ilícitas
detectadas;

2) A trazer ao conhecimento das instâncias com-
petentes do Estado de origem Parte na presente
Convenção (revista) qualquer oferta suspeita
proveniente de escavações ilícitas ou de sub-
tracção fraudulenta de escavações oficiais, bem
como prestar todos os esclarecimentos neces-
sários sobre este assunto;

3) No que respeita a museus e outras instituições
similares, cuja política de aquisição está sujeita
ao controlo do Estado, a tomar as medidas
necessárias para evitar que aquelas entidades
adquiram testemunhos do património arqueo-
lógico que se suspeitem provenientes de des-
cobertas não controladas, de escavações ilícitas
ou de subtracção fraudulenta de escavações
oficiais;

4) No que respeita a museus e outras instituições
similares situados no território de uma Parte
cuja política de aquisição não está sujeita ao
controlo do Estado:

i) A transmitir-lhe o texto da presente Con-
venção (revista);

ii) A não poupar esforços que visem garantir
o respeito dos referidos museus e ins-
tituições pelos princípios formulados no
ponto anterior;

5) A restringir, tanto quanto possível, por meio
de acções educativas, de informação, de vigi-
lância e de cooperação, a circulação de bens
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pertencentes ao património arqueológico pro-
venientes de descobertas não controladas, de
escavações ilícitas ou de subtracção fraudulenta
de escavações oficiais.

Artigo 11.o

Nenhuma disposição contida na presente Convenção
(revista) prejudica os tratados bilaterais ou multilaterais
existentes ou a serem celebrados entre as Partes, visando
a circulação ilícita de testemunhos do património
arqueológico ou a respectiva restituição ao proprietário
legítimo.

Assistência técnica e científica mútua

Artigo 12.o

As Partes comprometem-se:
– A prestar assistência técnica e a científica sob

a forma de troca de experiências e de peritos
em matérias relativas ao património arqueoló-
gico;

– A promover, nos termos do respectivo direito
interno ou de acordos internacionais pelos quais
se encontrem vinculados, trocas de especialistas
no âmbito da conservação do património arqueo-
lógico, incluindo os responsáveis pela formação
contínua.

Controlo da aplicação da Convenção (revista)

Artigo 13.o

Para os fins da presente Convenção (revista), um
comité de peritos, criado pela Comissão de Ministros
do Conselho da Europa nos termos do artigo 17.o do
Estatuto do Conselho da Europa, é encarregado de
acompanhar a Convenção (revista) e, especificamente:

1) De submeter periodicamente à Comissão de
Ministros do Conselho da Europa um relatório
sobre a situação das políticas de protecção do
património arqueológico nos Estados Partes na
Convenção (revista), bem como sobre a apli-
cação dos princípios contidos na Convenção
(revista);

2) De propor à Comissão de Ministros do Con-
selho da Europa qualquer medida conducente
ao desenvolvimento das disposições da Conven-
ção (revista), inclusive no âmbito das actividades
multilaterais e no domínio da revisão ou modi-
ficação da Convenção (revista), bem como de
informações ao público sobre os objectivos da
Convenção (revista);

3) De formular recomendações à Comissão de
Ministros do Conselho da Europa relativamente
ao convite a Estados não membros do Conselho
da Europa para aderirem à Convenção (revista).

Disposições finais

Artigo 14.o

1 — A presente Convenção (revista) está aberta à
assinatura pelos Estados membros do Conselho da

Europa e dos outros Estados Partes na Convenção Cul-
tural Europeia.

É submetida a ratificação, aceitação ou aprovação.
Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação
serão depositados junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa.

2 — Nenhum Estado Parte integrante na Convenção
Europeia para a Salvaguarda do Património Arqueo-
lógico, assinada em Londres a 6 de Maio de 1969, poderá
depositar o seu instrumento de ratificação, aceitação
ou aprovação sem que tenha denunciado a referida Con-
venção ou a denuncie simultaneamente.

3 — A presente Convenção (revista) entra em vigor
seis meses após a data em que quatro Estados, incluindo
pelo menos três Estados membros do Conselho da
Europa, tenham expresso o seu consentimento em fica-
rem vinculados pela Convenção (revista), nos termos
do disposto nos números precedentes.

4 — Sempre que, em aplicação dos dois números
anteriores, os efeitos da denúncia da Convenção de 6
de Maio de 1969 e a entrada em vigor da presente Con-
venção (revista) não sejam simultâneos, qualquer Estado
Contratante poderá declarar, ao depositar o seu ins-
trumento de ratificação, aceitação ou aprovação, que
continuará a aplicar a Convenção de 6 de Maio de 1969
até à entrada em vigor da presente Convenção (revista).

5 — Relativamente a qualquer Estado signatário que
expresse, subsequentemente, o seu consentimento em
ficar vinculado pela presente Convenção (revista), esta
entrará em vigor seis meses após a data de depósito
do instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação.

Artigo 15.o

1 — Após a entrada em vigor da presente Convenção
(revista), a Comissão de Ministros do Conselho da
Europa poderá convidar qualquer outro Estado não
membro do Conselho, assim como a Comunidade Eco-
nómica Europeia, a aderir à presente Convenção
(revista), por decisão tomada pela maioria prevista na
alínea d) do artigo 20.o do Estatuto do Conselho da
Europa e por unanimidade dos representantes dos Esta-
dos Contratantes com direito a assento na Comissão.

2 — Para os Estados aderentes ou para a Comunidade
Económica Europeia, em caso de adesão, a presente
Convenção (revista) entra em vigor seis meses após a
data de depósito do instrumento de adesão junto do
Secretário-Geral do Conselho da Europa.

Artigo 16.o

1 — Qualquer Estado pode, no momento da assina-
tura ou do depósito do seu instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão, designar o território
ou os territórios a que se aplica a presente Convenção
(revista).

2 — Qualquer Estado pode, em qualquer momento
ulterior, mediante declaração dirigida ao Secretário-Ge-
ral do Conselho da Europa, tornar extensiva a aplicação
da presente Convenção (revista) a qualquer outro ter-
ritório designado na declaração. A Convenção (revista)
entra em vigor, para esse território, seis meses após
a data de recepção de tal declaração pelo Secretá-
rio-Geral.
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3 — Qualquer declaração formulada nos termos dos
dois números anteriores pode ser retirada, no que res-
peita a qualquer território especificado nessa declara-
ção, mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral.
Tal retirada só produz efeitos seis meses após a data
de recepção da notificação pelo Secretário-Geral.

Artigo 17.o

1 — Qualquer Parte poderá, em qualquer momento,
denunciar a presente Convenção (revista), mediante
notificação dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da
Europa.

2 — A denúncia produz efeitos seis meses após a data
de recepção da notificação pelo Secretário-Geral.

Artigo 18.o

O Secretário-Geral do Conselho da Europa notifica
os Estados membros do Conselho da Europa, os outros
Estados Partes na Convenção Cultural Europeia, bem
como qualquer Estado, ou a Comunidade Económica
Europeia, que tenha aderido ou tenha sido convidado
a aderir à presente Convenção (revista), de:

a) Qualquer assinatura;
b) Depósito de qualquer instrumento de ratifica-

ção, aceitação, aprovação ou adesão;
c) Qualquer data de entrada em vigor da presente

Convenção (revista), nos termos dos arti-
gos 14.o, 15.o e 16.o;

d) Qualquer outro acto, notificação ou comunica-
ção relativo à presente Convenção (revista).

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados para o efeito, assinaram a presente Convenção
(revista).

Feita em La Valetta, aos 16 dias do mês de Janeiro
de 1992, em inglês e francês, ambos os textos fazendo
igualmente fé, num único exemplar, que será depositado
nos arquivos do Conselho da Europa. O Secretário-Ge-
ral do Conselho da Europa transmitirá cópias auten-
ticadas a cada um dos Estados membros do Conselho
da Europa, aos outros Estados Partes na Convenção
Cultural Europeia e a qualquer outro Estado não mem-
bro, ou à Comunidade Económica Europeia, convidados
a aderir à presente Convenção (revista).

Pelo Governo da República da Áustria:

Pelo Governo do Reino da Bélgica:

Pelo Governo da República de Chipre:

Pelo Governo da República da Checoslováquia:

Pelo Governo do Reino da Dinamarca:

Olaf Olsen.

Pelo Governo da República da Finlândia:

Pelo Governo da República Francesa:

Samuel le Caruyer de Beauvais.

Pelo Governo da República da Alemanha:

Conrad von Shubert.
Diether Breitenbach.

Pelo Governo da República Helénica:

Anna Benakis.

Pelo Governo da República da Islândia:

Pelo Governo da Irlanda:

John O’Donoghue.

Pelo Governo da República Italiana:

Luigi Covatta.

Pelo Governo do Principado do Listentaina:

Pelo Governo do Grão-Ducado do Luxemburgo:

René Steichen.

Pelo Governo de Malta:

Ugo Mifsund Bonnici.

Pelo Governo do Reino dos Países Baixos:

Hedy d’Ancona.

Pelo Governo do Reino da Noruega:

Pelo Governo da República da Polónia:

Agnieszka Morawinska.

Pelo Governo da República Portuguesa:

Maria José Avillez Nogueira Pinto.

Pelo Governo da República de São Marino:

Fausta Simona Morganti.

Pelo Governo do Reino da Espanha:

Jordi Sole Tura.

Pelo Governo do Reino da Suécia:

Carin Fischer.

Pelo Governo da Confederação Suíça:

Flavio Cotti.

Pelo Governo da República Turca:

Fikri Saglar.

Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte:

Baroness Blatch of Hinchingbrooke.
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Pela Santa Sé:

Pelo Governo da República da Roménia:

Pelo Governo da Federação Russa:

Vadim P. Djomin.

Pelo Governo da República Socialista Federal da
Jugoslávia:

MINISTÉRIODOSNEGÓCIOSESTRANGEIROS

Decreto n.o 63/97
de 16 de Dezembro

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovado o Acordo entre a República Portuguesa
e o Grão-Ducado do Luxemburgo sobre o Reconhe-
cimento das Decisões Tomadas pelas Instituições de
Uma Parte Contratante em Relação ao Estado de Inva-
lidez de Requerentes de Pensão pelas Instituições da
Outra Parte Contratante, assinado no Luxemburgo em
10 de Março de 1997, cujas versões autênticas, nas lín-
guas portuguesa e francesa, seguem em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Outubro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — Maria João
Fernandes Rodrigues — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues.

Assinado em 21 de Novembro de 1997.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Novembro de 1997.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

ACORDOENTREAREPÚBLICAPORTUGUESAEOGRÃO-DUCADO
DOLUXEMBURGOSOBREORECONHECIMENTODASDECISÕES
TOMADASPELASINSTITUIÇÕESDEUMAPARTECONTRATANTE
EM RELAÇÃO AO ESTADO DE INVALIDEZ DE REQUERENTES
DE PENSÃO PELAS INSTITUIÇÕES DA OUTRA PARTE CON-
TRATANTE.

O Governo da República Portuguesa e o Governo
do Grão-Ducado do Luxemburgo, animados do desejo
de estabelecer nas relações entre as Partes Contratantes
procedimentos que permitam acelerar a instrução dos
requerimentos de pensão de invalidez ao abrigo das
legislações das duas Partes, sem prejuízo das concepções
próprias de cada legislação, acordam nas seguintes
disposições:

Artigo 1.o

O presente Acordo visa os trabalhadores assalariados
e não assalariados aos quais se aplica o Regulamento

(CEE) n.o 1408/71, do Conselho, de 14 de Junho de
1971, e que estiveram sujeitos à legislação das duas Par-
tes Contratantes.

Artigo 2.o

1 — A decisão tomada pela instituição de uma das
Partes Contratantes em relação ao estado de invalidez
de um requerente de pensão de invalidez, nos termos
da legislação dessa Parte, vincula a instituição da outra
Parte Contratante, desde que seja reconhecida a con-
cordância das condições relativas ao estado de invalidez
entre as legislações das duas Partes, em conformidade
com o artigo 3.o do presente Acordo.

2 — Não obstante o estabelecido no n.o 1, as decisões
tomadas pela instituição de uma Parte Contratante não
vinculam a instituição da outra Parte nos casos em que
o estado de invalidez se revista de carácter temporário
ou quando se trate de uma incapacidade resultante de
acidente de trabalho ou doença profissional.

Artigo 3.o

1 — Para efeitos da aplicação do n.o 1 do artigo 2.o,
presume-se haver concordância das condições relativas
ao estado de invalidez se a taxa de invalidez para o
trabalho exercido em último lugar e para qualquer outro
trabalho adequado às aptidões do interessado for supe-
rior a dois terços.

2 — Nos casos em que não há lugar à aplicação do
n.o 1 aplicam-se as disposições pertinentes do Regu-
lamento n.o 1408/71.

Artigo 4.o

1 — A instituição da Parte Contratante que desem-
penha a função de instituição de instrução é a única
habilitada a tomar a decisão referida no n.o 1 do
artigo 2.o do presente Acordo, notificando, sem demora,
tal decisão à instituição da outra Parte. O mesmo se
verifica em relação a qualquer outra decisão posterior.

2 — Quando a instituição de instrução não for uma
instituição das Partes Contratantes e estiverem em causa
as instituições das duas Partes, a instituição da Parte
Contratante a cuja legislação o requerente esteve sujeito
em último lugar assume a função de instituição de ins-
trução unicamente para os fins do presente Acordo.

Artigo 5.o

O disposto no n.o 1 do artigo 2.o não prejudica a
faculdade de a instituição de uma Parte Contratante,
vinculada a conceder pensão de invalidez em resultado
da decisão da instituição da outra Parte em conformi-
dade com o disposto no artigo 3.o, fazer submeter o
interessado a controlo médico de acordo com as moda-
lidades estabelecidas na legislação por ela aplicada.

Artigo 6.o

1 — O presente Acordo aplica-se igualmente às even-
tualidades ocorridas anteriormente à data da sua
entrada em vigor. Todavia, nenhuma prestação será paga
ao abrigo do presente Acordo por períodos anteriores
à entrada em vigor.
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